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EDITAL: Inversão de Fase

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com item para Ampla Concorrência
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n.s 123/2006.
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Novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.
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Este volume do edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^
005/2025, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 18 de março de 2025.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n ^ 150105/2025

PREÂMBULO

O Município de Bacabal, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Agente de Contratação, instituídos pela Portaria n® 104/2025-GAB/PMB, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa
ABERTO, sob o n.- 005/2025, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para a Contratação

de empresa especializada na execução dos serviços de Construção de Espaço
Esportivo Comunitário localizado no bairro Centro no município de Bacabal/MA,
conforme Termo de Compromisso ns 960175/2024/MESP/CAIXA, conforme

especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob a égide da Lei Federal n.- 14.133, de

2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, Lei
Complementar n.- 123/2006, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança [criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS

denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo "PORTALDECOMPRASBACABA L". constante

endereçoda página eletrônica do PORTALDECOMPRASBACABAL.

www.Dortaldecomprasbacabal.com.br.

no

A sessão pública de realização da Concorrência Eletrônica terá início dia 03 de abril de
2025 às 08h:00min (oito horas), no sítio www.portaldecomprasbacabal.com.br.
Outras informações:

Inversão

de Fase

Forma de

Adjudicação
Registro

de Preços
Vistoria Instrumento Contratual

FACULTADO TERMO DE CONTRATONAO SIM GLOBAL

PRAZO PARA INÍCIO DE RECEBIMENTO

DA PROPOSTA
Dia 18 de março de 2025

Dia 03 de abril de 2025 às 07:00minPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS
OBS. Nesta fase será informado via chat o

horário do início da fase de lances

Dia 03 de abril de 2025 às 08h:00min

(oito horas)

De 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES Qualquer pessoa poderá impugnar os
R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ■ MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://ww/w.bacabal.ma.gov.br
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Eletrônica, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 [três] dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública

Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília/DF e,

dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao

REFERÊNCIA DE TEMPO

certame

wv^w.portaldecomprasbacabal.com.brCONSULTAS E EDITAL

Secretaria Municipal de SaúdeSECRETARIAS PARTICIPANTES

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e
deverão

INTERVALO MÍNIMO de R$ 1.000,00

(mil reais).

lances respeitar oos

OBSERVAÇÕES GERAIS

INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo
do Projeto Básico, prevalecerá a especificação contida do Projeto Básico;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as
deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização da
Concorrência Eletrônica ou sobre o cadastramento da licitante, os interessados deverão

entrar em contato diretamente com a central de serviços do sistema;

Não cabe ao Agente de Contratação prestar às licitantes quaisquer informações ou
orientações sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema,
uma vez que os canais indicados acima são os meios recomendados para estes fins e,

ainda, pelo fato de que o Agente de Contratação não dispõe de acesso às ferramentas do
sistema destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e*mail
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos Publicados.

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

MINUTA DE DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tei.: (99) 3621-0533

https://wMrw.bacabal.ma.gov.br
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INTEGRALIDADE DOS CUSTOS;

ANEXO IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS;

ANEXO V- MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA;

ANEXO VI - MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO;

ANEXO VII - MINUTA DE ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA;

ANEXO VII - MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
vmw.portaldecoinprasbacabal.com.br
vmw.bacabal.ma.gov.br. informações adicionais podem ser obtidas junto ao

Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipal de
Bacabal, com sede na Travessa 15 de Novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA, de 2^ (segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no horário de 08

(oito) às 12 (doze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

1.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma:

A Concorrência Eletrônica Municipal será realizada em sessão pública,
através do site www.portaldecomprasbacabaLcom.br. no dia 03 de

abril de 2025 às 08h:00min (oito horas), por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as
suas fases;

1.2.1.

Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que

propostas

1.2.2.

doatravés siteapresentarem

www.portaldecomprasbacabal.com.br:

A fase competitiva terá início previsto para o dia 03 de abril de 2025 às
08h:00min (oito horas);

1.2.3.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça
a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo
por motivo de força maior;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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1.2.5. O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou
impugnar o Edital e seus Anexos, deverão ser solicitá-los conforme item
20 do Edital;

1.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório
poderá ser designada nova data para realização do certame;

I.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora dó prazo legal ou
sem documentos que comprovem a dqyida representatividade
legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a Contrataçãode empresa especializada na
execução dos serviços de Construção de Espaço Esportivo Comunitário
localizado no bairro Centro no município de Bacabal/MA, conforme Termo
de Compromisso n^ 960175/2024/MESP/CAIXA, que tem a escolha da proposta
mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado com
Projeto Básico (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto

descritas no PORTALDECOMPRASBACABAL e as especificações constantes

deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.2. O valor orçado da despesa é de R$ 1.371.920,68 (um milhão trezentos e setenta
e um mil novecentos e vinte reais e sessenta e oito centavos);

2.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

2.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

2.5. Os locais em que serão executados os serviços situam-seno Municípiode Bacabal;

2.6. A licitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha
orçamentária sintética e analítica, composição unitária de preços, composição
de BDI, Composição de Encargos Sociais, Curva ABC e Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas e Plantas Técnicas e
Arquitetônicas.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação
perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrês^ dias úteis

antes da data fixada para recebimento das propostas.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Certame os interessados pertencentes ao ramo de

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam com

regular

www.portaldecomprasbacabal.com.br:

Credenciamento sítio eletrônicono

5.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua

concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo
competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro:

5.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a

obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame,

inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas
as licitantes;

5.4. As microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP que optarem por

usufruírem dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.- 123, deverão

importar no sistema, juntamente com a documentação de habilitação, documento
que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de

certidão expedida pela junta Comercial do domicílio da sede da licitante.

5.5. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sistema relacionado no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação;

5.8. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação na Concorrência

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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sistema já disponibiliza concordâncias relativo às seguintesEletrônica, o

declarações:

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua execução em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.8.1.

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, inciso XXXlll, da
Constituição Federal:

5.8.2.

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1-
e no inciso 111 do art. 5- da Constituição Federal;

5.8.3.

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e
em outras normas específicas;

5.8.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3- da Lei Complementar
n.2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.8.5.

5.8.5.I. Assinalar no campo

participação nos itens exclusivos para ME’s e EPP’s;

ensejará o impedimento nanao

Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME’s e

EPP's, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido da Lei

Complementar n.s 123/2006.

5.8.5.Z.

5.9. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO

6.1. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.1.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com

a Prefeitura Municipal de Bacabal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.1.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

R. 15 de Novembro, 229 ■ Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
até que seja promovida sua reabilitação;

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

ou

6.1.3.

6.1.4. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.1.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.s
14.133, de 2021;

6.1.6. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra e serviços de bens a
ele relacionados:

6.1.7.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capitai com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra e serviços
de bens a ela necessários:

6.1.8.

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

6.1.9.

6.1.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

6.1.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

6.1.13. Observações;
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O impedimento de que trata o item 6.1.9 será também aplicado
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulentada personalidadejurídicado licitante;

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o

autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.1.7.
e 6.1.8. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade;

6.1.13.1.

ao

6.1.13.2.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

6.1.13.3.

O disposto no item 5.1.9 não impede a licitação ou a

contratação de obra ou serviço que inclua como em cargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,

nos demais regimes de execução;

6,1.13.4.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

6.1.13.5.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. A Concorrência Eletrônica requer o nível básico do registro cadastrai no
PORTALDECOMPRASBACABAL que permite a participação dos interessados na
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2, O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico
www.portaldecomDrasbacabal.com.br:

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes a esta licitação;

7.4. 0 licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como Firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros:

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTALDECOMPRASBACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados:

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

8. DAS INFORMAÇÕES DE ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇAO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

descrição completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos

para recebimento de proposta.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta,

sob pena de desclassificação.

8.1.1.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1® da Lei Complementar n.-

123/2006;

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.6. Até o prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo
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para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DA INVERSÃO DE FASES

A presente licitaçao será realizada com Inversão de Fases, permitida no art. 17,
§1“ da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de
apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestaçao dos
serviços que compõem o obieto deste certame:

A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto
Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de
lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração:

10.1.

10.2.

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do
Projeto Básico e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no
certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão

municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com
observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances
seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível
com 0 montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração

dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não
obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e
exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

10.3.

11. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação

de propostas e lances e de julgamento, em virtude da inversão de fases conforme
0 item 10;

11.1.

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

11.3.

11.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório:

11.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da
Constituição:

ou

11.3.3. Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1- e no inciso 111 do art.

5- da Constituição Federal:

11.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

11.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n^ 123. de 2006.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a

49, observado o disposto nos SS 1- ao 3- do art. 4-, da Lei Federal n.- 14.133. de
2021:

11.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.3.2 e 11.3.3 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei Federai n.° 14.133. de 2021. e neste Edital;

11.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;

11.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances;

11.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances;

11.10. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
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12.1.1. Valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

12.1.2. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais,
de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária parte
integrante do Projeto Básico Anexo 1 deste Edital, com preço unitário e
total dos itens, em algarismos, e o valor total em algarismos e por
extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja qual for o seu
título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e
trabalhistas etc.)

12.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o
especificado na Planilha Orçamentária, demonstrando todos os insumos
e mâo de obra pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de
BDl e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo
apresentado no Anexo I, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações pertinentes. Observar as normas do Decreto n.- 7.983/2013
no que tange às obras e serviços de engenharia;

12.1.4. Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDl):
podendo ser utilizado o modelo do Anexo 1 ou em modelo próprio, desde

que contenha as informações pertinentes, observada a Súmula n-
254/2010-TCU que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam
em despesas indiretas passíveis de inclusão do BDl;

12.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o
modelo do Projeto Básico Anexo I deste Edital ou em modelo próprio,

desde que contenha todas as informações pertinentes;

12.1.6. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 1 ou em modelo

próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes;

12.1.7. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, contados a partir da data da abertura;

12.1.8. Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias corridos, a
contar da data de assinatura da Ordem de Serviço;

12,1.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser
utilizado modelo constante do Anexo VI do Edital.

12.1.10. Os documentos exigidos no Item 12, subitens 12.1.2 a 12.1.6 deverão,

necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA, com

identificação e número do registro devidamente indicados, conforme

Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de

agosto de 1983 CONFEA e pelo representante legal da empresa;
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12.1.11. Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de

modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não

se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais
licitantes;

12.1.12. E de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os
dados da proposta e a juntada de atestados e declarações solicitadas;

12.1.13. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese esta poderá

ser alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou

quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos

originais:

12.1.14. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrígando-a a
executar os serviços cotados, caso lhe seja adjudicado;

12.1.15. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo

Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, a licitante será
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras

penalidades:

12.1,16. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação;

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante;

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pieitear
qualqueralteração,sob alegaçãode erro, omissãoou qualquer outro pretexto,

12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
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12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.9. O licitante deverá declarar de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

12.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha
orçamentária.

12.11. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
do contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

13. DA ABERTURA DA SESSÃO

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital

14. DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

14.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando,

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vidos insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme artigo 59 da Lei
Federal n.^ 14,133, de 2021;

14.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

14.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.2. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a
mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no
sistema:
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14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
somente estas participarão da fase de lances:

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes;

que

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro;

14.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL:

14.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

14.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de

diferença de valores de R$ 1.000.00 fmil reaisl entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta;

14.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente

ou inexequível;

14.10.Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO:

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública;

14.10.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará
e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

14.10.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), 0 Agente de contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

14.10.4.
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Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.5.

14.10.6.

14.10.7.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela
Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

14.10.8.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico;

14.10.9.

14.10.10. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em
campo próprio do sistema.

14.10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar,

14.10.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante.

14.10.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

14.10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de

Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

14.10.15. 0 Critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme
definido neste Edital e seus anexos.
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14.10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

14.10.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

14.10.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

14.10.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

14.10.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

14.10.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

14.10.21.1,

Avaliação do desempenho contratual prévio dos
licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados Registros Cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

14.10.21.2.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento. (Decreto n.- 11.430, de 2023).

14.10.21.3.

Em igualdade de condições, se não houver desempate,
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

14.10.21.4.
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14.10.21.4.1. Empresas estabelecidas no território do
Estado do órgão ou entidade da
Administração Pública ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em
que este se localize;

14.10.21.4.2. Empresas Brasileiras;

14.10.21.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;

14.10.21.4.4. Empresas que comprovem a prática de
mitigação, nos termos da Lei n- 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

14.11. As regras previstas no artigo 60 da Lei Federal n.- 14,133, de 2021 não
prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.- 123, de
14 de dezembro de 2006.

14.12. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

14.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

14.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

14.15. 0 Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

14.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

14.17. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

14.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

14.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação
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e julgamento da proposta.

15. DA HABILITAÇAO

15.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação,
haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, e só
após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de julgamento de propostas;

15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o
Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros;

15.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, se houver;

15.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).

15.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o

Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação;

15.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o

encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de

correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida
em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo agente
de contratação a apresentação do original:

15.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado
digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados
conforme item anterior:

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

15.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

15.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
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registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido em obediência ao disposto na Lei Federal n.- 14.133, de 2021;

15.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma do art. 63,1, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

15.11. As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores SICAF, deverão encaminhar via sistema os documentos

relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e
Econômico-fmanceira e à Qualificação Técnica e Econômico-Financeira;

15.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação:

Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELIJ, ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA], ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

15.12.1.

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

15.12.2.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou.

15.12.3.

à verificação da autenticidade sítiono

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.12.4.

ou

15.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência; ou

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

15.12.6.

15.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

0 registro de que trata o artigo 107 da Lei n.- 5.764, de 1971;
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15.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. De acordo com a Lei n.s

10.406/2002 [Novo Código Civil Brasileiro]; ou

15.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

15.12.10. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante

termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro
competente:

15.12.11. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos

deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas

em vigor;

15.12.12. Declaração formal de que atende às disposições do art, 9^. g 1^. da Lei Federal
n^ 14.133. de 2021, na forma do Anexo VI;

15.12.13. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a
ser licitada, nos termos da legislação vigente;

15.12.14. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva:

15.12.15. O encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o

pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no
Edital, na declaração da inexistência de fato impeditivo à sua participação e

na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente.

15.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.13.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto desta licitação;

15.13.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou
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Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das

tribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.^
1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal,
da sede ou domicílio do licitante;

con

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

15.13.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

15.13.5.

15.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federa! - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

15.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

15.13.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei;

15.13.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo

15.13.10. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a

empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe sobre
a unificação da certidão.

15.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:
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15.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante;

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 [dois) últimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente

registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização
ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e
arquivado na Junta Comercial;

15.14.2.

15.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os balanços

contábeis pelo balanço de abertura;

Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos:

15.14.2.2.

15.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada

pelos números das demonstrações contábeis em função do índice
abaixo:

15.14.2.3.1. índices de Liquidez Geral [LG], Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
Passivo Circuiante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

15.14.2.4. As empresas com menos de 02 (dois) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de Encerramento do último exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos,
obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação, relativos ao período de sua
existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial
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selo da DHP do contador que assinou o balanço:

15.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.
Caso 0 memorial não seja apresentado, o Agente de Contratação
reserva-se o direito de efetuar os cálculos:

15.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE
LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital
Social ou PatrimônioLíquido mínimo,correspondenteaté 10% (dez
por cento) do valor máximo estabelecido no valor estimado da
contratação deste Edital:

com

15.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial,a licitante deverá apresentardocumentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial:

15.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço
de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

15.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da
Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação

em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação:

15.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento

do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito:

15.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei

Federal n.s 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

15.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital
SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N.9 2003, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a

identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil); Termo de Abertura e Encerramento

(impresso do arquivo SPED contábil): Recibo de Entrega do Livro
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Digital (impresso do arquivo SPED contábil]; Balanço Patrimonial

(impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do

Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

15.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos
termos do § 4^^ do artigo 69 da Lei Federal n.s 14.133 de 2021, como dado

objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser

ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de;

15.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior ou

igual a R$ 2.500.000,00;

15.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior a R$
2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social;

15.14.4.

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n.- 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

15.14.5.

O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou
contrato/estatuto social assim dispuserem.

15.14.6.

15.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e

Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em plena
validade;

15.15.1.

Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no Projeto Básico, em plena
validade;

15.15.2.

15.15.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo Conselho Profissional da

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica que
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participarão dos serviços, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

Para a definição das exigências técnico-profissional a serem comprovadas,
foram utilizadas as parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto a ser contratado, de forma simultânea, obtidas através da curva ABC
de serviços e em consonância ao art. 67, VI, § 1°, da Lei Federal n.- 14.133, de
2021.

15.15.4.

15.15.4.1.Para atendimento de maior relevância técnica dos serviços de obras

civis ficam definidos como técnicos-profissionais os Engenheiros Civis
devidamente registrados no Conselho Profissional conforme item
15.15.2, devendo assim atender ao exigido abaixo:

a] GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM
POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 42 MM

(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO]: 700.00 m^:

b] ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM

DIÂMETRO 2”, TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 V4 ],
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA]. AF_03/2021: 222.00
m2

c] EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA] OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.

AF_08/2022: 321.94 m^:

d] PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020: 71.42 m^:

e] PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXl, APLICAÇÃO MANUAL, 2

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXL AF_05/2021: 321.94 m^:

15.15.4.2.Os atestado(s] ou certidão(ões] expedida(s) pelo CREA, deverão

estar emitidos em nome dos profissionais técnicos, os quais
deverá(ão] constar, em destaque, os seguintes dados: local de
execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada,

nome(s] do(s] responsável(is) técnicos(s), seu(s] título(s]
profissional(is] e número(s] de registro(s] no CREA; descrição

técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos
executados e o prazo final de execução.

15.15.4.3. 0(s] responsável(is) técníco(s] e/ou membro(s] da equipe

técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
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permanente da licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Projeto
Básico, 0 sócio que comprove seu vínculo por intermédio de

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato
escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante

se sagre vencedor do certame;

15.15.4.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados solicitados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e

das correspondentes Certidões de Acervo Técnico [CAT),
endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram

executadas as obras e serviços de engenharia;

15.15.4.5. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
considerados essenciais para a execução contratual, conforme
modelo do Anexo V do Edital.

Declaração que a licitante realizou Visita Técnica, conforme modelo
do ANEXO VII do Edital, nos locais onde serão executados os

serviços ou de NÃO VISITA, assumindo assim todos os riscos dele
advindo, conforme modelo do Anexo VIII do Edital;

15.15.5.

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do
local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante
deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia;

15.15.6.

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administraçãodata e horário exclusivos, a ser agendado através
de solicitação através do e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.brde
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes;

15.15.7.

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

15.15.8.

15.16. Das DECLARAÇÕES:
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Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos
para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-, da
Lei Federal 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO III);

Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização
da licitação, conforme artigo 4-, § 2-, Lei Federal n.- 14.133, de 2021,
conforme modelo (ANEXO IV);

Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V);

Declaração do termo de compromisso de cumprimento da legislação
trabalhista, previdendária e de segurança e saúde no trabalho
conforme modelo (ANEXO VI)

15.16.1.

15.16.2.

15.16.3.

15.16.4.

Declaração que a licitante realizou Visita Técnica (ANEXO VII) nos
locais onde serão executados os serviços ou de NÃO VISITA,
assumindo assim todos os riscos dele advindo, conforme modelo

(ANEXO VIII).

15.16.5.

15.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser
apresentado, também:

15.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do

Outorgante reconhecida, ou assinado digitalmente através de

certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos

previstos no artigo 654, § 1- do Código Civil, em especial o nome da
empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos

poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame;

15.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador.

15.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de
validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
emissão;

15.19. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar

n.- 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal;

15.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital;
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15.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação;

15.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação;

15.22.

Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de

regularização;

15.22.1.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e
horário para sua continuidade;

15.23.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

15.24.

Havendo inabilitaçào da vencedora nos itens não exclusivos às ME’s e EPP’s,
haverá nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida
neste instrumento convocatório:

15.25.

A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

15.26.

16. DA VERIFICAÇÃO DAS DOCUMENTAÇÕES

16.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos;

16.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN n^ 3/2018, art. 4-, §1-, e art. 6-,
§4^).
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16.2. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação:

16.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de
02(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente
de Contratação;

16.3.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente a
proposta com o preço e os documentos de habilitação, observado o
disposto no g 1- do art 36 e no Ç 1- do art. 39 da Instrução Normativa
SEGES n.g 73. de 30 de setembro de 2022.

16.4. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor;

16.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de

diligência, fLei Federal n.s 14.133. de 2021. art. 64. e IN n.- 73/2022. art. 39. S4-1.
para:

16.5.1. Compiementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

16.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data do

recebimento das propostas.

16.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos,

atribuindo-lhes para fins de habilitação e classificação:

16.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no item 14.15;

16.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

17. DOS RECURSOS

17.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos
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após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas, observando
0 disposto no art 165 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

17.2. Após a declaração de Habilitação e Inabilitação, o Agente de Contratação
informará via chat que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a
decisão;

17.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo de anexo para a
inclusão das razões no prazo de 03 (três) dias úteis, e após esse prazo, será

aberto campo de anexo para inclusão das contrarrazões no mesmo prazo, dos

recursos contra habilitação/inabilitação que tenham sidos aceitos pelo juízo de
admissibilidade;

17.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante;

17.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

17.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
20 (vinte) minutos;

17.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento, conforme dispõe o § 1-, 11, art. 165 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021.

17.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;

17.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos;

17.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos:

17.8. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisãorecorridaaté que sobrevenhadecisão final da autoridade competente;

17.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;
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Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico onde será realizado o certame.

17.11.

18. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

18.1. O Agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei Federal n.s 14.133. de 2021. legislação correlata e no
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

18.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF;

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
UniãodaControladoria-Geralpela

https://wu'w.|')ortaltrans[Kirencia.üov-hi7sancocs/cc'is: e;

18.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela
UniãodaControladoria-Geral

https://www.portaltrans|Kirencia.e(iv.br/sancoes/cnep.

18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.-
8.429. de 1992:

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. flN n.g 3/2018. art. 29. caputb

18.3.

18.3.1. Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n.- 3/2018. art, 29.
m-.

18.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. flN n.- 3/2018. art. 29. S2-):

18.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

18.4. Após a fase de julgamento, caso atendidas as condições de participação, será
iniciado o procedimento de habilitação;

18.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará

se faz jus ao benefício, em conformidade com o Projeto Básico/Memorial
Descritivos/Especificações Técnicas e no item 11.5 deste edital;
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18.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

0 Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 73. de 30 de setembro de 2022:

18.7. Será desclassificada a proposta que:

18.7.1. Contiver vícios insanáveis;

18.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto

básico/memorial descritivos/especificações técnicas;

18.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação:

18.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
administração;

18.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
edital ou seus anexos, desde que insanável.

18.8. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada;

18.9. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre-preço, serão

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

18.10. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de
Contratação para que a empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela
seja demonstrada:

18.11. Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% do valor orçado pela Administração conforme disposto no art. 59. ^ 4- da
l.pi Federal n.^ 14.133. de 2Q21:

18.12. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre-preço
considerará o seguinte:

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

18.12.1.

18.13. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à
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Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas [BDl] e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de não
aceitação da proposta;

18.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poder ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comproveque este é o bastantepara arcarcom todos os custos da contratação;

18.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas:

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

18.14.2.

18.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica competente.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou

trabalhista, nos termos do artigo 43, §1-, da Lei Complementar n.°

123/2006 do tratamento diferenciado às ME’s e EPP’s, quando serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances já regulamentado neste Edital;

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamento de irregularidades;

19.1.4. Se 0 Agente de Contratação verificar irregularidades antes da

homologação para sanar possível inconsistência, com base no Princípio

da Autotutela, serão adotados imediatamente os procedimentos

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
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sessão reaberta;

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"], de acordo
com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail [caso necessário] dar-se-á de acordo com
sendoos dados contidos no PORTALDECOMPRASBACABAL,

responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados:

19.3. O Agente de Contratação poderá suspender a Sessão Pública quando achar
necessário, devendo comunicar aos participantes do certame via chat,

reiniciando-a somente após decorridas no mínimo de 24 [vinte e quatro) horas
da comunicação do fato.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de
requerimento endereçado ao Agente de Contratação responsável do Edital,

devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA, de segunda a sexta-feira das 8hs às 18hs [horário de Brasília)
através do site www.Dortaldecomprasbacabal.com.br:

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação

errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido
no item acima;

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário
de expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de
Novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2^

[segunda-feira) a 6- [sexta-feira) no horário de 08 [oito] às 12 [doze]
horas;

20.1.3. 0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será
formalizado, e considerado para fins de observância do prazo, apenas no

dia útil subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificadoadequadamentepara responderpela Licitante:

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para

realização da sessão pública, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.
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Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável” e
assinados digitalmente pelo representante legal da empresa;

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1-, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

20.2.

20.3.

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo
de licitação,

As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.4.

As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es)
de Edital e disponibilizados aos interessados no PORTALDECOMPRASBACAL e
no www.bacabal.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

20,5.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
sítio

20.6.

de ordem geral, cadastradasavisos

www.portaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

noserão

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório;

21.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

22. DO CONTRATO

22.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo

prazo de validade e vigência será de 24 (vinte e quatro) meses, conforme
Projeto Básico e Projeto Básico constante em anexo, sob pena de decair do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai;

22.1.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, por acordo
entre as partes, devidamente justificado, em consonância com o arL 107
da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

22.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
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possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n.2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6s [11, da Lei n.2 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADI;

22.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital;

22.4. Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
instrumento de Contrato, o seguinte:

22.4.1. Matrícula da obra junto ao INSS - CEI;

22.4.2. Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA; e,

22.4.3. Seguro de responsabilidade civil.

22.5. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não

seja registrada no CREA-MA, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim

como do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do

CONFEA n^ 413/97.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

23.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido;

23.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da
CONTRATADA;

23.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após 0 decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este não superior a
90 (noventa) dias;

23.1.3. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s)
fiscalizador(es) designado(s) no Contrato, que terá(ão) poderes para, nos
locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à
perfeita entrega dos serviços, inclusive podendo determinar a

paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às
cláusulas contratuais.

24. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

24.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
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solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

24.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço;

24.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

24.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio
ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

24.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
[tarifa]: do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou

realizado por determinação legai ou normativa;

24.3,3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado

(insumos não decorrentes da mão de obra]: a partir do mês-base / data-
base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

24.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou
apostiiada;

24.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação;

24.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

24.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo
de 1 (um) ano, contado:
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24.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;

24.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na

planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente

vinculados ao valor de preço público (tarifa);

24.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base
do orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços do mercado.

24.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores

reajustados, sob pena de preclusão;

24.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na
contratação;

24.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissidio Coletivo
de Trabalho;

24.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade:

24.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida
pelo contrato;

24.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de
mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
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Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice
de reajustamento baseado no índice Nacional da Construção Civil [INCC),
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

(/t-/o)
xVR -

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado:
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus
anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

24.13.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

24.13.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos
será, obrigatoriamente, o definitivo;

24.13.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor;

24.13.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

24.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

24.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

24.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

24.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando

a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o
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próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

24.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

24.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos;

24.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada

pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

24.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser

formalizadas por aditamento ao contrato.

25. DA RECISAO DO CONTRATO

25.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

I.

Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;

II.

Alteraçao social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

III.

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do Contratado:

IV.

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;

V.

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no
prazo previsto:

VI.
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VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões de interesse público, justificadaspela autoridade máxima do órgão
ou da entidade contratante;

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da previdência social ou para aprendiz.

IX.

25.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

Supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no art. 125 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

I.

Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 (três] meses;

II.

Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa] dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e
outras previstas;

III.

IV. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.

25.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item

25.2 observarão as seguintes disposições:

I. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando
decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 desta Lei.

25.3. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser

notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
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para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais:

25.4. A extinção do contrato poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta:

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
CONTRATANTE:

II.

III. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula

comproraissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

25.4.1. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

25.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o Contratado

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a:

Devolução da garantia;
Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
Pagamento do custo da desmobilização.

I.

II.

III.

25.6. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, as seguintes consequências:

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

I.

Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à
sua continuidade;

II.

Execução da garantia contratual para:III.

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da
não execução;

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabível:

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
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d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato
pela seguradora, quando cabível;

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

25.6.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e i! do item 25.6 ficará a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao
serviço por execução direta ou indireta:

25.6.2. Na hipótese do inciso II do item 25.6 o ato deverá ser precedido de
autorização expressa da Autoridade Máxima competente, conforme o
caso.

IV.

25.7. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa CONTRATADA, à
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado

25.8. No caso de rescisão bilateral, à empresa CONTRATADA caberá o valor dos

serviços executados e a devolução dos valores caucionados

25.9. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a
empresa CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus

empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.

26. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

26.1.

26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de
Contratação durante o certame;

26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando;

26.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

26.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;

26.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

26.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
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26.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com

especificações do edital.

as

26.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

26.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

26.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação;

26.1.5. Fraudar a licitação;

26.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especial quando;

26.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

26.1.6.2, Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

26.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

26.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

26.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.- 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei Federal n.

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal, sem prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163
da Lei Federal n.- 14.133, de abri! de 2021:

14.133, de 2021, a Administração poderá.26.2.

26,2.1. Advertência:

26.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem
prejuízo para o Município de Bacabal, na execução da
prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposiçâo.

26.2.2. Multa:

26,2.2.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida: ou
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26.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente
de nova licitação para o mesmo fim;

26.2.2.3. O atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo
item

Contratada/Detentora à multa de mora calculada sobre o

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte
proporção:

sujeitará26.2.1,do disposto ano

26.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso
de até 15 (quinze) dias corridos;

26.2.2.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a

partir do 16- a multa será de 1% (um por
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias

corridos e aplicada em acréscimo à do subitem
26.2.2.3.1;

26.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica
caracterizada a inexecução total, aplicando-se o

disposto no item 26.2.1 cumulativamente a
este;

26.2.2.3.4. 0 material não aceito deverá ser substituído

dentro do prazo fixado pela administração, que

não excederá a 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da notificação.

26.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no

"subitem 26.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do

prazo estabelecido deste item;

26.2.2.5. O pedido de prorrogação de prazo final da execução dos

objetos somente será apreciado se efetuado dentro dos

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente;

26.2.2.6. As multas referidas neste Editai não impedem a aplicação de

outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

26.2.3. Impedimento de licitar e contratar e:

26.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo

156,111 da Lei Federal n,- 14.133, de 2021, pelo prazo de até

3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as
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seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

26.2.3.1.1. Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

26.2.3.1.2. Dar causa à inexecuçào total do contrato;

26.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para

0 certame;

26.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado;

26.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta:

26.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da

execução do objeto da licitação sem motivo
justificado.

26.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos

termos do artigo 156, IV da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,

pelo prazo mínimo de 3 (três] anos e máximo de 6 (seis), a

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais
previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo
diploma legal:

26.2.4.1.

26.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

26.2.4.1,2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato;

26.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza:
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26.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

26.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei
12.846, de 1- de agosto de 2013.n.^

A sanção estabelecida no item 26.2.54.1 será precedida de
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua

natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos §
6- ao § 9- do artigo 156, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

26.2.4.2.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidadepara licitar ou contratarpoderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não com a penalidade de multa:

26.3.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

26.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1, 26.1.2

e 26.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

26.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei
Federal n.e 14.133, de 2021;

26.6.

26.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de

Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 26.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
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Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos

26.9.

26.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

26.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a
decisão recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

26.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

27. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

27.1. A garantia de execução para a presente contratação está prevista no Projeto

Básico (ANEXO I) e/ou Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

28. DO SEGURO DA OBRA

28.1. As disposições relativas ao Seguro da Obra da presente contratação estão

previstas no Projeto Básico [ANEXO I) e/ou Minuta do Contrato [ANEXO II), do

presente Edital.

29. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO

29.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço

do(s) objeto(s).

30. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

30.1. Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato são oriundos
da Termo de Compromisso n- 960175/2024/MESP/CAIXA, e correrão por
conta da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA através da seguinte Dotação
Orçamentária; 02.03 - Secretaria de Saúde; 27.812.0031.1020.0000 - Construção
e Ampliação de Espaços Esportivos; 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
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31. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
Projeto Básico (ANEXO I] e Minuta do Contrato (ANEXO II], do presenteno

Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE:

32.1.1. A fiscalização dos serviços, objeto do presente certame, ficará a cargo da
CONTRATANTE:

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
cumprimento das formalidades legais;

I.

Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

II.

III. Atestar a quantidade e qualidade do serviço executado pela empresa

CONTRATADA, verificando a conformidade dos itens entregues com

as especificações e marcas registradas em contrato e com as

quantidades solicitadas na autorização de serviço;

IV. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores

distintos designados pelo órgão CONTRATANTE que deverão
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos serviços
entregues;

V. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.

VI. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das
cláusulas contratuais.

32.1.2. O CONTRATANTE deverá tomar todas as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contratuais, obrigando-se, ainda, a:

32,1.3. Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados
pela fiscalização;

32.1.4. Todos os serviços que forem considerados pela fiscalização como sem
qualidade, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem qualquer ônus

ou acréscimos de qualquer natureza a CONTRATANTE, sendo pagos

apenas os serviços considerados aptos pela fiscalização;

32.2. As obrigações da CONTRATADA:
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32.2.1. A equipe de trabalho deverá se apresentar diariamente nos locais para os
quais foram designados pela CONTRATANTE;

32.2.2. Os trabalhos iniciados num dia deverão ser concluídos, mesmo que
ultrapassem o horário normal de trabalho, também não havendo

nenhum acréscimo sobre o valor dos serviços;

32.2.3. Os serviços deverão ser executados continuamente, ao longo do contrato,
de conformidade com a necessidade da CONTRATANTE;

32.2.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro
diretamente vinculado ao objeto desta licitação;

32.2.5. A CONTRATADA reconhece o direito do a Prefeitura Municipal de
Bacabal de paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos

serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já

executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem

aplicados dentro das especificações prévias, bem como sem qualquer
ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro

da obra;

32.2.6. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos

causados ao Município de Bacabal ou a terceiros, na execução dos
serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições,
isentando a Prefeitura Municipal de Bacabal de todas e quaisquer

reclamações pertinentes;

32.2.7. A CONTEIATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme disposto no art. 125 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e

demais normas legais pertinentes;

32.2.8. A CONTRATADA é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na

obra livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de
Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não
sendo tomadas em consideração pela Prefeitura Municipal de Bacabal,

reclamações ali não registradas:

32,2.9. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância
sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por

quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-
se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos;

32.2.10. A CONTRATADA deverá confeccionar e colocar 01 (uma) placa

indicativa da obra com, conforme modelo disponibilizado pela

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

FIs. n."	

Proc. n.M50105/2025

necoBAL iRubrica:

Prefeitura Municipal de Bacabal;

32.2.11. Arcar com todos os ônus necessários à perfeita execução dos serviços,
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à
mesma, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações
e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário:

32.2.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços dos
objetos, de acordo com as especificaçõesconstantesda proposta e da
Licitação e seus anexos;

32.2.13. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, como
também os encargos que venham a incidir sobre o objeto do mesmo;

32.2.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução, salvo quando o defeito
for, comprovadamente, provocado por uso indevido:

32.2.15. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

33. DO PAGAMENTO

33.1. O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com

medições mensais realizadas pela Prefeitura Municipal de Bacabal, podendo

haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para

menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da
CONTRATADA;

33.1.1. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto do
Recebimento do Objeto deste Edital;

33.1.2. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final

contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer

favorável da fiscalização, devidamente homologado pela Secretaria

Municipal de Educação de Bacabal, obedecido o limite estabelecido no

artigo 125 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021 e demais normas legais
pertinentes.

33.2. As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão

encaminhadas ao responsável técnico da Secretaria Municipal de Saúde para as

providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os

boletins de medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário de

Infraestrutura, após o que será procedido o pagamento;
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33.3. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela PrefeituraMunicipalde

Bacabal à CONTRATADA após apresentação do original e entrega de cópia
autenticada dos seguintes documentos:

I. Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste
Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento,
devidamente quitada;

II. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; e,

III. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra

objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao

pagamento.

33.4. A Prefeitura Municipal de Bacabal efetuará o pagamento das mencionadas faturas

até 30 (trinta) dias consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização

33.5. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha

original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos
pela Prefeitura Municipal de Bacabal quando previamente justificados pelo

engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pelo técnico da Secretaria, a seu
critério exclusivo

33.5.1. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima
especificadas, o(s] preço(s) do(s] mesmo(s) deverá(ão) ser

correspondente(s) ao[s) previsto[s] na tabela em vigor do Sistema
Nacional de Preços e índices para a Construção Civil - SINAPÍ, para o

respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora,
obedecido o limite estabelecido no 125 da Lei Federal n.- 14.133, de

2021. Na ausência desses preços na tabela do SINAPÍ, esta fará a

composição dos mesmos, sobre eles incidindo o BDl médio da licitante
vencedora.

33.6. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional da Construção

Civil (INCC), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico;

34.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
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apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido
de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

34.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Agente de Contratação:

34.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

34.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art.

71, inciso 111 da Lei Federal n.s 14.133, de 2021;

34.6. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato;

34.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade a ele superior,em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo;

34.8. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato;

34.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Editai;

34.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

34.11. Em caso de divergência entre o Projeto Básico e as planilhas orçamentárias,

estas devem prevalecer;

34.12. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital;

34.13. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto

do serviço contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer

ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má
prestação do serviço tem lhe causado;

34.14. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato
firmado, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para
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participação na licitação;

34.15. 0 Agente de Contratação não se responsabilizará por informações que não lhe
forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital;

As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnica - ABNT e pelas demais especificações técnicas do
projeto;

34.16.

34.17. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos
termos da legislação pertinente;

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação;

34.18.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.19.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administração;

34.20.

Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de
desclassificação/inabilitação;

34.21.

34.22.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público;

34.23.A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade
competente nos termos do Decreto Municipal n- 966, de 20 de dezembro de
2024;

34.24. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora
fará parte dos autos da licitação;

34.25. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas fPNCP! e nos endereços eletrônicos

www.Dortaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br

35. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa
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a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 18 de março de 2025.

r.

1

t/:.

to BRUNO FERREIRA DÂ CONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMB
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EDITAL DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 150105/2025

ANEXO I

JUNTADA DO PROJETO BÁSICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA
0—« « UBDANMMO

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE

BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAl/MA, CEP 65700-000

DATABASE:

OBRA: DATA: 08/03/2024

BDI GERAL 25,03%

BDI DIFERENCIADO: 19,09%

ENCSOaAISHORISTA: 81,46%

JANEIRO/2024

REV: ROO

RESUMQjPQmeAWEWQISsri;

CUSTO TOTAL

COM BDI
DISCRIMINAÇÃOITEM %

(RS)

CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICAI

FUNDAÇÃO 21.154,3201 26.449,220 1,93%

PAVIMENTAÇÃO2 321.004,430 401.351,800 29,25%

ESTRUTURA3 29.327,520 36.668,180 2,67%

ALVENARIA E FECHAMENTO 79.672,4804 99.614,500 7,26%

REVESTIMENTO5 8.304,000 10.382,480 0,76%

PINTURA 24.063,3606 30.086,410 2,19%

EQUIPAMENTOS7 4.295,260 5.370,360 0,39%

MEIA QUADRA DE BASQUETE

FUNDAÇÃO 3.789,060 4.737,4408 0,35%

PAVIMENTAÇÃO 163.206,2909 196.104,880 14,29%

EQUIPAMENTOS10 3.396,400 4.246,510 0,31%

PARQUINHO INFANTILIII

FUNDAÇÃO 3.157,550 3.947,87011 0,29%

PAVIMENTAÇÃO 61.868,320 77.353,940 5,64%12

EQUIPAMENTOS13 51.550,740 61.391,750 4,47%

PISTA DE CAMINHADAIV

PAVIMENTAÇÃO 85.469,930 106.863,040 7,79%14

PINTURA 45.296,480 56.634,180 4,13%15

PAVIMENTAÇÃO 26.650,890 33.321,580 2,43%16

IMPLANTAÇÃO GERALV

URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 55.958,33017 67.067,060 4,89%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 73.488,020 91.881,950 6,70%18

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 2.505,050 3.132,030 0,23%19

DRENAGEM 32.163,810 40.214,390 2,93%20

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.078,000 15.101,110 1,10%21

TOTAL DO BDI GERAL 263,520,440

TOTAL DO BDI DIFERENOADO (ITEM 16; 20.1; 20.2) R$44.709,18

R$ 1.371320,68TOTAL 1.108.400,24 100,0%

ll
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

construção de CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTETICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA
DE CAMINHADA (TIPOS)

ENDEREÇO; RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAL/MA, CEP 6S700-000
DATA BASE; JANEIRO/20U

REVISÃO; ROO

OBRA; 03/0S/2024

25,03*

19.09*

81,46*

DATA;

BOI GERAI;

8DIDIFERENOADO;

LEISSOaAISKORISTA;

]PLANILHA ORÇAMENTARIA[

.M

2.4d9.46
f-riTn?T?:

ESCAVACA^Af^AI. OE VALA PARA FUNDAÇÃO
COMPAaAÇÃO MECANICA OE SOIO. COM COMPAaADOR OE SOLOS TEPO PLACA
VEBRATÓRIA

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PESOS. lAiES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESPESSURA DE S CM-AF 07/2016	
ALVENARIA OE BLOCOS OE CONCRHO ESTRUTURAL 14X19X39 CM {ESPESSURA 14

1.9S9.1060.28M3 lisoSENAPE 92^

97084

1.1

108,9087.10130,00 0.67M21.2 SENAPl

2.7S8.86 3.449,4078.00 35.37M29S2411.3 SENAPl

8.333,196.664.96M2 64/» 104,14SENAPl 894701.4
m

1.532,9940,87 1.226.10lOjOOH617S TÉCNICO EM SONDAGEM ÍHQRISTA)1.5 SENAPl

10.S7S.28140,97 _JL4S8á2
'SnífiOftAB

10016 SONDAGEM A PERCUSSÃO 60XX1M1.6 ORSE

mmm'('■.y/rm ít- .7;

REGULARIZAÇAO E COMPAaAÇÃO OE SUBLEfTO OE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARGILOSO. AfU/2019

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITAOA N.l), ESPESSURA DE 10 CM

4.613.602.46 3.690.00M2 1.S00X»2.1 SENAPl 100576

32.874.80 41.103.36140.00 234.82M32.2 CPU COOl

23.786AS271,78 19024.60M3. 70X»LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.OI. ESPESSURA OE S CM2.3 CPU C002
23.786.4S271,78 19.024.60M3 70J00lACTRO COM MATERIAL GRANULAR (PQ DE BRITAI. ESPESSURA DE 5 CM2.4 CPU C003

GRAMA SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POUETlUNO, COM ALTURA

mínima de 42 MM IFORNtaMENTO E COIOCACÃOI	
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESPESSURA OE S CM. AF_07y20l6

^97.098,78^*^,237.622.001.400,00 169,73M22.S CPU C004

3.S01.63 4.378,083S,37M2 99,00SINAPI 9S2412.6

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENGONAL. ESPESSURA 6.S8S.08S3.20 S.266.80M2 99,002.7 CPU C008

ÍS3A.
í'-í^-

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALORAME.
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E«l7 MM. 4 UTIUZAÇÔES.
AF 06/2017

7.300.74 9.128.1180.60 90.58M23.1 SINAPI 96542

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALORAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 5
MM. MONTAGEM. AF 06/2017	

ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA SO DE 8

MM;MOFfíAG.EBlALg6/20_1.2	
C0NCRETA6EM DE BLOCOS DE CCROAMENTO E VIGAS BALORAME. FCX 30 MPA.

2.203,48 2.755.01124.00 17,77KG3.2 SINAR 96543

4.174.98 5.219.97280.20 14,90KG96S4S3.3 SINAPI

4.5>6.S2 S.722.026.0S 7S6.4SM3SINAPI 96SSS3.4

COM USO DE JERICA LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. Af .06/2017

ESTACA BROCA DE CONCRETO (0.20 X 0.20) M, ESCAVAÇÃO MANUAU COM TUBO 184.S3 11.071.80 13.843,0760,00M3.S CPU C007
OE ACO'

■31■m: yín\''í

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS aRÃMtCOS FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL AF 12/2021	
AIAMBRAOO PARA QUADRA POUESPORTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIÂMETRO 2', TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÃMCTRO 1 K). COM TELA OE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MfiíHfi

6.004.00 7.S06.8080,00 75,05M24.1 SINAPI 103325

92.107.70M2 444,00 165.92 73.668.484.2 SINAPI 102363

IFyfTTft MlIftFTAI ac

MagaOWiaí5j'i ■yyÀfV';

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRLHURAS OE CONCRETO. COM COLHER
777,60 972.23M2 160,00 4.865.1 SINAPI 87878

DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

7^MASSA ÚNICA, PARA REaBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.

47,04 7.526.40 9A10.2S87530 PREPARO MANUAL, APUCAOA MANUAIMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES, M2 160.00S.2 SINAPI

ESPESSURA PE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALiSCAS. AF_06/2014
íi^: ,J ii|;

PINTURA LÁTEX ACRÍUCA STANDARD. APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS. AP 04/2023

PINTURA COM TINTA ALQUfOlCA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO)
APUCAOA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁUCAS (EXttTO PERFIL)

mcm

10,98 1.7S6.80 2.196,52M2 160.006.1 SINAPI 104642

M2 888,00 25,12 22.306,56 27.889,891007506.2 SINAPI

.w
^sscsaczí-KC ■1/1

CONJUNTO PARA FUTEBOL OE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 5.00 X

2.20 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4~, PINTURA EM PRIMER COM TINTA

ESMALTE SINTÉTICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM ● FORNEQMENTO E
UNO 1.00 4.29S.26 4.295.26 5.370.367.1 CPU COOS

632,94

mmsmrm

791,36ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO

COMPAaAÇÃO MECÂNICA DE SOLO. COM COMPAaADOR OE SOLOS TiPO PUCA

VIBRATÓRIA	
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APUCADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESPESSURA DES CM. AF 07/2016

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

M3 10.5C 60.288.1 SINAPI 97082

M2 30,00 0,67 20.10 25,138.2 SINAPI 97084

M2 18.00 35.37 636,66 796,018.3 9S241

M2 24.00 104.14 2.499.36 3.124,94

^ lacíiOÁisã

8.4 89470

CML
E

REGULARCAÇAO E COMPAaAÇAO de subieito de SOIO rredominantemente
AR6ILOSO.AF 11/2019

LASTRO OE CONCRrO MAGRO, APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESPESSURA DE S CM. AF 07/2016

221,00 2.46 S43.66 679.739.1 100576 M2

M2 221.00 35,37 7.816,77 9.773.309.2 SINAPI 9S241

9
l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

OÉPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA \A
SCCBETAPkA

CQNSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA. MEIA QUADRA DE BASQUETE, PAAQUJNHO INFANTIL E PISTA

OE CAMINHADA (TIPO B|

ENDEREÇO: RUA ANTONlO lOBO, S/N, CENTRO. BACABAL/MA, CEP 65700 000

DATABASE: JANElRO/2024

REVISÃO:

OBRA:

DATA

BDI GERAL

eOI DIFERENCIADO

LEIS SOCIAIS HORISTA

OB/OV2024

2S.03K

19,09%

Bl.46%ROO

PtANI LMA 0 ftÇAM ENtÃRLA

OPmUNiT. CUSTO TOTAL TOTAL

SÍMSL
DESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM FONTE UNIO QTDETOIAL

JÜBKQ. JB.
EXECUÇÃO DE PASSEIO {CALÇADA} OU PISO D€ CONCRETO COM CONCRHO

MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA9.S SINA PI 94994 M2 :21,00 94.9] 20.975,11 26 22S.1B

aCM.ARMÃDO.AF 08/2022		 	 	 	
PISO MODULAR EM POLI9ROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTENOA, PROTEÇÃO
UV, INCLUINDO DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU ●

FOftHLÜMiNIOE HüTAUCÃQ

9.4 COT CQTDIO UN 1.00 13 J 870,75 193.870,75 159.426,67

lÔ.
TABELA DE BASQUETE OE COMPENSADO NAVAL, COM AROS, REDES E ESTRUTURA

EM TUBO GALVAM2AOO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	

»*H4Q|
3.196.40|10 1 CPU C0O6 UNO 1.00 3 396.40 4 246.51

xn *ARQUiNHO iNFANTIl

a»BMd5~~;n. 3^-S

. ,527,45

16,75

aj474P

659^7

20,94

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO _
COMPACTAÇÃO MEÜNICA D£ SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS TiPO PWCA

vibratqría

SINAPI 9708211.1 M3 8,7S 6P.28

11.2 SINAPI 97084 M2 25.00 0.67

LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APÜCADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU

RAO IE RS. ESPESSU RA DE 5_C_M. A F Q7/2016. ,		 	 	
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19x39 CM (ESPESSURA 14

SINAPI 9S24111.3 M2 15,00 3S.37 530,55 €63.34

SINAPI 8947011 4 M2 20.00 104,14 2.082,60 2 €04,12
CM}

PAWMPTOLCWLi2. V,, % iZ^âs

439,36
REGULARÜAÇÃO í COMPACTAÇÃO DE SUBLElTODE SOLO PREDOMINANTE MENTE

12.1 SINAPI 100576 M2 J42.85 2.46 35],41
ARGILOSO. AF 11/2019.			
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PÍSOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIE RS. ESPESSURA OE 5 CM AF 07/2016		 	 	
CONIRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 lOMENTO E AREIA}, PREPARO MANUAL,

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. NÃO ADERIDO. ACABAMENTO NÃO

12.2 SINAPI 95241 M2 142.65 35.37 5.052,60 6.317,26

12 3 SINAPI 87702 M2 J42.8S 61.66 8.608,13 11012,80

REfORÇADO, ESPESSURA 6CM.AF Or/EOU . .. _ .

PISO OE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA AF 04/2020
SINAPI 101735124 M2 142,85 333,61 47 656,18 59.584,52

13 Cl «CftM Gl.a»,75
PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80)M ÉM MADElRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO,

13.1 COT COT'001 UND 2.00 5.847,54 11.695,08COM ACABAMENTO cfM VERNfZ FOSCO, REF. MODELO Mlll DA LÚDICO PARQUES

OU SIMILAR ● FORNECIMENTO E MONTAGEM

GAMGORRA DUPIA (3,00 X 2,50}M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO,

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MOOEIO M128 DA LÚDICO PARQUES

OUSlMilARifORNEClMEÍíTOEMONIAGEM ...

BRINQUEDO (4,00 X 5.00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM

ACABAM EKTO E M VERNIZ F OSCO, CO NTE N DO 1 CASJ NHA. 1 RAM PA D E ACE SSO, 1

ESCORREGAOOR, 1 ESCADA D€ MARINHEIRO E 2 BALANÇOS. REF. MODELO M220

OAluDICaPAROUiSOllSiMIUR -		 	

BALANÇO DUPLO (1,SC X 3,00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO.

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO Ml 17 DA LÚDICO PARQUES

OU 51MILAR ● fornecí M ENTO i MONTAG EM

BANCO FIXO (0,70 X 1,50)M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM

ACABAME^O EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M312 DA LÚDICO PARQUES OU

«L^ » fQPÜEOMiNTQEJ^lfl^rAGE^tl ,	 	A DE CAMlNHAOA '

REGULARIZAÇÃO t COMPACTAÇÃO OE SUBlETTO DE SOLO PREDOMINANTE MENTE

ARGILOSO AF 11/2019 _		 	 	
LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU

«ADIERS. ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016			 	
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CAiÇaÓa) ÒU PISO 06 CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO fN LOCO, FEITO 6M OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA

8 CM. ARMADO. Af 08/2Q22

PWfftJtA ■_

PINTURA OE P150 COM TINTA EPQXI. APUCAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS, INCLUSO

PRIMEREPÓXI AF.05/2021		 	 	 	
PINTURA DE OkMARCÂÇÃO DE FAIXA COM TINTA EPQXI. E * 5 CM, APLICAÇÃO

13.927,67

cor COT-002 1,00 3 €93,1913.2 UN 3.693.19 4.398,21

13 3 COT COT 003 UN 1.00 24 621,24 24.621,24 29.321,43

13.4 COT COT 006 UN 1,00 2.769,89 2.769.89 3.298,66

13.5 cor COT-004 UN 6,00 1.461,89 8.771,34 10.445,78

ÍV

:

100S76

smm

1.583,96

Mmss14

€43,8914.1 SINAPI M2 2.46 1.980.42

95241 M2 643.8914.2 SINAPI 35,37 22.774,38 28 474,80

94994 M2 643,69 94,9114.3 SINAPI 61,111,59 76 407,82

45.aM< S6.04J8IL

M2 643,89 66,73 42.966,77iS] SINAPI 102494 53 721,35

214,72 10,8515,2 SINAPI 102506 M 2.329,71 2.912,83
MANUAL

fSgio GERAL

9ámmnM0 ^
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENT E

ARGILOSO AF 11/2019	 	 	 	 	
ÚS1R0 DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OJ

RADIÍ RS. ESPESSURA DE 5 CM AF 07/2016 _		 	

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PtSO OE CONCRETO COM CONCRETO

V

Ü

100576 M2 139,86 2,4616.1 SINAPI 344,05 430,16

M2 139,86 35,37 4.946,84 6.185,0316 2 SINAPI 9S241

C008 M2 139,86 53,20 7.440,55 9.302,9116 3 CPU MOLDADO IN LOCO. FEITO EM O0RA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA

fiCM 	 	 	 	 			

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 39X6,5X6,5X19 CM {COMPRIMENTO X

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDiNS,

ÊfUCASOUPASSilOS-AF.OS/2016	 	 	 	

PLANTIO DE GFtAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS

AF 05/2022

160.90 49,70 7.996,73SINAPI 94279 M 9.998,3116.4

SINAPI 103946 M2 267,03 22,18 5.922,72 7 405.1716 5

17

BANCO FIXO {0,70 X l,S0)M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M3l2 DA LÚDICO PARQUES OÜ 6,00 1.461,89 8.771,3417.1 COT COT004 UN 10.445,78

_ SlMllM FOBEiLaMENIO E MONTAGEM



PREFEITUKA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRCTARfA

CON^RUÇAO DE CAMPO OE POTEBOLCOM GRAMASrNTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE. PARQUINHO INFANTIL t PiSTA

DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO: RUA ANTONlO LOBO. $/N. CENTRO. BACABAL/MA. CEP 65700-000

DATA BASE; JANEIRO/2024

REVISAOi ROO

OBRA:
08/Q3/202Í

25.03%

19.09%

BI.46%

DATA

BDI GERAI

BDI DIFERENCIADO

lEIS SOCIAIS HORI5TA:

[ PLANILHA ORÇAMENTARIA

eóoteo

jssassL

CUSTO UNir. CUSTO TOTAL TOTAL
QTDEItifíBOESCRIÇAO 00 SERVIÇO UNIDITEM FONTE

JL
CESTO DE LIXO {0.60 X 0.6C)M £M MADEIRA PINÜS OU EUCAUPIO TRATADO.

COM ACABAMENTO EM VERNI2 FOSCO. REF. MODELO M313 DA LljDfCO PARQUES

QU SIMILAR . FORNECIMENTO E MONTAGEM 	 	

MESA PARA lOGOS (1,00 X l.OOjM COM 4 BANCOS {0.30 X 0.30)M EM MADEIRA

PINUS OU EUCAUPTO TRATADO. COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF.

M O DCLOM 314 D A^OOICO PARQuES OU SIMILAR FO RNECIM E NfO 5 MONTAGEM
CONJUNTO MESAUrOOX 2.00)M E 2 BANCOS {0.30 X 2.00)M EM MADEIRA PINUS

OU EUCAUPTO TRATADO. COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO

17.592.9216.00 923.30 14 772,80UN172 COT COT 005

3 385,42 n 541,68 16.126.78UN 4.0017.3 COT COT-007

5.847.54 11.695,08 13 927,67coT-ooa UN 2,0017.4 COT

M 315 DA LU PICO PARQUE S OU SIMILAR FORNECIM E NTO E MO NTAGEM 	
INSTALAÇAO DE P&RGOLADO DE MADEIRA. EM MAÇARANDU6A, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO. FIXADO COM CQNCR6TO SOBRE SOlO Af 11/2021	

PLANTIO OE ARBUSTO OU C|RÇA VIVA AF OS/2018	 	 	
PlANtiO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENÓR OU IGUAL A

2.00M, AF 05/2018 . ..	 	 	
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2.00 M E

AF 0S/201B

4.550.9711.75 309.78 3.639,91175 SINAPI 103315 M2

1 832.68

2.237.63

UNO 30.00

24.00

«,86 1 465.80176 SINAPI 98509

98510 UNO 74,57 1 789,6817.7 SINAPI

352,63UND 2M 141,02 282.04178 SINAPI 98511
MENOR OU IGUAL A 4 00

.

tlÉTRODUIO RÍGIDO ROSCAVEL. PVC, ON 32 MM (1"), APARENTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO			 	 	 	
ELETRODUTO FLEXÍVEL COMUGADO. PEAD. DN SO (1 TÃ*}, PARA REDE

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA ● FORNEOMENTO í

INSIALACAO 	 	 	 	 	
ELCTRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PEAD, DN $3 {2'). PARA REDE ENTERRADA

DE DiSlRlBUliAO OE ENEBGlA EliTPiCA - FORNECIMENTO E INJÍ^LAÇAO
ELÊ1RODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC ON » MM (2‘), APARENTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO			 	 	 	
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA EIETPÓOUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM {!") -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 	 	 	
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,6 MM^ ANTI CHAMA 0.6/1.0 XV ●

73.4ttID18
r >

29,9? 4.345.65 5.433,3181 CPU con M 145,00

70,00 8,25 577.50 722.0418 2 CPU C012 M

2.935,7018 3 CPU C013 M 200,00 11,74 3.348,00

184 CPU C014 6,00 49.39 296.34 370.51M

18.5 CPU C015 UNO 9,00 21,62 194,58 243.28

186 CPU CD16 M 205,00 5.04 1 033,20 1 291.80
FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO			
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLAOO’ *6 MM‘. ANTI CHAMA 0.6/Í.O KV
FQRNiCIMLNTOE INSTALAÇZq		 	 	 	
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM^ ANTI CHAMA 0.6/1.0 XV ●

FORNE_C.IMENT0 6XNSrAlAÇÃO._ 	 	 		
CABO OE CÓBRE HEXIVEL ISOLADO. 16 MM^ ANTI CHAMA D.6/1.Ó KV

FORNECIMENTO E INSTAUCÃO	 	 	 	 	
CÒNDULITE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA EUIRODUTO DE PVC DN 32 MM {!*),

AP ARXIftS FORNEGMEN TOE INSTALAÇÃO _		 	 	
CONDUIETE 06 ALUMlNIO, TIPO Ê, PARÃ 6LETRODUTO OE PVC DN 32 MM (1'),

APARENTE FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO			 	 	
CONDULETE OE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELITROOUTO DE PVC DN 32 MM (H,

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 	 	
ENTRADA DÈ ENERGIA ELÉTRICA. AEREA, 7RIFASICA, COM CAIXA DE S08R6P0R,

18.7 CPU C018 M 530,00 10.51 5.570,30 6.964.54

IBS CPU C019 M 1 260.00 16.80 21.168,00 26466.35

18.9 CPU C020 20,00 26,37 527,40 659,40M

18.10 CPU C021 UNO 8,00 33.94 271.52 339.48

18.11 CPU C022 UND 9,00 31,8? 286.83 358,62

18.12 CPU C023 UND 3.00 45.00 135,00 168,79

18.13 CPU C024 UND l.CO 4.202,16 4.202.16 5.253,96

CABO^E 16 MM2E DISJUNTOR PIN 70A (NÃO INCLUSO O POSTE OE CONCRETO)
Quadro de distuibuiçAo de energia em chapa de aço* galvanizado, oe

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSJCO. PARA IB DISJUNTORES DIN lOOA ●

PDRtÜClMtNrOEJNSTAlACÃO-.. . .. _
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A -

PORNECiMÍNtO E INSTALAÇÃO		 	 	
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OlN. CORRENTE NOMINAL OE 20Â
FORNECIMENTO £ INSTAUCÃO 	 	 	
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 32a . fornecimento e

INSULAÇÃO	 	 	 			 	
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO 4S XA, 175 V, TIPO AC

FORNECIMENTO £ INSTAUCÃO		 	 		
CORDOALHA* PE COBRE NU 50 MM», NÃO ENTERRADA, COM ISOIADOR ●
FORNÊOMENTOE INSTALAÇÃO 	 	 	 	
HASTE DE aVeRRAMENTO*. DIÂMETRO 3/4*. COM 3 METROS ● FORNECIMENTO E

IN5TAUÇÃ0	 	 	 	
CAIXA Dl INSPEÇÃO PARA ATER RAM E NTO, CIRCULAR, e’m POLIETILENO,

DIÃMflfiQ INTIRN0 » 0.3 M. AF 12/2010	 	 	
RCLE FOTOELÍTRICO Pára comando oe iluminação externa 1800 w

FORNEGMENfO E INSTALAÇÃO _		 	 	 	
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA EM LED 100W OE

POTgNClA. FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO		 	
CAIXA ENTERRADA EIETRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM TUOtOS

CERÂMICOS MACIÇOS. FUNOO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: O.3X0.3X0,3 M.

AF nmici 	 	 	 	 	

POSTE EM CONCRETO ARMADO SECÃO CiRCULAR 200/10, TIPO C 14 COM 3

REFLETORES EM UD 200W FIXAtXlS EM CRUZETA DE CONCRETO ● FORNECIMENTO

EINSTALACAO_ _		
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCUUft 200/10, tIpÒ C-14 COM 6

REFLETORES EM LED 2«W FIXADOS EM CRUZETA DE CONCRETO ● FORNECIMENTO

18 14 CPU C025 UND 1.00 486.20 486,20 607.89

18.IS CPU C026 UNO 3,00 16,61 49,83 62.3^

18.16 CPU C027 UND 1.00 17.90 17,90 22,38

18.17 CPU C028 UND 1,00 110.83 138.63110,88

18 18 CPU C029 UND 4,00 156.16 624,64 780.98

18.19 CPU CD30 M 19,00 91,33 1.735.27 2.169.60

18 20 CPU CD31 UND 5,00 131,72 658,60 823.44

18 21 SINAPI 98111 UND 5,00 67,77 338.85 423,66

18 22 CPU C032 UND 8.00 36.05 288.40 360,58

18.23 CPU C033 UND 16.00 113,35 1.613,60 2.267,54

18 24 S1NAPI 97888 UND 13.00 166,05 2.158.65 2.698,96

18 25 CPU CO 34 UND 6.C0 2.774,49 16 646,94 20 813.66

18.26 CPU C03S UND 2,00 3.800,89 7.601,78 9.504,50

lOALACÃO
T

it

i.s^e^eB
67179

36^

1.896,30

839,93

45,56

19.1 _SINAPI
SINAPI

SINAPI

89356 ryip* PVC, SOLDÁVEL ON 25MM ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO		
89357 TUBO, PVC, SOIOAVEI, DN 32MM - FORNECIMENTO B INS*TAlACÃO _ _
89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC. sblDÁVEL ON 2SMM FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO

M 66,00

21^00

4,00[

22,98

31,9919.2 M

19.3 UND 9,11



PREFeiTURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. U JN. OE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SCCftCTAP^A

SBSíUvSSShSSS

CONSTRUÇÃO DE CAMPO OE FUTIBOL COM GRAMA SINTÁTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE» PARQUINHO INFANTU i PCSTA

OE CAMINHADA (TIPO 8|

ENDEREÇO: RUA ANTONIO lOBO, S/N, CENTRO» BACABAl/MA, CEP $$700-000

DATA BASE: JANEIRO/2024

REVISÃO:

OBRA:

08/D3/202A

2S»03«

81,46%

DATA

BDI GERAL

BDI DIFERENCIADO

LEISSOCIAISHORISTAROO

[ PLANtlHA ORÇAMEOTARía'

CÓÕIGÕ' CUSTO uNrr» CUSTO TOTAL TOTAL

-C/BDI,
DESCRIÇÃO DO SERVIÇOITEM PONTE UNIO QTOSTOTAL

3L
K3ELHO 90 GRAUS COM BUCHA Qi. LATÃO» PVC SOLDAVEU DN 25MM. X 3/4 ●

FORNECIMENTO E tNSTAUCÃO		 	 	
CU^VASO GRAUS» PVC^OlDAvEL, ON 2SMM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO	
r£ DE REDUÇÃO» PVC» SOLDÁVEL, DN 32UM X 2SMM ● FORNECIMENTO £

INSTALAÇÃO 		 	 		
LUVA DE REDUTO» PVC. SOLOÃVEL, ON 32MM X 25MM ● FORNECIMENTO E

INSTAIAÇ^	 	 	 	
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA JARDIM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

194 SINAPI S9366 UNO 3,CC 16.4S 49»44 61.81

19S SiNAPí B93S4 UND 1,00 n,5|

19»82

11,$8

39»64

14,47

49.S6196 SINAPI 89400 UNO 2.0C

19.7 SINAPI 89360 UNO 2,00 9,97 19,94 24,93

19.8 SINAPI B6913 UND 3.00 S3,l$ 159.S4 199,47

ifi. DftEf^AGEM
TUBO PVC. SÉRIE R» ÁGUA PLUVIAL. ON 100 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

n.163,61

1.696.11

40.UA^

20,1 B9512SINAPI M 39,00 43.49 2.120,64

lUNÇÃO DUPLA DE PVC. SEPIE NORMAL. DN 100 X 100 X lOD MM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 			 	 	
CAIXA ENTERRADA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO,

TAMPA EM CONCRETO COM GRELHA» DIMENSÕES INTERNAS: O,BXO»6X0»S M PARA

fitDtOLi2fi£NACEM	 	 		 		

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0»4D X D»2D M)» COM TUBO OE PEAD

CORRUGADO PERFURADO. DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRiTA» ENVOLVIDO

COM MANTA GFQTFxTIL INCLUSlvF		

10271120.2 SINAPI UNO lO.CO 69» 37 693,70 667,33

20.3 CPU C009 UND 2,00 84S.30 1.690,40 2.113,50

20.4 CPU COIO M 360,00 78»01 26.083.60 35,112,92

21 . . 	 	 	

CARGA» MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULAF^TE 18 M’

CARGA COM ESCAVADEIRA HIOAAULICA (CAÇAMBA DE 0,80 MV 111 HP) E

DESCARGA UVfiE. (U N IDADE: M 31	 	 	 	 	

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE IB M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA.DMT ATÉ 30xM(UNIOADEtM3«MJ 	 	 	 	

12,078.00 15.10142

21.1 SINAPf 100984 MS 4S0.00 8.64 3 688.00 4,861,1$

21.2 SINAPI 9SB77 M3XKM 4.S00.00 1.82 8.290.00 10,239,95

TOTAL

TOTAL 00 BDI GEÃÃt
1J71.920,6B

2$d3Z0»4A

TOTAL DO BDI OlFERCNOADO (ITENS9 13:17.1; 174; 174;17»4) 44.709» U

ENQ. CML pdANKjUN PEORO V1LAR CARVALHO
CREA-MA - 21IS09S95-2 l*r,eajcat6DIDIF I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SACABAL

SECRETARIA MUMCIPAIOE OSRASE URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENhARIA E ARQUITETURA ■ r.rTAkii' I

DATA; I S/06/2024

ftOl! 25,02%

ENC.SOCIAJS; a 1,40%

COKiTRUÇÍ O OE CAMPO OE EUTEBOl COM GRAMA «NTÊTICA, MEIA QUADRA DC BASQUETE, PAHQUINHO INf ANTIl E PISTA DE CAMJNHADA (TIPO B|OBRA

ENDEREÇO. RUA ANTONIO lOBO, %/H, CENTRO, BACABAL/MA, OP 65700-000
DATABASE: IANEIRO/2034

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNíTARtO PE SIRVi^

CompotlficCODIGOS CÓDIGO

CQMROSICAO

TIPO COEP. RSUNIT,DESCRIÇÃO ITEM UNIO.
TOTAL

SIRWCOS IHSUMOSITIM

lastro com material GRANUUR (PEDRA BRfTAOA N4), ESPESSURA 0€ 224,82 SINAPI ME24MSCOOlCPU

PEDRA SftJTADA H 1 (9,5 9 19 MM) POSTO PSDREIRA/CORNECCDOR, MM 199,24 INSÜMO SINAPl176,32M3 1,134721

liOÍ
SfP'/<0 SINAPl27,32 ?B14KOIHPEDBfiROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARESC BBÍD9

7,12 SERVIÇO SIKAPI0,343 2076H^ERVÉNTf COM ENCARGOS COMPIFMÉNTAftfSC IB116

PLACA V: BRATO R I a REV E RSiVf L COM MOTOR 4 TE M POS A GASOLI NA, FORÇA

CENTflilUGA DC 2S KN 12500 tQH. POTÉNOA SS CV - CHP DIURNO 0.3 SERVIÇO SINAPI0/332 9,25CmPC 91277

na/?oi«.

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA. FORÇA

CENTRÍFUGA DE 2S KN 12500 HGP), POTÊNCIA 5,5 CV CHI DIURNO

RF nflf?ni'i	
LASn» COM MATtfttAl GEtANULAft (PEDRA BRITADA N.O), CSPfiSSURA DE 5

0,02 SERVIÇO SINAPJ0,61CHI 0,03C 91276

271,7t 51NAPI 96622M3C0C2CPU
£U
PEDRA BRITADA N 0, OU PEDRISCO i4,B A 9,5 MM] POSTO 230,03 INSÜMO SINARI203,57M3 1,134720I
AgQRf iRAffPRNECEOOR. SEM IRÍTT

33,2$ SERV;CQSINAPI27.321,217HPEDA EIRÓ COM E NCAAGOS COMPI EME NTARE SM309C
SERV<OSlNAPt20,76 a,lRH 0,394SE RVE NTE COM F H ÇAR GOS _COM_PL EMENTARESC 86316

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR A TEMPOS A GASOUNA, FORÇA

CÉNTRÍFüGA OE 25 ÜN (2500 KGFJ. POTfWClA 5.5 CV CHP 0«URhO 0,3 SERVIÇO SiNAPr9,2Sa032CHPC 91277

AC e^nri\^

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA

CENTRÍFUGA DE 25 KN (2S0Ú KGF), POTENCIA 5,S CV ● CHI OIURNO 0,02 SERVIÇO SINAPI0,61CHI 0,03C 91278

ac

271.7B SINAPI94622LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PO DE BRlTAj. ESPESSURA OE 5 CM M3CPU C003

PEDRA BRITADA N. 0. OU PEORiSCO 14,8 A 9.5 MM) POSTO

RFDRfrRAff ORNECrOQR. 5CM FRETE

PtOREtRO COM ENCARGOS COMPlÉMrNTARES 	

230,03 INSUMO SINAPI143 203,57M34720

U17 27.32 33,25 5£RV<0 SJKAPlHBB309C

20,76 8.1B SERVIÇO SINAPI0,394HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESC BB316

PLACA Vie RATÓR IA R£VE RS^VE L COM MOTOR 4 TE M BOS A GASOL I NA, FORÇA

CENTR/FüGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV ● CHP CMURNO 0.3 SERVIÇO SINAPI0,032 9,25CHPC 91277

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA
0,02 SERVIÇO SiNAPI0.03 0,61CHICENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5.5 CV ● CHI DIURNO.C 91278

a; oa/?Qi^

GRAMA SINTtTTCA ESPORTIVA PARA FUTTBOA EM POMETIUFIO, COM

ALTUftAJrflWMA DE 42 MM ÍFORNEQMÊWTO t CXÁ DCACÃOl	
169.73 SEINFRAC4B49M2CPU CD04

GRAMA SméTiCA ESPORTIVA PAFLA FUTEBOL EM POUETIIENO, COM ALTURA

M'NiMA DC 54MM, «NaUSO FORNECIMENTO E MONTAGFM, FRETE,

GRAMULO de pneu MAJ5 AREIA PARA AMORTEOMENTO, DEMARCAÇÃO EM

GFIAMA SINTÉTICA NA COR BRANCA, PROTEÇÃO UV E GARANTIA DE 5 ANOS

169,73 INSUMOSCINFRA169,73M2 119149

coBumao para futebol, de campo com par de tran^s oficiais OE

S.0B X 2,20 M EM TUBO DC ACO GALVANIZADO 4', PINTURA EM PftlMíR

COM TINTA ESMALTE SINTniCO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM ●

PE Dfl [_l RO COM t NCABGDS COM P| EM fSTA RFS 	

429546 SINAPI 103769UNOCOOSCPU

27,32 239,05 SFRV>CQ SiNAPIH 8.75B8309C

60 SS SfRVlCO SINAPI2,9167 20.76HC 8B316 SERVTNTF COM fACARGOS COMPlIMENTARÍS

REDE OFiClAl P/FUTÉBOl CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16.

DIM7 5K2.5M<COD201 6)

TRAVfS P/ FLJTÍROl CAMPO C/ TUBO 4* COD 4015

346.8 346,8 ISSUMOORSEPAR 1192S

3648 66 iNSUMOOftSEPAR 1 3648 S67U

TABELA DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAW COM AROS. REDES E

ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO ● FORNECMENTO E INSTALAÇÃO.
3B9M SINAPI 103769UNOCPU CD06

Uj,S3 StRviCO SINAPt4.375 27,32C BB3J» PfDUriRO COM ENCARGOSCOMPI EMtNTARfS H

SERVIÇO SIKAPl1,4SB3S 2D.76 30,2888316 HC SERVENTE COM ENCARGOS COM PI EME NTABSS

lOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR OE ENCAIKE, TIPO DE TORRE,

CADA PAINEL COM LARGURA OE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DC 'l,»* M,

INOUiNOO DIAGONAL, BARRAS M D6ACAO, SAPATAS OU RO::2iOS £

^rri

PAR DC TABELAS OE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL, OFICIAL, 1800 X

1200 MM, INCIUINDO ARO DC METAL E REDE EM POUPAOPILENO 100% (S(M
<tionBTf r^tfnAram

0,01945 20 0,39 iNSUMO SINAPIMXMES10527

urfr<t>pinc a nr<AnA^rtn lUAr, ii.;CTai

UNO 0,5 2823,97 1411,99 INSUMO SINAPI25400I

CSTRUTURA/SUPORTE OFiCiAL P/TABElA OE BASQUETE EM TUBO AÇO

GALVANI2AC» D*5", H«5,05M PISO/ARO, PiNTURA SINTÉTICA (C00.4016)
UND 1 1779,16 1779.16 INSUMO ORSE2522I

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR HPO TORRE

iCXCLUSiVE ANDAIME E LiMPEZAI. 4F_11/2Q17

ESTACA BROCA DE CONCRETO (0,20 X 0,20) M, ESCAVAÇÃO MANUAL, COM

TUBO D( AÇO GALVANIZADO OE 2"

SS.OS SERVKOSWAPIM 3 18,35C 97D04

134.53 SINAPI 101175MCPU C007

1,103 27 3? 30.13 SfRV<0 SINAPJC B8309 HPEDRKAQ COM FNCARGQS COMPLEMtNTAPES

1,33 20 76 27.61 SERV<0 SINAPIC 88316 HSERVENTE COM fNCARGOS COMPLEMENTARES

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA CLASSE MEDIA, DN 2*, E ■ ●3,6S*

MM PfSQ*5.10*KS/MiNBRSSAQ1

CONCRETO FCK ● 20MPA TRAÇO 1 2,7 3 {(M MASSA SECA 0( C MENTO/

AR£IA MEDIA/ brita 1} PREPARO MICÃMCO COM BCTONEIRA 600 L
AF

BgCUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOiDAOO m toco. fElTO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCONAL

CSPtS$4lRA6CM

74,07 103,7 INSUMO SINAPIMI

0.D44 524.BS 23.09 SEAVKO SiNAPIC 94970 M3

CPU CDOI M2 534 SINAPI 94992

4,qs SERViCO SINAPIc 88309 H 0,1483 27,32PFOPPIROCOM FNCARGQS COMPlfMrNTARES

C 88316 0.24S9 20,76 5 SERVIÇO SINAPI
SERVIÇO SINAPI

SFRVPNTt COM f NCaBGOS CQMPLrMrNTABFS H

0,0976 26,98 2.63C 88262 CARPINTEIRO Df rOBMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

SARRAFO *2,5 X 7,S* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO

ÈfiUlâ

PRFGO DF ACO POIIDOCOMCABECA 17X2117X lli			

0.45 2.78 1,25 INSUMO SINAPII 4517 M

0,024 20.4S 0,49 INSUMO SINAP'KG5068



PREFEITUAA MUNICIPAL DE BACARAL

SeCPETARfA MUNICIPAL Oi 08PAS E UR8ANISM0

OEPT MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
cuf ^.\u\,\

a

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE TUTE60L COM GRAMA SINTÁTICA. MEIA QUADRA D€ BASQUETE. PARQUINHO iNfANTll E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B|

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, $/N. CE NTRO. 9ACASAL/MA, CEP 6S 7DO-OÚO

DATABASE; JANEIRO/2024

OBRA; DATA: 18/06/2024

BDI; 28.03%

ENC SOCIAIS: 81.46%

[ COMPOEICAO M PRKO ONfTAmo BI MRVI^

CQDIGOS CÚDIGOTIPO CdfnpesIcSo

LioePvQ
DESCRIÇÃO (TEM UNIO, COEF. R$ UNtr,

SERVIÇOS IWSUMOS TOTALJgM.

CONCRETO FCK > 20MPA. TRAÇO ] 2.7 i lEM MASSA SECA DE CiMEHTO/

AREIA MEDIA/ BRITA 1| PREPARO MECÂNICO COM BETONElRA 400 lS4964 Mi a.07S9c S36,S6 39.68 SERV<0 SINAPI

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM GlOCOS OE

CONOttTO. TAMPA EM CCMCRETO COM GRELHA, DIMENSÕES INTERNAS:

mC04XCD M PARA REOE DE ORENAÇEM

C0O9CPU UND B4S.2 SINAPI G9264

C 88309 S.46TS44?PEDREIRO CQM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2T.32 149,37 SERVIÇO SINAPI

SERVrCQ SINA Pt88316 4.29S9724MC SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20 76 89.16

ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS MX19X39. (ESPESSURA OE

14 CMI, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E ARGAMASSA DE

&^^kraMHff(^rnMPPPPARfiuAMiAi At at/ir,^\
DESMOIDANTE PROTnoR PARA FORMAS DE MAOEiRA. 0( BA$E OLEOSA

M2C 892G9 2.4 30,86 194,06 SERVICO SINAPI

2692 I 0.0072906S2 7.25 Q,0S1 INSUMO SINAPI
EMULSIOKADAEMAGUA

PONTAIETE *7,S X 7.S* CM EM PINÜS. MiSTAOU EQUIVALESTE DA REGIÃO*
0.1S79D4B64491 M 7,95 1.26 ISSUMO SINAPI

BRUTA

SARRAFO *2.S X 7,S* CM EM PINUS. MISTA OU CQUMALENTE DA RECIAQ
4S17 M 0.Í877737SJ 2,78 0.S2 INSUMO SINAPI

BRUTA

PREGO DE ACO POUPO COM CABE CA 17 X 27 (2 1/2 X 111

TABUA

>C 0,016626244 20 84 0 3S INSUMO S(NAPIl 5069

●2.S 20* CM. EMAPARELHADA

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVAIENTE DA REGlAO

NAO X

0.S339424S2I 6193 M 23,23 13.68 INSUMO SINAPI

RA^TA

RnROESCAVAOeiRA SOBRE ROOAS COM CARREGADEIRA. TRAÇÃO 4X4.

POT tnCU; lÍQ 88 H P. CAÇAM BA CARREG. CAP MiN 1 M 3. CAÇAM BA RE TRO

CAP 0.26 M3. PESO OPERACiONAl MÍN 6674 KG, PROTUNDiDAOE
rcf&uArifi uAt h7 u . rHC nu ai rAiifiiA

CHP D.017S1$348 237JC 5678 2.41 SERVIÇO SINAPI

RETROCSCAVAOEIRA S08RÍ ROOAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,

POTtKClA ua 38 H», CAÇAMBA CARREG CAP Mlh. 1 M3. CAÇAMBA RETRO

CAP 0,26 M3. PESO OPERAOONAL MM 6 674 KG, PROFUNDiOAOC
ro-A»artn l«Ay ^ ài rui tf

CHI 0.035741979C S679 S6.7S 2,03 SERVIÇO SjNAPI

CHAPiSCO APLICADO EM AlVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRHO

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM

PREPARO MANUAL AF.lQ/2022

M? 1.4 4.B6 6,6 SERVIÇO SINAPIC 378 7B

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE hNTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO

1 2 8, PREPARO MANUAL. APL<A0A MANUAL MENTE EM TACES INTERNAS OE

PAREDES. ESPESSURA OE 2CMM. COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS AF.06/2014

M2 1.4 47XM 6586 SERVIÇO SINAPIC 87S3D

?C‘.»pa TP.açO 1 2,7 3 (CM MASSA SECA OE O MENTO/
PREPARO MECÃNiCO COM BETONFiRA 600 1

CONCRETO rcx

AREIA MEOIV Rl^iTA n M3 0.0792 $24.$$ 41.S7 SERVIÇO SINAPIC 94970

AF ns/?QM

PEÇA RETANGULAR PRE MOLDADA. VOLUME Oi CONCRETO ACIMA DE 100
M3 0.0792 1S60.39 123.62 SERVIÇO SINAPIC 97736

IITROS TAXA DF ACQ APROKMAQAE>E 30rG/M* AF Q1/2D18

PREPARO DE rUNOO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO

PQ 5QLP NATURAL VAf OR/2Q2Q

GRELHA OE FERRO FUSDiDO SIMPLES COM REQUAORO, 200 X 1000 MM,

ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTQ AREIA FORNECIMENTO E

M7 0,99 6,13 6.07 SERVIÇO SINAPIC 101616

UND O.S 296,74 143.37 SERVIÇO SI SAPIC 103002

ik^TâiArln Ar

0«HO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0.40 X OJO M). COM TUBO DC KAO

CORRUGADO PERFURADO. DN 100 MM. ENCHIMENTO COM BWTA.

EPIVOtVlDO COM MANTA GEOTCxm, I NgUSIVE CONEXÕES

7101 SINAPI 102690COLO MCPU

0,1073 27.32 2 93 SERVIÇO SINAPI88309 Pf CRtIRO COM ENCARGOS CQMPlPMf NTARFS HC

0,3219SERVENTE COM [NÇARGOS COMPLEMENTARES H 20,76 668 SERVIÇO SINAPIC 88316

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DC VALA COM PROFUNDiDAOC ATE l.S M (MEOlA

MONTANTE C JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RE7ROESCAV M3 0.3 6.94 5,S5 SERV<OSiNAPl90106C
[0,26 M3). LARGURA DE O.R M A l.S M. EM SOLO DE lA CATEGORIA. lOCArS

ftf uüTfgfraFtjfiA ay/wi

PEDRÃ BRITADA N 2 (19 A 36 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM M3 0.0337 177.2S 14,84 INSUMO SiNAPl47181

IflUL
JÜhCAO VMPLES. PVC, 45 GRAUS, OK lOO X ICO MM. SERiE NORMAL PARA

UND 1 20.15 20.15 INSUMO SINAPI3670
ESGOTO PREDIAL

GCOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTÍNUOS lOOH
M2 1,8 9.6 17.28 INSUMO SiNAPI4021

POLIESTTR RESITENCU A TRACAD > 14 KNftS

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIFUIADO. flCXIVCL. PERFURADO, EM
M 1,003 10.5S 10,58 INSUMO SINAPI33052 POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4*| PARA DRENAGEM

QÃTROOUTO M6IOO IIQS^
bmhhomento í mnàiAftí^

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES í ADICK2NAL DE

£U fX^ F Ml

VIL. PVQ DN 32 MM (!'). APARENTE ● SINAPI 9S723 *

COMPOSIÇÃO

M 29.97COUCPU

H 0,203 30.36 6,16C CAOOl
PERICÜLQSIDADE

0,203 21,8! 4,43 SERVICO SiNAPlAUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HC 88247

10S38 9,01 9.49 INSUMO SiNAPlElETOOPUTO de PVC RIGIPQ ROSCAVEL 0E_1_~^M_J»VA M768S

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PvC ÃGUA
PLUVIAL. CPVC, PPR. COBRE OJ AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUA1$ A 40

MM. COM ABRAÇADflRA METÁLICA RlGIDATIPO Ü PERFIL 1 1/4. FIXADA EM
9,89 9.39 $EAV<0 SINAPIM 19117DC

pratiiAf-iTMiAit Af naí>ní\P<

EIfTROOUTO PLOlVtX COMUQAOO, PCAD. DN 60 (1 1/2‘|. PARA RED€

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DC ENERGIA ELETRICA * FORNECIMENTO C
iMCTArA^ln 	

B.2S SINAPI 97667MC032CPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
COMPOSIÇÃOH 0.0672 30,36 2,04C CAOOl

PERICUIOSIDADE

0 0672 21,61 1.47 SERVICO SINAPIAUXIllAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88247C

ELETRODüTO/DUTO PEAD FLEXÍVEL PAREDE SIMPLES, CORRüGACAO

HELICOIDAL, COR PRETA. SEM ROSCA OE 1 1/2'. CRC 680 N. PARA 4,74 INSUMO SINAPIM u 4.3139246I

fAAFAMfh^Tft^IRTrRRAMFn 1 Oi Cl

xrviELETROCUTO A£X

ENTERRADA DC DISTRIBUIÇÃO DE íNERGIA ELÍTRICA ● FORNECIMENTO E

i»frrAiAcln		

L COMUCAOO, PEAD. DN 63 |2'|. PARA REDE
SINAPI 97668M 11,74CQiaCPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES C ADICIONAL DE
COMPOSIÇÃO2.87H 0,0945 30,36C CAOOl

PERICULOSIDADE

l



PREf EI7URA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIEAL OE OBRAS E URBANISMO

OEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA «.I f t^J IAWl.%

PATA' )R/K/20?4

6PI: 26.03%

ENC. SOCAIS; 81.46%

CONSTHUÇAO OE CAMRO OE FUTEBOl COM GRAMA «NTÉTICA, ME1A QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INfANTK E PfSTA DE CAMINHADA (TIPO 6}OSRA:

ENDEREÇO: RUA ANTQNIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAL/MA, CEP 657DO-ODO
DATABASE: JANEIRO/202A

COMPOSIÇÃO OE PREÇO UNITARO OE SERVIÇO[

C(xnposl(loCOPIGOS cOnco

cowroaato

TIPO

JTEM

RS UNir,OESCRIÇAO ITEM UN1D. COEF,
TOTAL

SERVIÇOS INSUMOS

2,06 S^FIVICOSINAPI0,0MS 21,SInAUaiLlAR OE TLTTRICISTA COM FNCAfiGQS COMPlTMíNTARFSC 882AT

tlETftOOUTO/DUTO PEAD flEKIVCL PAREDE SIMPLES, CORflUGACAO

HEUCOIOAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", CRC 680 K PARA CAÔf A MENTO

SUflTf PRANTO LN RR 1ST1 SI

cinnoouTo Rídioo roscavo. pvc. dn m mm (z*). apamnte ●

PoawEaMtNTOHi»tTâiâi»in	
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E AOIOONAL DE

INSÜMOSINAPI6,811,1 6,19M2446

SINAPr 89721*

818M

COMPOSiCAõ

49,S8MC014CPU

3Q,S6 6,16P,?D3HC CAOOl

P^fllCULOSIDADE
SfRViCO SiNAPl21,81 4,4S0,203HAUXIltAR DE f lETftiCiSTA COM f NCARGOS COMPlEMENTARESC 88247
INSUMO SiNAPl21.S4 ?? 7l,OSS8MElETPODUTO DE PVC RJGIDO ROSCAVEl DC 2 *, SEM lUVA

FWAÇAO OE TUBOS HORiTONTAlS OE PVC AGUA, PVC ESGOTO, PVC ACUA
Pluvial, cpvc, ppr, cobre ou aco, diâmetros maiores quE 4Q mm e

MÉ NOR ES OU IGUAIS A 7S M M, COM ABRACAOElRA METAI ICA RÍG I DA Tl PO U

fnâfvarn&rafiiArvirMtair Af r,cnM^ y
CURVA LONGA 80 GRAUS PARA OeTROOUfO, PVC. ROSCAVCU ON U MM

fl*l. BMJtfQMfWTO t IMCT*«

CIETRICISTA COM ENCARGOS COMPLiMENTARES E ACiCIONAl DE

I 2681

SÍRVJÇO SINARI16,11 1C,1C 81J71

SINAPI9191721.62UNDC019CPU

COMPOS<ÂÜ10 H ^1%0,328HCAOOlC
PERICülQS;OAPE

7.1$ SfftVKÒSiNAPl0,328 21,81HAUXIllAH DE ClETRlClSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88?4~C

CURVA 90 GRAUS, LONGA, OE PVC RÍGIDO ROSCAVEl, DE T, PARA 4.S1 4,S1 IhSUMO SINAPIUND 11884I
EIFTRODUTQ

CA80 D€ COBRE FLEldVEl ISOUOO, 2,S MM'. ANTI-CHAMA 0,8/1.0 KV ●

POANCGIMCNTQ C INSTALAÇÃO		
9,04 SiMAPI 91927MCPU CO 16

SCPViCO SINAPI0,029 2181 0,63HAUXIllAft OE ÉlETft»ClSTACOM ENCARGOS CCMPIEMENTAPES8824-C

ElETRigSTA COM ENCARGOS COM Pc EMENTARES E ADtClONAL OE COMPOSIÇAO0,810,029 30,36HÇ CAOOl
PgPirULQSIDADE

FITA iSOLAKTE ADESTVA ANTTCHAMA. USO ATE 760 V, EM ftOlO OC 19 MM X 4,12 0,04 INSUMO SINAP:UND 0,009421127I
íM
CABO DE COBRE, ElEXfVfl. CIASSE 4 OU 5, fSOLACAO EM PVC/A, ASTlCMAMA

SWf B, COBERTURA PVC ST 1, ANTICHAMA BV/F B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV. 3,43 INSUMO S:SAP|1.2A34 2,81M1022I

LfrADKr^MlNAi ? 5 MM?

CABO OE COBRE FlfXÍVeL ISOtAOO, 4 MM*, ANTI 01AMA 0,8/S,0 KV ●

ramccwom) E MSTAIAÇÃO
SINAPI 91929MC017CPU

0,8S RV<0 SINAPI0,019 21 RIHAUK;1IAR de (IETRcÇISTA com encargos COMP^^Mf^TAPESc 8824?

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E AOiClONAL Df COMPOSIÇÃO13 51, I.IK0,039HCAOOlC
PERICULQSIDADt

FfTA iSOLANTE ADESTVA ANTICHAMA, USO ATE 7SO V, ÍM ROlO DE 19 MM X 0.04 INSUMO yNAPl0.CO94 4,12UND2112?I
iU
CABO DE COBRE, ElEXIVEL OASSE 4 OU S, ISQIACAO EM PVC/A ANTiCHAMA

BWT B, COBERTURA PVC STl, ANTiCHAMA aWF B, 1 CONDUTOR, O.S/1 <V, INSUMO SlNAP<4,12 S 17M 1.24341021I

LírAONflMiNÀI 4MM?

CABO DE CMRE FUXfVEL ISOLADO. 6 MM', ANTI OIAMA 0,8/1 J) XV ●

fCINECPilOnO E WSTALAÇte
10,51 SINAPI 91931MC018CPU

SER .«CO SiKAPl0.091 ?U1 1 11HAUXIIIAR DE TIFTRICISTACOM ENCARGOS CCMPlEMENTARESC 8824'*

ELETRICISTA COM ENCAA60S COMPLEMENTARES E AOlCOSAI Of

PER«lULQS.DADr

FETA ISOIANTE ADESIVA ANTICHAAUV. USO ATE 7$0 V, EM ROLO DE 19 MM X

COMPOSIÇÃO39)6 l.SSH 0,051C CAOOl

4.12 0,04 JNSUMOSSAf<UND 0.CO9421127I

iü,
CABO DE COBRE. ElEXIVEL CUSSE 4 OU S, ISOIACAO CM P.t.'A, Ar,T*(:^'A»,'A

ewP.B, COBERTURA PVC STl, ANT1CHAUA BWf B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV,
<rrankfMi!».ai

CAtO OE COBRE FUXfVCL ISOLADO, 10 MM'. ANTl-CHAMA OA/tO KV ●

ro«NBqMOlTOt«WSTALACAO 		

t2434 6 28 7.81 iSSi,VOS'NAP1Mf 994

16J SINAPI 91913CPU CS19

1 66 SERv^OSSAPi0,076 21 AlAUXILIAR DE CLHRlCtSTA COM ENCARGOS COM Pt EMENTARES HC 88247

UE TRIOSTA COM ENCARGOS COMPtEMENT,\P[S L AOIC DVAt DE

PfRiCUtOSIOAOE
FITA ISOLANTE AOeWA ANTKHAMA. L/SO ATE 7S0 V, EM ROLO OE 19 MM X

COMPOSIÇÃO0 076 n *6 2,31HCAOOLC

0.0094 4,12 0.04 INSUMOUNO21127I

UI
CABO DC COBRE, ElCxvEL CLASSE 4 OU S. cSOlACAO EM PVC/A. ANTICHAMA

BWf-B. COBERTURA PVC ST], ANTICHAIAA BWF 8, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV. 10.29 12,79 rsSUS*0 SINAPIM 1,24341020I

CABO DE COBRE FUXfVEl ISOUOO, 16 MR4*. ANTI-CHAMA 0,«/t0 KV ●

PORNCPMENTO l WSTALAÇÃO		
SINAPI 9193S26.37MCPU 020

21 2 49 SERVIÇOS SAPIH 0.114C 88247 AUXIIIAR DC ELETR;C8ST4 COM ENCAPCOS COMPIEMENTARES

ELnRIDSTA COM ENCARGOS COMPlEMENTARES E ACHCIOKAl OC

eL?Kükfl>»;BÃP,t
FETA rSOLANTE ADE SIVA ANT1CKAMA, USO AT C 7$0 V, EM ROlO DE 19 MM X

COMPOSIÇÃO30 36 346H 0,114C C4O01

INSUMO $'*;/iFlUNO 0,0094 4,12 0042112?I
SM

CABO OE COBRE. ELEXIVEL, CUSSE 4 OU S, ISOIACAO E M PVC/A AS T C m AMA

BWT 9. COBERTURA PVC-STl, ASTiCHAMA 8WP B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, U434 1639 20.38 INSUMO SINAPIM99)I

UrÀnkn»L»ts:Ai iamm?

CONOaim OE alumMO, tipo c. para clteroouto de pvc dn 32 mm

flT. APA« NTE ● FOR NEO MENTO EINSTAIAÇÃO		
33,44 SINAPI 9S7I1UNDCPU C021

0,3226 2181 704 SERVIÇO ÚNAPIHC 88242 AUXILIAR DE ELÍTRiCiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EinRIOSTA COM ENCARGOS COMPlEMENTARES E AD<lONAL DE
COMPOSIÇÃO0.3226 30 30 9.79HC CAOOl

PERICULOSIDADE

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARArjSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO
033 0.66 rSSUMO SINAPIUND 2I 119S0

7?NCADQ COM ROSCA SOBERBA CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

CONDULÍTE DE ALUMINC TiPO C. PARA rLETRODL/TO ROSCAVEL DE 1‘, COM
164$ 16.4S INSUMO SINAPIUND 1I 2560

TAMPA CEGA

CONDLnfTB DE ALUMÍNIO, TIPO E. PARA ElETROOUTO DE PVC DN 32 MM

ín, APARENTE - FQRN COMENTO E IBgrAUÇÃO
3247 SINAPI 95782CPU CD22 UNO

02SS 2181 S.56 SrftVCÒSiNAPIC 88247 AUXILIAR DE ELETR;CIStA COM ENCARGOS COMPlEMENTARES H

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPIEMENTMLES t ADiClONAl DE

PERICULOSIDADE

BuCHA Of NYLON SEM ABA S6. COM PARA/USO DC 4.20 X 40 MM EM ACO

2INCAOO CQM BQSCA SOBER9 A CABECA CHATA í FENQA PHILUPS

COMPOSIÇÃO0,255 30 36 7,74Hc CAoai

2 033 0.66 .*.S'jMOSiNAPl119S0 UND1

\



Pft£PElTURA MUNICIPAL DE SACA&AL

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO

DEPT.MUN DE ENOENHARIAE ARQUITETURA

CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM dRAMA SINTETICA. MEfA QUADRA DE BASQUftt. PAflQUJNHO INFANTIL É PtSTA OÉ CAMiNHAOA (TIPO «)

CNOEREÇO. RUA ANtONtO LOBO. S/N. CENTRO. BACABAl/MA. CEP SS700-000

DATABASE: MNE1RO/2024

OBRA
DATA' I8/O$/202*

BOI: 26.03%

ENC.SOCrAIS 81.4$%

[ COMI-OUCAO oe pmco umítajup w stnvKO

cSôicôT C6DIGO

COMPtWidO

Tiro
Con>po(i(lo

E<aplho_
DESCRIÇAO ITEM UNID. COEP. R$ UNIT.

SERVIÇOS INSUMOS'TtM TOTAL

CONDUIETE 0€ AlUMINOTIPOE, PARA rLETROOUTO ROSCAVEl DE 1*, COM
TAMPA CPCA

I 3S90 UhD 1 17,91 17.9J INSUMOSJNAPI

CONOULm OE AUJMfMO, TIPO T. PARA ElETRODUTO DE PVC DN S2 MM

11'^, APARENTE ● FORNíOMENTO € IN$TA4ACAO
CPU C02S UNO dS SINAPI 9S796

C 8$2*7 AUXILIAR OE FlETRiCISTA COM ENCARGOS COMPL EMCNTAflES H 0.4578 21SI 99t SERVKO SINAPI

COMPOSIÇAO
ClETRiClSTA COM ENCARGOS COUPLEMÍNTAACS E AO<IONAl D€

C CAOOl H 0.4578 30,3$ n.s
PFPICJLQSIDAQE

BUCHA OE NYLON S(M ABA S6. COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM FM ACO11950 UND 2 0,33 0.6$ INSUMO SJNAPI
ZlhCAOQCQM ftQSCASQBEflBA.CABECACKATAEFENDA PHILLIPS

CONDULETE DE AIUMINlO TIPO T. PARA ELETRODUTO ROSCRVEl DE T, COM

TAMPACfGA
2S8$I UNO I 20,46 70.46 INSUMO SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÍTRICA. AÍREA. TRIPASICA. COM CAIXA DE

S06IUP0R, CABO OE 16 MM2 E DISJUNTOR DiN 70A (NÃO INCIUSO O

POSTE PE CONCRETO^

CPU C024 UND 4202,16 SINAPI 101506

riETRlClSTA COM ENCARCOS COMPLEMENTARES í ADICIONAL DE
C CAOOt COMPOS<AOH 1.93S5 30J6 S8.76

PjRKTULQSlDADC
C 88247 AUXIUAB Q{ tinRIÜSrA COM ENCARGOS CPMPIPMENTARES H 0.21S 21.81 4,69 SERVIÇO SINAPI

INSUMO SINAPI
CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FfNDfOO (SPUT BOLT), PARA CABOS

ATF9SMM2
( 11864 UND 8 34.57 103.71

ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO. CONíXAO ROSQUEADA. ON SQ MM

Í2-I APIRtSTF PORNÍOMENTO^IjaiAiAClQ
C CA0O4 M COMPOSIC^D3 118 354

CAIXA PARA MEOlOOft POLIFASICO, EM POUCARBONATO / TERMOPLASTICO,

PARA ALOJAA 1 DISJUNTOR (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAll
39809I UND 1 298.S9 298,59 INSUMO SINAPI

EtETROOjrO EM AÇO GALVANIZADO. CONÉXAO ROSOU FADA. DN 50 MM

lí*t APAPtUn - PORNEC1MFNTO f INSTALAÇAO
C CA004 COMPOSfÇAO3 118 354

NIPtE. EM PERRO GALVANIZADO, CONFXÁO ROSQUCADA, ON 50 MM (2‘) >
FORNECIMENTO E INSTALACto

C CAOOS UND COMPOSIÇÃO2 73.16 146.32

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE TOA ●

FQRNECiMfNTO E INSTAlACJLO

JOELHO 90 GRAUS. E M FERRO GAIVANIZADO. CON E XÃO ROSOU FADA. DN 50

MM(2») > FORNECIMENTO E INSTAUCAO

C CA002 COMPOSIÇÃOUND 1 122,56 122.56

C CA006 UND COMPOSIÇÃOI 106.42 106.42

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VFRTICAL DE

14X19X39 CM (FSPFSSURA 14 Çlvl) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM103325 M2C 3.48 75,05 261,17 SERVIÇO SINAPI

PRFPARfÉMAMlAJ AF

CMAPISCO APLK>DO EM AlVFKARIAS E ESTRUTURAS D€ CONCRHO

M2 6,9$Ç 87878 4,86 33.83 SERVIÇO SINAPINTERNAS, COM COIHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1'3 COM
PRFPAPftMAMliAl AF in/?0??

jidASSA Onjca. para recebimento de pintura, em argamassa traço

1 2 6, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMFNTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, FSPESSL.RA DE 20MM.COM EXECUÇÃO DE TAÜSCAS AF_0$/2014

87530 M2 6.96 47XM 327.4 SERVIÇO SINAPIC

Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em paredes.

CHJASKMAOS AF 04/2023
PECA RCIANCUIAR PRC MOlDAOA. SrOLUME OE CONCRCTO OE 10 A 30

M2 6,96 10,98 76.42 SERVIÇO SINAPIC 104642

M3 0,03 2943,01 88,29 SERVIÇO SINAPIC 977J4
LITROS TAXA DfACO APROXIMADA Pt 3Q»G/M* AF 01/2018

CABO DE COBRE FLEXJVíl ISOLADO XLPÍ. 25 MM^ 0,6/1.0 KV, PARA REDE

aErea de distribuição de energa élEtrica de baixa tensão
Fr>ftuFfL^lf»;Tn r instai AfÃfi

COMPOSIÇÃOM IS 124,4 186$CA007C

QUADRO Oi DOTUBUtÇÃQ DC ENERGIA CM OIAPA OC AÇO GAXVANIZADO,
DE EMBUTIR, COM BARRAMCNTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES OM
lOOA - FORNIOMPCTO t ÍW8TALAÇÃQ

C02S UNO 486,2 SINAPI 101883CPU

H 0.S33S 21A1 11,64 SERVIÇO SINAPIC 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENGARdOS COIvIPlEMENTAPES

ELCTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES C ADKlONAL DE
COMPOSIÇÃOO.S33S 30.36CAOOl II 16.2C

PFRICUIQUDADE

ARGAMASSA TRAÇO 1:1 6 (FM VOLUME DE CIMENTO. CAL E AREIA MEDIA

LJMiOA) PARA EM60Ç0/MASSA LÍNICA/ASSENTAMENTO D£ ALVENARIA D£

VFDftfAn PRFPAPftUAN.IAI Af		
QUADRO DE DISTR BUlCAO COM 8ARRAMEN70 TRIFASICO. DE EMBUTIR, EM

M3 0.0134 784.13 10,51 SERVIÇO SINAPI8736?C

UND 1 447,85 447,8S INSUMO SINAPI1339SI CHAPA Ot ACO GALVAN iZADO, PARA 18 OiSJUNTOR ES DIN. lOO A. I h CL U INDO

RARRAMF^Tn

DISJUNTOR MONOPOUM TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A ●

RORWCOMWTOEtfCTJiUlCfo

AUXILIAR Of FLFTRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND 16,81 SINAM 93854C026CPU

H 0,0476 21.81 1.04 SERVIÇO SiNAPI8824?C

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DF

pERlCUtOUDADE
TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHAOO PARA CABO 2,S MM2. 1

COMPOSIÇÃOO.D476 30.36 1.4SMC CAOOl

UND 1 1.0? 1,07 INSUMO SINAPI1570I
FURO f 1 COMPRfSSAO PARA PARAFUSO DE FiXACAQ MS

DrDUNTOR TÍRMOMAGNET>CO PARA TRILHO CMN (lEC). MONOPOUR. 6 32
UND 1 13,05 13.0$ INSUMO SINAPI34653t

A

OISIUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL Dt 20A ●

HWiEOMlWTO r INSTAI AfÃO
UNO 17,9 SINAPI 93655C027CPU

21.81 1,4$ SERVICOSINAPIH 0,0663AUXILIAR Pf FLCTftiCiSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESC 88247

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES í ADICIONAL DE
COMPOSIÇÃOH 0.0663 30.36 2.01CAOOlC

PFRICULOSIDADF

TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRC ESTANHADO PARA CABO 4 MM2. 1
UND 1 1,39 1.39 INSUMO SINAPI1571I

ÇQMP ^ 0^ f MS
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (ICC). MONOPOLAR. 6 32

13.09 INSUMO SINAPIUND J 13.0S34653k

i.
DISJUNTOR IRIPOIAR TiPO CHN. CORRfNTC NOMINAL DC 32A

PORNEQMMTQF INSTAI AfÃO	
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UNO 11038 SIftUPt 93671C028CPU

0,2734 21.81 S96 SERVIÇO SINAPIHC 88247

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADKlONAL DE COMPOSIÇÃO0.2734 30.36 8,3HC CAOOl
PfRiOJLQsiDADF

TERMINAL A COMPRESSÃO EM CO0RE ESTANHAOO PARA CABO 6 MM2, 1
INSUMO SINAPIUND 3 1.66 4,981573I

fURO P 1 CnMPRESSAO PARA PARAFUSQ DE FIXACAQ M6

91.64 91.64 INSUMO SiNAPlDISJUNTOR TERMOMAGNETkCO PARA TRlLHO DIN (lECI. TRIPOLAR. 10 *50 A UND 134709I



PREFEITURA MUNIOPALOE BACABAl

SECRETARIA MUNICIPAI DE 06RA5 E URBANISMO

OEPT WUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA ■ f ' -n ■'Ak.,s

DATA: lfl/00/?0?i

6DI; 25,03%

ENC.SOOAIS; 81,40%

CONSTRUÇÃO D€ CAMPO DC fUTEBOL COM GRAMA SlKrtTICA, MEIA QUADRA D€ 8ASQU6ÍÉ, PARQUINHO INf AMTU £ PISTA 0£ CAMINHADA (T)PO t)OBRA:

ÉNDÉREÇO: RUA ANTONIOIOBO, S/N, CENTRO, BACA6AL/MA, CEP 65700 000
DATABASE JANEIRO/7024

COMPOSIÇÃO 0£ PRKO VWTAIOO OC SERVlff[
Composí(4o

CODIGOS CÚOiâO

fOMPtfKiCAo

RS JNIT,COEF.UNIP.TIPO DESCRIÇAO fTEM TOTAL
5CRVICOS IWSUMOSITEM.

DBPOJmVO DE PROTtÇtó CONTRA SURTO 45 KA. :T5 V, TIPO AC ●
tomitQMÊWTOEIWITALACaQ	
AUXILIAR DCrLtTRiCISTACOM gNCARfiOS COMPlEMf NTARFS		

ELETRJC'STA com fííCARGOS COMPlÉMfATARES E ADjCIOSM Dl
PERn/LQSlDADt	
OiSPOSITIVO DPS CLASSE II, l POLO, TENSÃO MAXIMA Df l^S V, CORRENTE

0ASE50411S6,1BUNO
C029CPU

SCRVICO SINAPI

COMPOSfCAO

6.54ÜIL04M
S8247C

30 3A 9 1103H
CAOOlC

INSUMO SINAPl140.51140,511ÜND
iM67I

MAK1MA Or l^AtTIPO AC)

COftOOAlMA OE COBRE NU 50 MM*, NÍO ENTERRADA, COM ISOtADOR ● SINAPl 96974suaM
0130CPU rORNECiMf NTO E INSTALAÇAO

S£RV<0 SINAPl6.962I.R10.31B9HAU XU IA ft Of F LETRICISTA COM E SCARGOS COMPL E M E NTARE S		

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAI OE

pgBiCüLOSiDADr			
SUPORTE ISOUDOR PARA FIXAÇÃO OA COROOAIHA Oi COBRE EM

«LVFWRIItAOUCORCRnO.fORHrflMFWTOtlSSTtLACiO RF 08/202}	
CABO DE COBRE MJ 50MM2 MEIO PURO

HÃSn DE A^reftRAMENTO. WAMETRO 3/4", COM 3 METROS ●

POtMEOPAEWTO E BgTAAAÇto

fcUTHIAfl Dt ElÉTRKtSTACOM ENCARGOS COMPICMCKTARÍS		

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ACMCIONAL DE

PERICULOSIDAPE		
CONECTOR GRAMPO METAlICO TIPO OLHAI. PARA SPDA. PARA HASTE OE

AWRAMENTO OE 3/4* E CABOS OC 10 A SO MM2 rOANEOMENTO t

84247C

COMPOSIÇiO30,36 9,6S0,3189H
CAOOlC

16,05 SERVKOSjNAPi?4 070,6667UNO
C 9B463

58.64 INSUMO SINAPl55,as1.0$M
887I

SINAPl 98986131,72UNDC031CPU

SERVIÇO SINAPr

COMPOStÇiO

8.4721JLD. 3882H
C 88247

11,79Q,3S82 30,36H
C CAOOl

18.78 SERVIÇO SINAPl18,78UNO I
104749C

tNSTALAf.&n AC

HASTE OE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M ÔÊ COMPRIMENTO E CN ●

H /4- R rVESTI DA CO M BAIXA CAM ADA Of CQBfif Sf M CON FCTQR

INSUMO SINAPl92,68 92,68UNO 1
33761

ftfli FOTOCUmCO PARA COMANDO M JIUMMACAO EXHRNA 1800 W ● SINAPl 10163236,05UNOCD32GRJ
FORNECIMENTO E INSTAUÇiO

SIRVIÇO S<NAP>0 37iiJT0,0361HAlfXlltAR D( flEtRlÇlSTACOM ENCARGOS CÜMPlfMfNTAREV

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPlEMENTARES E ADICIONAL DE

PERKüLQSIDADt	
FITA ISOUNTE AtlESiVA ANTICHAMA USO ATE 7S0 V. EM ROLO OC 19 MM X

C 88247

C0MP05ICA00,5130.360,0168H
CAOOlC

ISSUMCISjNAPI0.090,021 4,12UNO21177

COTAÇÃO3S,0625,08RELf POTOEIÉTHICO PARA CÔMANOO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W ÜNCOT-009

RPlfTOFI EM ALUMlMO, OC SUPORT8 t ALÇA. COM UmPAOA EM t£0
20OW DC POTENCIA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

SIMAPl 9760111145UNDCD33cm

SPRVICQ SINAPl0.4165 21,01HAUXILIAR DE ELETRlÇlSTA CQM ENCARGOS COMPLEMENTARES _

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLCMENTARES E ADICIONAL DE

8824?C

COMPOSICÂO30,36 5.270,1735HCAOOlÇ
PERlCULOSlOAOf

REFLETOR SLIM lED ICOW DE POTfhCtA, BRANCO fRiO, 6>00í. AUTOVOlT iSSLfVÜORSf99 99UNO13791I

MARÇ;Ag.^lGHTOU SIMILAR
POSTE EM CONCnnO ARMADO SCÇAO CIRCULAR 200/10. TIPO C*14 COM 3
REFLETORES EM LID 200W FIXADOS EM CRUIETA OE CONCHO ●

FORNECIME KTO t INSTAUÇ&O		

SINAPl 97601*

PR6PRLA
2774,49UNDC034CPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLfMESTARf S E ACCHDNAL OE COMPOSICÂO3048 68,292,249!HC CAOOl
PERICULOSIDADE

SFRVICO SINAPl33461,S20S 2141HAUXIIíAA de eletricista com tNCARGQS COMPl EMENTARES88247C

ONTA CRCULAR EM ACO GALVANIZADO OE 150 MM DC DIÂMETRO PARA INSUMO SINAS.76,9838.49UNO420I

flXACAODfCAUtAMfpfCAQ 1NCLUIPAAAFUSOSC PORCAS 	
ÇRU2ÍTA DE CONCRETO LÊVE. COMP 20CO MM SFCAO. 90 K 90 MM 60,41 80,41 INSUMO StNASlUNO34S19I

POSTE DE CONCRETO ARMADO OE SECAO CIRCULAR, EXTTNSAO DE 10,00 M INSUMO SINAPl1026,14 1026,14UND12366I
RESISTÊNCIA DC 150 A 700 DAN TiPQ C> 14

ASSENTAMENTO Dt POSTT DC CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DC

10 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ESGASTAMÍNTO

SIM PIES COM 1.6 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AE.11/2019

SERVIÇO SINAPlSCI,49 561,49UNDC 100579

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS KjUAlS 40 CM, CAPACIDADE

MIMM^ 79 XG. BRANCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020
3« 69 79,38 SERVIÇO SINAPlUNDC 100882

PARAFUSO M18 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO 150 MM INSUMO SINAPl13,OS S2.2UND441

piAM^Tt^Q M6 MM ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO 125 MM

11.85 INSUMO SINAPln.8sUNO430I
OiAMtTRQ » 16 M M ROSCA MAÚUI NA CABÍCA QUADRADA

PARAFUSO FRANCE5 M16 EM ACO GALVANI2AOO, COMPRIMENTO ● 4$ MM 39.1S INSUMO StNAFiUND 7,83442I
DIÂMETRO . 18 MM CA8ECAABAULADA

REFLETOR 5UM LEO 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO. 6500K, AUTOvOLT INSUMO ORSE248.48 745,44UND13524I

MARCA G li GhT QU SJM<UR
POSTE EM CONCRHO ARMADO SCÇAO ORCULAA 200/10, TiPO C*14 COM 8

REFLETORES EM LED 2O0W FIXADOS EM CRU2E7A OE CONCRETO ●

FORHIOMEWTO E INSTALAÇÃO		

SINAPl 97601*

PRÓPRIA3800,19UNDCPU C035

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES í ADIOONAL OE COMPOSIÇÃO3.499 33,36 106,23HCMOlC
PERiCULOSiDAOf

44,51 SERVIÇO SINAPl

INSUMO SiNAPl

2,041 21,81H88247 AUXIIIAR DE EUTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESC

CINTA CIRCULAR (M ACO GALVANIZADO OE ISO MM DE DIÂMETRO PARA 2 38,49 76,98UND420
FIXACAQ DE CAIXA frt^ff|CAO. INClUI PARAFUSOS F PORCAS

160.82 INSUMO SINAPl2 80,41UNDCRU7rrA Df CQfrfRfTQ LEVE. COMP 2O00 MM SECAO. 90 X 90 MM
POSTE DE CONCRETO ARMADO D£ SECAO CIRCULAR. EXTENSÃO DE 10,00 M

I MSI4

12366 1026,14 1026,14 INSUMO SiNAPIUND 1
RFSISTfNCiA DE ISO A 200 DAN T1PQ C-14

ASSENTAMENTO DE POSTC DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE

10 M, CARGA MMlNAl MENOR OU IGUAL A lOOO DAN, ÊNG4STAMENTO

SIMPLES COM 1,6 M DC SOLO |KÃO INOUIFORNCOMENTOI AF.11/2019

561,49 561,49 SERVIÇOSINAPJUND 1C 100S79

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE

Mlt,IMA70>e M>NCO.FORNíaM[NTOriSST«lACtoAt CUJ2CI20	
PARAEUSO M16 (M ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO ● 150 MM.

PIAM{ rpo ● 16 M M HOSCA MAQU, NA CABECA QUADRADA
PARAEUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO

OlAMfTRQ . 16 MM ROSCA MAQUINA CABECA QUADRADA

158,76 SERVIÇO SINAPl39,69UND 4C 100862

1105 104,4 INSUMO SINAPlUND 8441I

125 MM,
23.7 INSUMOSiNA^iUND 2 11,85430

f.



PRCFcrraRA municipal de bacabal

SECRETARIA MUNICIPAL 0£ OBRAS E URBANISMO

DEP7. MUN. OE ENGENHARIA E ARQUITETURA

‘^I.CRFTAHIA

fSâUBBaS
CONSTSUCAO Dí CAMPO OE fUTEBOl COM CRAMA SINTÍTICA. MEIA QUADRA DE eASQUETE, PARQUINMO INf ANTU E PtJTA DE CAMJNHADA fllPO 8)

ENOERCÇO: RUA ANTONPO LOBO. S/M. CCNTRO. BA CABAL/MA. CEP 6S70O>00ã

DATABASE; 1ANEIRO/202A

OSRA:

DATA: 18/06/2024

SOI: 28,03%

ENCSOOAIS: 61,46%

COMPOSimo DE OB8CO ÜWIARIO Dt SlItVICO

concc» cóaio

CQMPOilCÂO

TIPO

inw DESCmC^OITEM Coirpo«lcJo

tio*lho

uhio. COEP. RS UNIT.SERVIÇOS INSüMOS
TOTAL

PARAf USO fPASaS M16 ÉM ACO GAIVAM2AOO, COMPRIMENTO » 45 MM,442
UNO 6 ?,8Í 46,98 INSUMOSINAPIDPAMÍTPQ. 16MM. CAflíCA ARALUAIV6

RErLfTQR SlIM lED 200W OÉ POtInCIA BRANCO TfilO, 6S00K, AUTOVOlT

MARCA C LI Ghr OU SIMILAR	
I3S24 UNO 6 248,48 1490,88 INSJMO ORSC

COMPOaCAO Dt PREÇO UWTTAWO AUXaiAj

amiCKTA COM ENCARGOS COWPUMENTAMS C ADtOONAL OC

PERICULQSIDADE

TRANSPORTE ● HORiSTAjCOlETADO CAIU ● ENCARGOS COMPLEMENTARES)

CPUAUX CAOOl H 30J6 SINAPI88264

J7371I K 1 1,5 13 INSUMO SiNAPI

ALIMENTACAO

COMPLEMÍNTARTSI

MORiSTA ICOlETADO CAIXA ENCARGOS
37370I H 1 3,8 3,8 INSUMO SINAPI

I 37372 E XAMtS HORfSTA ICOl TTADO CAIXA l NCARGOS COMPl E ME WTAAE S) H 1 1.34 134 INSUMO Si MAPI

I 37173 STGJRO-HQRISTA fCOLÍTADO CAIXA-ENCARGOS COMPL EMENTAR tSI W 1 0,04 0,04 INSUMO SINAPI

I 2436 ElPTRlCtSTA mORiSTAI H 1,1$ 18.14 20,86 INSUMO SINAPI

PAMIUA UETRICiSrA , HORISTA (ENCARGOSFERRAMENTAS
43460I H 1 0,8S 0,83 INSUMO SINAPI

COMPLEMENTARES > COLFTADQ CAIXAl

EPi ● EAMiliA ELETRICISTA ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
l 43484 H ] 1.2 INSUMO SlNAPI1,2

COLE TAPO CAIKAI

CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ElE^ICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)
95332 1 0,7? 0,77 SERVIÇO SINAPIC H

tíflfiJSIâ
OCMUNTDR nPOUJt TTPO DM. CÚRMNTt NOMWAL DC 7GA

FORNfCTMgWTPEmSTAUCte- . _
A JKII lAR OE E L ETRICISTA COME NCARGOS COM Pl EMENTA RtS

CPU CA0O2 UNO 122.56 SINAPI 93673

88247 H 0,4057 21.81 8.8S SERVIÇO SINAPIC

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE
COMPOSIÇAOH 0,4057 30,36 12,32C CAOOl

PERICÜLOSIOAOE

TERMINAL A COMPRESSÃO £M COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, l
UNO 3 2,13 6,39 INSUMO SINAPI1575I

FURO El COMPRESSÃO PARA PARAFUSO DE PIKACàO M6

QISIUNTOR TRiPOLAR 70 A, PADRÀO D1N (LINHA BRANCA}, CURVA OE

DISPARO C, CORRENTE DE INTERRüPCAO lORA, REP: SIEMENS 5SX1 OU ÜND 1 9S 95 INSUMO ORSE12480I

ALÇA PSEFOMU0A OC DtSmBlKAO, LM AÇO CALVANtlAOO, AWG1/0 ●
PQRNEQMfNTq r		

UNO 18,7 SINAPI 1015S3CAQ03CPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL OE COMPOSIÇÃO0.157 30,36 4,7?HC CAOOl
PEIUCULOS.DADE

0.017*427 21,81 0,38 SERVIÇO SINAPIMAUXILIAR DE TI TTRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARÍS88247C

ALCA PREFORMADA DE DlSTRlSUlCAO. EM ACO GALVANIZADO, PARA
13,55 INSUMO SINAPIUNO 1 13,551J273I

rovrviTngfs Df auivtMO awg i/o icaa 6/i ou ca 7 riosí

EUTROOUTO EM AÇO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, ON SO MM

(2- L APARENTE - POANÍCiMtWTft g

ElETRiOSTA com (NCARGOS COMPaUENTASCS E ACNCONAL DE

118 SINAPI 92341MCA004CPU

COMPOSIÇÃO0,478 30,36 14,51HC CAOOl
PPR1CLIIOSJDADP

AUXI MAR DE EIETMCISTA CO M E N CARGOS COM Pl E M ENTA RE S H 0,478 2131 10,43 ^ERVlJOS^jAP^C 88247

TUBO ACO GALVAhffAOO COM COSTURA, CIASSE MEOlA, DN r, E ● *3,6S*
1,039 74,07 76,96 INSUMO SINAPIM7696I

MM PESO"5.1p’XG/MfNBR5S80l		 	
FIXAÇÃO DE TUeoS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA. PVC ESGOTO, PVC AGUA
PlUVUL, CPVC, PPR, COBRE OU ACO, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E

M EN ORE 5 OU IGUAIS A 7S M M, COM A BRAÇADÉIRA M FTÁUCA RÍGI DA TI PO U
1 16,1 16,1 SERVIÇO SINAPIM91171C

rnftr^<MPtBtNarvifàjiY<
.COtÕAO

At ><

R05QVBADA, ON SO MM (2‘) ●NIPIZ. EM FERRO GALVANIZADO,

FOR WfQMEMTQP INSTAI AfÃÍ)
73,16 SINAPI 92344UNDCA005CPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL DE COMPOSIÇÃO0.645 3046 19,58HCAOOlC
PEBirUIOS>DADE

21.81 14,07 SERVIÇO SINAPIH 0,645AUXILIAR Df ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARESC 88247

39,24 INSUMO SiNAPl1 39,24ÜNDNIPLÍ OE FEflRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP. Dt í’4181I
0,27 INSÜMO SiNAPt0,006 44,85I

FUNDO ANTtÇOBPQSLVO PARA MHAlS FF8ROSQS fZARCy)!
lOeiMO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO. CONCXAO ROSQUEAOA, ON

SO MM Í2-1. FQRHCCIMPNTO E INSTALAÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E ADICIONAL OE

7307I

106,42 SINAPI 92351UNOCA006CPU

COM POSIÇÃO0,96? 30,36 29,36HCAOOlC
fFpfCULOSIDADf

0,967 21,81 21,09 SERVIÇO SINAPIHAUXILI4R DE flf TRLCISTA COM TNCAflGOS COMPIf MENTARfSS8247C
SS.7 SS,7 INSUMO UWAPtUNO 1COTOVE LO 90 GRAUS DC FE RRO GAl VAK17 A DO, COM ROSCA BSP, O! 2*

FUNDO ANTICORROSIVO PARA MRArS FtRROSOS (ZARCAQ1

CABO OE COBRE FUXÍVEL ISOLADO XCPE, 25 MM', 0,6/l,0 KV, PARA REDE

A^REA D£ DISTIUBUIÇAO OC ENERGIA ÍLfTfUCA D6 BAiXA TINSAO ●
tr.a K rn Lit irtrt f KTAi Arln	

3471
44.8S 0,27 INSUMO SINAPII fl,0D6730?I

SINAPI 1D1$62124,4MCA007CPU

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES E AOICiCNAL DE COMPOSIÇÃO0,0029 30,36 0,09HCAOOlC
PF^[C(1LQSIDADE	
CABO DE COBRE. FLEXIVU, CUSSE 4 OU S, ISOIACAO EM PVC/A, ANTICHAMA

BWF-B, COBERTURA PVC STl, ANTICHAMA BWF«B. 1 CONDUTOR, 0,6/1 XV,
<PfAOMnUl«dA>

CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, tSOcACAOEM HEPR.

COBERTURA (M PVC ST2. AfíTlCHAMA BWF 8, 0,6/1 XV, 3 CONDUTORES DE

7^ MM?	

26,44 INSUMO SINAPI1,0401 2S.42M996

97,87 INSUMO SINAPI1D401 94,1M39263I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

0«a»l I lWA»lgJ40

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS (COM DESONERAÇÃO)SINAP1-

GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL É PISTAOBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM
DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAL/MA, CEP 6S700-000

MENSALISTAHORISTA
CÓDIGÕf DESCRIÇÃO

GRUPO A

0,00%0,00%INSSAl

1,50%1,50%A2 SESI

1,00%1,00%SENAIA3

0,20%0,20%INCRAA4

0,60%0,60%A5 SEBRAE

2,50%2,50%SALÁRIO EDUCAÇÃOA6

3,00%3,00%SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

8,00%8,00%FGTSA8

1,00%1,00%A9 SECONCI

17,80%17,80%TOTALA

GRUPO B

0,00%17,73%REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

0,00%3,40%FERIADOSB2

0,64%0,83%AUXILIO-ENFERMIDADEB3

132 SALÁRIO 10,72% 8,33%B4

0,04%0,06%B5 LICENÇA PATERNIDADE

0,56%0,71%66 FALTAS JUSTIFICADAS

0,00%1,27%B7 DIAS DE CHUVAS

AUXIlIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,08%0,10%68

FÉRIAS GOZADAS 6,56%8,44%69

SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%BIO

43,30% 16,24%B TOTAL

GRUPO C

4,16% 3,24%Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,08%C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10%

FÉRIAS INDENIZADAS 4,61% 3,59%C3

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4 3,08% 2,39%

0,35% 0,27%C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

9,57%C TOTAL 12,30%

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE O GRUPO BDl 7,71% 2,89%

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL

0,35% 0,27%D2

8,06% 3,16%D

TOTAL (A + B + C + D) 81,46% 46,78%



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)
DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA

BDIGERAL

Valores adotados com base no Acordão do TCU ns 2622/2013

OBRA; CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO

INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAL/MA, CEP 65700-000

DATA BASE: JANEIRO/2024

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA %

A - Administração Central 3,00%

B ● Custos Financeiros 1,00%

C - Riscos 0,97%

D ● Seguros e Garantias Contratuais 0,80%

S,77%

%LUCRO

E - Lucro Operacional 6,16%

6,16%

%TRIBUTOS

0,65%F-PIS

3,00%G-COFINS

2,00%H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA)

I ■ CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50%

10,15%

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n^ 2622/2013, temos;

Çl ■> (AG - R- St G))(l- DF)(1- L)
1BDI =

(1-T)

BDI COM TRIBUTOS (%) 25,03%



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN, DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA
OêBAÊ t IMMAMItMO

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS)
DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA

BDI DIFERENCIADO

Valores adotados com base no Acordão do TCU ns 2622/2013

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, PARQUINHO
INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAL/MA, CEP 65700-000
DATA BASE: JANEIRO/2024

%ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1,50%A - Administração Central

1,00%B - Custos Financeiros

0,56%C- Riscos

0,30%D - Seguros e Garantias Contratuais

3,36%

%LUCRO

3,50%E - Lucro Operacionai

3,50%

%TRIBUTOS

0,65%F-PIS

3,00%G-COFINS

H - ISSQN (40% DO VALOR DA MÃO DE OBRA) 2,00%

I ■ CONTRiBUIÇÃO PREVIDENCIÁRiA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50%

10,15%

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU ns 2622/2013, temos:

(1 - (AC-r R~ Sf-r U

(1-T)
BDI - 1

BDI COM TRIBUTOS {%) 19,09%L

y/

'l»l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRmRIA MUNICIPAL OE 08RAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

-J

SECRETARIA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA MEIA QUADRA OE BASQUETE. PARQUINHO INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO; RUA ANTONIO LOBO, S/N, CENTRO, BACABAl/MA, CEP 65700-000

DATA BASE; JANEIRO/2024

REV; ROO

CRONOGRAMA FiSiCO-FINANaiRO

VALOR
MÉSOl MÉS02 MÉS03 MÊS 04INDICEITEM SERVIÇOS SERVIÇO

30 60 90 c/aoi120

FUNDAÇÃO01 1,93% 26 449,22 26.449.22

Xno PERlODO 100,00%

PAVIMENTAÇÃO02 29.2SX 80.270,36 120 40S.S4 120.40S,S4 80 270,36 401.351,80

Xno PERÍODO 20,00% 30,00% 30,00% 20.00%

ESTRUTURA03 2,67% 22.000,91 14.667,27 36.668,18

%no PERÍODO 60,00% 40,00%

04 ALVENARIA E FECHAMENTO 7,26% 29 884,35 39.845,80 29.834,35 99.614.50

Xno PERÍODO 30,00% 40,00% 30.00%

REVESTIMENTO 0,76% 2.076,50 5.191,2405 3.114,74 10.382,48

% no PERÍODO 20,00% 50,00% 30.00%

PINTURA 2,19% 30.086,41 30.086,4106

% no PERÍODO 100,00%

EQUIPAMENTOS 0,39% S.370,36 5.370,3607

Hno PERlODOl 100,00%

FUNDAÇÃO 0,35% 4,737,44 4.737,4403

% no PERÍODO 100,00%

PAVIMENTAÇÃO 196.104,88 196.104,8814,29%09

%no PERÍODO 100,00%

0,31% 4 246,51 4.246,51EQUIPAMENTOS10

Hno PERÍODO 100,00%

3.947,870.29% 3.947,87FUNDAÇÃO11

Hno PERlODO 100,00%

PAVIMENTAÇÃO 23.206.18 54.147,76 77.353,948,64%12

Hno PERlODO 30,00% 70,00%

61.391,75 61,391,754,47%13 EQUIPAMENTOS

%no PERÍODO 100,00%

106.863,04PAVIMENTAÇÃO 32.058,91 21.372,61 53.431,527,79%14

%no PERlOOO 20,00% 50,00%30,00%

11.326,84 45.307,34 56.634,184,13%PINTURA15

Hno PERÍODO 20,00% 30,00%

16.660.79 33.321,58PAVIMENTAÇÃO 9.996,47 6.664,322,43%16

% no PERlODO 20,00% 50,00%30,00%

67.067,0633.533,53 33.533,53.URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO 4,89%17

% no PERlOOO 50,00% 50,00%

91.881,95INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 27.564,59 45.940,986,70% 18.376,3918

%noPER(000 30,00% 50.00%20.00%

3.132,03INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.252,81 1,879,220,23%19

Hno PERlOOO 60,00%40,00%

40.214,398.042,882,93% 32.171,5120 DRENAGEM

%no PERÍODO 20.00%80,00%

IS.101,11 15.101,111,10%SERVIÇOS COMPLEMENTARES21

Hno PERlODO 100,00%

ESTIMATIVA DE MEDIÇÃO MENSAL 527.270,90 408.395,20 1.371.920,68222.576,59 213.677,99100,00%

436.254,58 [ %3.525,48|222.576,59 | 1.371.920,6bTTOTAL ACUMULADO



PREFEITURAMUNiaPAl 0£ ftACABAl

SECRETARIA MUNICIPAL OE 06RAS E URRANiSMO

06 PT. M UN. DE £NG iU HAR lA 6 AR QUIT ET URA Sr*CMI-TA»lA

CONSTRJÇAO DE CAMPO OE ÍUTEBOi COM 6RAMA SINTETICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE, PARQUINHÔ
INFANTIL E PISTA DE CAM1N HADA (TI PO 9)

ENDEREÇO: RUA AKTONIO lOêO, S/N. CENTRO, BACABAUMA. aP 6S70OM

DATA RASE: JANEIRO/2024

REVISÃO:

OBRA;
OB/03^024

2$.0I«

19.09%

Sl.46%

DATA;

BDSCERAL:

BOI DIFERENCIADO:

LfiS SOCIAIS HORISTA:ROO

I CURVA ABC

fÔTÀr CURVA

ABC_

CUSTO TOTALCUSTO UNrr.
ACUMPESODCSCFUÇ&O DO SERVIÇO QTOETOTALUNIDITEM

GRAMA SiNTrriCA ESPORTIVA PARA íUTEBOl EM POuETlUNO. COM ALTURA

M!H!MAfi£iLUHÍ£0RMCjMWiaLC0LQ£Ã£A01	 	 	 	
PISO MOOULAA EM POUPROPiLSNO DE ALTO IMPAQO E RESISTÊNCIA. PROTEÇÃO

UV. INCLUINDO OEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA Ã BASE DE PU ●
arlA		 				

ALAM9RAOO RARA QJADRA POLI ESPORTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO

GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIÂMETRO 2‘, TRAVESSAS E ESCORAS CCM

DIÂMETRO 1 %]. COM TELA D€ ARAME GALVANIZADO. FIO 12 BWG E MALH^

297 098.7S 2t.65$% A169,73 2 37. $22.00M2 1400,002S

1S9426.67 11421% 33.27$%133 Ç70.7S A1,00 133 .$70.75UN9.4

92.107.70 $.714% 39.990%444,00 16S.92 73 $$8,4B A4.2 M2

EXECUÇÃO 0£ PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CCT^CRETO

MOlOADO IN LOCO. FElTO CM OBRA, ACABAMENTO CONVENOONAL. ESPESSURA 8

CM-AaMADQ-ALOaZ2H22 _

PISO 0€ BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA LSMM. ASSENTADO COM ARQAMASSA.

ALW/20212	 	 	 	 	 	 	

PINTURA DE PISO COM TINIA EPÓXI. APLICAÇÃO MANUAl, 2 DEMÃOS, INCLUSO

PRJMtÍtfÓW.Af_í5/2tl21		
LASTRO COM MATERIAL 6RANULAR (PEDRA BRITADA N.lj. ESPESSURA D€ 10CM

76.407.82 S.S$9% 4S,S6D%14.3 M2 $43.8$ 9A.91 6111149 A

12.4 M2 142.8S 333,61 47.$66.18 R9S84,S2 4.343% 49,903%

IS.l 53.818%M2 643.89 66.73 42.966,77 53.72L35 3,916%

2.2 M3 140.00 231.82 32 874,80 41 103.36 2.996% 56.815% 8

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0.40 X 0,20 Mf. COM TU80 DE PEAD CORRUGADO

PERFURADO. ON 100 MM. ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA

. Gf m ÊXTIL iNfi USLVÍmh UÒÍL. 	 	 	 	

BRINQUEDO (4,00 X S,00)M £M MADEIRA PI NUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM

ACABAMENTO EM VERNI2 FOSCO. CONTENDO 1 CASINHA. 1 RAMPA DE ACESSO. 1

ESCORREGADOR. 1 ESCADA D€ MARINHEIRO E 2 BALANÇOS. REF. MOOELO M220 DA

IMnimpAftQllFLAU.SiUllAB _

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APüCADO EM P:$0$. LAIES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESttSStWDESCM A£_D7/2íllfi	 	 	
PINTURA COM TINTA ALQU(OlCA Dí ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO TOSCO)

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÃIICAS (EXCETO PERFIL)

ftFfiiT*nofMOffgA»p^oiMÃni At		

CABO OE COBRE FLEXIVEl ISOLADO, 10 MM^ ANTl CHAMA O.S/lfi KV >

FO RN EClM ENTQE INSTALACÃQ			 	 	
EXECUÇÃO D€ PASSEIO (CALÇADA) OU PiSO OE CONCRETO COM CONCRETO

MCIDAOO IN LOCO, FEITO ÍM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAU ESPESSURAS

CMJWiiADQ-Af Oe/2022			
LASTRO COM MATERIAL GRANUI^ (PEDM_BRlTADA_N 0], ESPESSURA DE S CM

LASTRO CO M MATE RiAl GM N* X AP (PQ D E BRITAI ESPE SSURA OE 5 C M	
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 2ÓÒ/10. TIPO C14 COM 3

REFLETORES EM lED 200W FIXADOS EM CflUZHA DE CONCRETO - FORNECIMENTO E

IMSJAUCAQ	
CESTO DE LIXO (0.60 X 0,60|M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO M313 OA LÚDICO PARQUES OU

SIMILAR » FORNECIMENTO F M	 		
MESA PARA JOGOS (1.00 X I.00)M COM 4 BANCOS (0.30 X 0.3C)M EM MAOElRA

PINUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF,

MODClQ Ml U PA LMfXO PARQUES OU SlMIlAR - FORNECIMENTO F MONTAGEM

PAREDE ESCALADA (2,00 X l.BOfM EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO.

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO MUI DA lOOlCO PARQUES

CCf:!UNTÕ MESÃ (l.OOX 2.ÕorM £ 2 6ANCÒS(^ÒX 200)M EM MADEIRA PINUS OÜ

EUCAUPTO TILATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO MllS

DA LÚDiCO PARQUES OU SIMILAR » FORNECIMEN10 E MONTAGEM

ESTACA BROCA 06 CONCRETO (0.20 X 0,20) M* ESCAVAÇÃO MANUAL. COM TUBO 0$

AÇO GALVANIZADO OE 2* 				
S0NDA6E M A Pf RCUSS ÃO		
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO I 4 (OMCNTO E AREIA). PREPARO MANUAL

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE, NÃO ADERlOO. ACABAMENTO NÃO

I At n?/Tnji 	 	 		 	
BANCO FIXO (0,70 X U0)M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MOOELO M312 DA LÚOlCO PARQUES OU

SIMILAR « FQRMfCiMEHTQ t MQHTAf^^h^	 		 	
BANCO FIXO (0.70 X l.SOjM EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO. COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MOOELO M 312 DA IÚO<0 PARQUES OU

SiMitAâ IQBWFCiMFwrn [ mo/taí?pj	 		 		
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 18 M*. EnT VIA UR8ANA

PA VIME NT ADA, DMTATÊ3Q UM lUNiDADE MlXKMi	 	
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEO FlOI EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA CM

CONCRRO PRÊ FABRICADO. D<MENS0ES39X6.SX$.5X19 CM ^COMPRIMENTO X BA^
LASTRO OE CONCRETO MAGRO, ApUcaOQ EM PISOS. LAJES SOBRE SQlO OU

RAfXrPS tW^UlAAftCACM AF Q7/?mA	 	
POSTE EM CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR 200/10, TIPO C14 COM 6

REFLETORES EM lED 200W FIXADOS EM CRU2ETA DE CONCRETO ● FORNECIMENTO E

INSIAUCÀQ 			 	 	
MASSA UNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURAQE2aMM.CQMEXECUCÃOOFTAUSTA^ AF Q6/70I4 	

k20.4 M 360,00 78.01 28 033,60 35112,92 2,S59% $9.374%

13.3 UN LOO 24 m,2i 24 621,24 29321,43 2.137% 61,511% B

s

14.2 M2 $43,89 35,37 22.774,38 28 474.8C 2,076% 63,587%

6.2 M2 888,00 25.12 22.306,56 27.889.8$ 2.033% 65.620% B

16.8 M 1.260,OC 16.60 2U68J10 26 466.3S 1.929% 67.549%

9.3 M2 221.00 94,91 20,975,11 26 225,18 1.912% 69,460% C

2 3 M3 70,00

7Q.0D

271,78

271,78
23.766,45 1^784%
2^8$ AS 1,734%

71.194% C

7.4 M) 19 024.60 72,92 gr C

18,25 UND 6,C0 2,774.45 1$.$46.94 20 813,66 1,S17% 74.44S% C

17.2 UN 16.00 923.30 14.772,80 17.S92.92 1,282% 75,727% C

17.3 UN 4,00 3.385,42 13.541.68 16.126,78 1,175% 76.903% C

13.1 UND 2.00 S. 847,54 11.695.08 13 927,6? 1,015% 77,918% C

X7A UN 2.00 S.8A7.5A U695,r? 13.927.67 1.015% 78,933% C

3.5 M 60.0V 184,53 UCF71.30 13 843.07 1.009% 79,94?% C

1.6 M 60,00 14<L9? 8.458,20 10 575,28 0,771% 80.713%i

12.3 M2 142,RS 61.6E 8 608.13 11012,60 0,603% 81416% C

13.S UN 6,00 14614$ 8.771,34 10A4S.76 0,761% 82,277% C

17.1 $.o:UN 1.461.89 8771,34 10,445,78 0,761% 83.039% C

21.2 M3XKM 4.SOO.QQ 142 8.190,00 10 739,OS C,746% 83.785% C

16.4 M 160,90 49.70 7 996.73 9 998,31 0.729% 84414% C

9.2 M2 221,00 35,37 7,816,77 9 773,30 0.712% 85,226% C

18.26 UNO 2,00 3 800,89 7.601.78 9SW,S0 0,693% 85,919% C

52 M2 160,W 47,04 7,S 26.40 9.410,25 0,686% 86.605% C



PREF£ITURA MUNICIPAL DE BACABAl

SCCAETARJAMUNIOPAl DE OBAAS £ URBANISMO

DEPT, MUN. DE ENGENHARIA E ARQUrTETURA

SKC»r:7ARlA

CONSTRUC^Ú D£ CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTCTICA, MEIA QUADRA OE BASQUETE. PAAQÜINKO
JNFANDL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO B)

ENDEREÇO; RUA ANTONIO LOBO. S/N, CENTRO. BACABAl/MA. CEP BSTCO-OOO

DATABASE: iANEIRO/2024

REVISiO;

OBRA;

OATA;

BOI GERAU

BOIOIFERCNCIADO;

LEIS SOCIAIS HORISTA;

OÍ/03/2024

2S.D3H

19.09H

B1.46K
ROO

I CURVA ABC

CUSTO UNir. Custo TOTALOESCRFÇAO DO SERSAÇO TOTAl CURVAITEM MIO QTM TOTAL PESO ACUM
£L «

ML
CACCUÇAO DE PASKK) (CALÇAOA) OU PISO DÉ CONCRETO COM CCKCSfTO

MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURAS
IBS M2 139.86 S3.20 7.440,55 9 302,91 0.6781Í B7.283N C

CM

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESM0NTA6EM D€ FÔRMA PARA VIGA BAIDRAME. EM

CHAPA D€ MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E*17 MM. 4 UT1U2AÇÔES.
Af_Qfi220l7	 	 	 		 			
ALVENARIA DE BLOCOS OE CONCRETO ESTRUTURAI 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

CM| . _ . 	 		 		 	

ALVENARA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM| £ ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

>RgPARQMAMIIAl At							 		

PUNHO K GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURinSANA. EM PLACAS.

Af DS/7Q22 	 				
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 ANTI-CHAMA 0,6/l.D KV

F 0 «NEÇiMtNTO E INSTAUCÃO	
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PiSO OE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, PEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 6

3.1 M2 BO.iC 90.S8 7.300,74 9 128,11 0,B65K 67.948S C

14 M2 B4.0Q 104,14 BB64,9« B 333,19 0.607% BB.556% C

4,1 M2 80,00 75,05 6.004,00 7.S06,80 O.S47% B9.I03% C

16.S M2 267,03 22,18 S.92 2,72 7.405,17 0,540% 89.643% C

U.7 $30,00M lO.Sl 5 570.30 6964.54 fl.508% 90.150% C

27 M2 99,0c 53.20 S.2&6,B0 6.585,08 0.480% 90,630% C

CM

LASTRO DE CONCRHO MAGRO. APUCADO CM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU

RAD:E RS. ESPESSURA DES CM. AF 07/2016
USTRO OE CONCRHO MAGRO. APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOlO OU

fiAD.iERS,J5PESSüEA.0CiCM^. 07/2filá	 	 	 	
CONCRnACEM OE BLOCOS OE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME. FCK 30 MPA

12.2 M2 142.B5 35,37 5 053.60 6 317.26 (l.a£0% 91.091% C

16.2 M2 13936 35,37 A 946,84 $.185.03 0.451% 91.542% C

34 M3 6.05 756,45 4.S76.S2 S.722,02 0.417% 91.9S9% C

CQM USO DE lERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_Q8/2017

ELE7R0ol/ÍÒ RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 32 MM (!*], APARENTE ● FORNECIMENTO

(INSTALAÇÃO			 	 	 	 	
CONJUNTO PARA FUTEBOL OE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS OE 5,00 X 2.2C

M EM TUBO OE ACO GALVANIZADO 4‘, PlNTuRA EM PRiMER COM TINTA ESMALTE

SjNTETKOtPED€SOE POUniLENOF»03 MM;FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO 	 	
(NIRAOA OE ENERGIA UETRICA, AERCA, TRiFAS*CA COM CAIXA DE SOBREPOR,

U.l M 145,00 29.97 4 345,65 5433,36 0.996% 92,355% C

UND 1,00 4.295,36 4,295.26 5 370,26 0.991% 93.746% C7.1

UND 1,00 4 202,16 4 202,16 5 2S3,96 0.983% 93,129% C18.13

CABO D£ 16 MM2E DISJUNTOR OIN 70A [NÃO INCLUSO O POSTj DE CQNCRFTQ)

ÃnMAÇAO OE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA IHIUZANDO AÇO CA-50 OE B

MM-MONTAGEM Af 06/2017 _

CARGA MANOBRA E DESCARGA DC ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE IB M* ●

CARGA COM ESCAVADORA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DC O.BO M' / 111 HP| E

PtSCARGA UVRI í UNIQAM M31 	 	 	 	

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 06 SUBLEITO DE SOlO PREOOMiNANTEMENT E

ARGILOSO. AF 11/2019 . ...

INSTALAÇÃO OE PERGOUDO DE MADEtRA EM MAÇARANDUBA, ANGEUM OU

DA REGIÃO FiXADO COM COHÇRCIO SOBRE S0LQ.AF.U/2Q2I
GANGORRA DUPLA (3,00 X 2.S0|M EM MADEIRA PINUS OU EUCALIPTO TRATADO,

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO Ml26 DA LÚDICO PAPQuES

OU SIMILAR ● FORNECIMENTO £ MONTAGEM
LASTRO OE CONCRHO MAGRO, APUCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADiÉRXlS.PÊS5yÊA5L>,CM.AE_S7/2fll6	 	 	
TA3CU D€ BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL. COM AROS. REDES í ESTRUTURA

(M TUBO GALVANIZADO ● f O

LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLiCADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIERS. ESPESSURA OE S CM. AF_Q7/20I6		 	
BALANÇO DUPLO (140 X 3,0D)M EM JvIADElRA PINUS OU EUCAUPlÓ TRATAC>0.

COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO MU7 OA LÚDICO PARQUES

QU SIMILAR. FnRHFf(M(N^Q^ MÕMTAfigM 		
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

KG 2âO,2Q 14,90 4.174,98 5 219,97 0.980% 93.S1D% C33

M3 450.00 8.64 3 888.00 4 861.16 C.i64% 93.864% C31.1

M2 1.500.00 2,46 3.690,00 4 613,60 0.396% 94,200% C2 1

M2 U.7S 309.7S 3 639,91 4SSO,97 D.332% 94,532% C17,5

1,00 3 693,19 3 693.29 4.398,21 0,921% 94.859% CUN13.2

99,a 35,37 3.501.63 4.378,08 0,319% 95,172% CM22.6

95,481% CUND 1,0C 3.396,40 a.396,40 4 246.51 0,910%lO.l
CMCNTOE INSTALAÇÃO.

M2 78,00 35,37 2.758,86 3 449,40 0,251% 95,733% C1.3

2.769,89 95,973% CUN 1,00 2.769,89 3.298,66 0,240%13.4

2.499.36 9.124,94 0,228% 96,201% CM2 24.00 104,1484
CM)

ELETROOinO FLEXtVU CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2'|, PARA REDE ENTERRADA OE

PISTRiflUíÇÃO P£ ENERGIA flCTRiCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
PINTURA DE DEMARCAÇÃO 0€ FAIXA COM TINTA EPQXI, E « $ CM, APliCACÃO

200,00 11,74 2,348,00 2.935,70 0,214% 96,415% CM18.3

2.329,71 2912,81 <1,212% 96,627% CM 214,72 10.8515.2
MANUAL . . 	 	 	 			

ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6 MM ●

MONTAGÍM.AF 06/2017 _

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS

CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.

Af W202Ú	 	 	 	 	
ALVENARIA DE BlOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

KG 124,00 17,77 2.203,48 2.755,01 0,201% 96,628% C3.2

13,OC 166,05 2.158.65 2 698,96 0,197% 97,02S% CUND18.24

2.082,80 2.604,12 B,190% 97,21S% CM2 20,00 104,14114

2 449.46jnW
0,16S%

97.393% CESCAVAÇÃO MANUAL Çtf VAU PARA FUNDACÃQ	 		
RlFLnOR EM ALUMÍNIO, DE SUFQRTE E ALÇA COM LÂMPADA EM LEO lOOW DE

POTEnCIA . FORNEClMENTOliNSTAUCiQ	 	 	
PlANTK) OE ÃFtVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAI A

32.50

16,00

60,15

m,35

19S9,1C

1.8L3.60

M31 1

2.267,54 97,558% CUND18.23

1769.65 2 237.63 0,163% 97,722% CUNO 24,OC 74,5717.7

2.00M.AF 05/2018		 	 	 	 	

PINTURA lATEX acrílica STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS AF_W/2QU	 	 		
CC8DCALHA DC COBRE NU SO MM', NÃO ENTERRADA COM iSOLADOR >

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO

2.196,62 0.160% 97.882% CM2 160,00 10.98 1.7S6.806 1

98,040% C19,00 91,33 1.735.27 2.169.60 0,158%M18.19



PREFEIUIAA MUNICIPAL OE BACASAL

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. OE ENGENHARIA £ ARQUITETURA

CONSTRUÇÃO DE CAMPO Of FUTEBOl COM GRAMA SINTCTICA. MEIA QUADRA OE BASQUrC, PARQUINHO
INFANTIL 6 PISTA OE CAMINHADA (TIRO B)

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOBO, S/K CENTRO. RACABAiyMA. CEP 6S70O-OM
DATA BASE: JANEIRO/2024

REVISAO:

OBRA; MA)3/2074

2S,0i%

I9.09K

61.46K

DATA

BOI GERA

BOI DIFERENCIADO

LEIS SOCIAIS HORISTA
ROO

CURVA ABC
I

CURVA

..âS£-

TOTAL

Ç/BOl

CUSTO TOTALCUSTOU MT. PESO ACUMQTK TOTALDCSCAlÇi&O 00 SERVIÇO UMDITEM .Sl

TUbO PVC. serie K agua PLUVIAL. DN lúú MU ● FORNECIMENTO E (NSTALAÇAO 98.1B4SL C2 120,64 D,1£S%43.4039,00M
201

CAIXA ENTERRADA RETANGULAR. EU ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO.

TAMPA EU CONCRETO COM GRELHA. DIMENSOES INTERNAS 0.BX0,6X0.$ U PARA
98.34814 C2.113,SO 0.1S4X1.&90.AQ84S.2Q2,00UND203

afnf nr narNAncu 		 			 	

REGJLARIZAÇAO E COMPACTAÇÃO OE SU0LEITO Dl SOLO PRÉOOMiNANTEMENT E
AHGJLOSO AF 1172019
TU?Q. PVC. S

98.493% C1.980.42 0,144%1.S83.9S2.46643.89M214.1

C0,U8% C8.63;‘41 8<»6 30

1532,68
1 S92.99

1 S16.68

146^60

*1.226.10

I 033,2C

22,98'AtLOH 25MM .PQANfCiMENTQE iNSTALAÇAO 	

PLANTIO OE ARBUSTO OU CERCÀViVA. AF_05/2018
AA^OC

30.0C

_3_0,00

20S.O0

ul9l
C0.134% CS.760%48,9EUND.U6

93.87St: C0,112%40,8»HtCCNiCQ EM SONDAGEM (HQRlSTA) 	 	 	 	
CA30 DE COBRE FlExIVÉL í«HAOO, 2,S MM», AKTI CmAMA 0,6/1,0 >CV >

mHNTClMENTOE INSTALAÇÃO , _ 		 	 	 	
CHAPISCO APLICADO EM AlVENARIAS £ ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM COLHER

PEPFDRÍIRQ, ARGAI^SATRACQl 3CQMPREPARQMANÍÍAL 	 	

lUNÇAO OUPU D€ PVC, S6Ri£ NORMAL DN 100 X 100 X 100 MM FORNECIMENTO E
INSTALACAO			 	

T U BO. PVC, SOlOAvE L ON 32 MM F ORN ECIMENTO E l?iSTALAÇAC 	 	
HASTE DE ATERRAMCNTO, DIÂMETRO l/à". COM 3 METROS - FORNECIMENTO i

INSIAIÍCAO . 		
LASTRO 08 CONCRETO MAGRO, APUCAOO EM PiSOS, LAJES SOBRE SOlO OU

RAr^ gPS KPFSSURADF SrU AF D7/2D16		 	 	

E ft AVAÇÃO .*.*JL*:UAL DE VALA PARA F L?;DAÇÃO	
OlSPOSmvO OE PR0TC[;AÒ contra surto 4S XA, 17S V, TIPO AC . FÒRNIOMENTO
E IN$TAiAGÍQ_. 		 	 	
CLETRODuTO FUXÍVU CORRüGADO. PE ao, DN S0{1 V2'), PARA REDE ENTERRADA

l.S

98,970% C1.291,80 0,094%S,04U18 6

99,041% C972,23 0,071%4,86 777,60160,00M25 1

99,105% i867,33 0,063%69,32 693,7010,00

21,00

S,(X

UND20.2

99166% C839,93 0.061%31,99 671,79

658.60

M192

99,226% C823,44 0,060%131,72UNO18 20

0,058% 99,284% C636,66 796.01M2 18,00 35,3783

99.342% C791.36 0.058%60.28 632,94

624,64

W3 20,w81

780.98 0,057% 99,398% C136.16UNO 4,0f18.18

722.CH 0.053% 99AS1% C«,2S S77.5C70,0018.2 M

Oi D«SI R flM«ÇÃO DE ENtRGrA f;T*g ÇA> FORNECJMENTO E INSTALAÇÃO
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITODE SOLO PREDOMINANTEMENTE

AscaosQju il/2019 		 		 	 	 	 	
LASTRO OE CONCRnÕ MAGRO. APLKAOO EU PISOS. UUES SOBRE SOLO OU

RAPIERS ESPESSURA DE S CM AF 07/2016 	 	 	 		

EOvação ua^al de vala para fundação 	 	 	
CÃ60 oe COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM», ANT1-CHAMA 0,6/1.0 XV

fornecímentoeinstalacAo.. . 	 	 	 	 	
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE

(UBLFTIR, COM BARRAMEN70 TRIPÃSiCO. PARA U CMSJUNTQRES DIN lOÚA ●

679.73 0.050% 99,501% C221.00 2.46 543,66M29.1

99,549% C35,3? S30.SS 663.34 O.D48%M2 15.0C11.3

C659.47 0,048% 99.597%60,26 S27.4S

S27.40

M)

20.00

11 1

659,40 0.048% 99.645% C26,3718.9 M

C486.20 486.20 607,89 0.044% 99,689%UND l.OO10.14

fMHteiutmfí f 1 ●xln

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBlEITO DE SOLO PRCDCMiNANTEMENT E 2.46 3S1.4I 439,36 0,032% 99,721% C12.1 M2 142.85
ARGILOSO AF 11/2D19			 		 	 	

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLfltO DE SOLO PREDOMINANTEMENT E

ARGilQSO AF n/20i9	 	 	 	 	

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRA MENTO, CIRCULAR, EM PCLIETILENO, DIÂMETRO

INTfRNO»0.3M.AF 12/2P20..,			 	 		 	 	
tLETSCDUTC « C:DO ROSCAVtL PVC. DN SO MM |2*|, APARENTE ● PORNCCIMENTO

E INSTALAÇÃO			 	 	
RElE FOTOEUTRICO PARA COMANDO OE ILUMiNACÃO EXTERNA IBOO W >

FQRNfCIMfNTO E INSTALAÇÃO	 		 	
CCTIDUinC DE ALUMÍNIO. TIPO E. PARA ELETRODüTO DE PVC DN 32 MM (l‘|.

APARENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 	 	 	
Plantio de ãrvOre ornamcntal com altura de muda maior que 2,do m l

MENOR ou IGUAL A 4,00 M. Af OS/2018
CONDULETE de alumínio, tipo C. para ELETRODÜTO DE PVC DN 32 MM \l'l

APARE NT E ● F ORNECiMÈNTQ í INSTALAÇÃO		 	
CURVA LONGA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCÃVCL DN 32 UM {!') ●

FORNÍCiMENTO E INSTALAÇÃO		
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA MR01M ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

430,26 0,031% 99,753% C139,56 2.46 344,05161 U2

67,77 338,8$ 423,66 0,03L% 99,784% C13.21 UND 5,00

99,811% C6,00 49.39 296,34 370,51 0,027%18 4 M

8.00 36,05 288.40 360,58 0,026% 99,837% C18.22 UND

358,62 99.863%18.11 9,CC 31,87 286.83 0.026% tUNO

2,00 141,02 282,04 352,63 0,026% 99,889% C17.8 UND

C18.10 UND 8.00 33,94 271,52 339,45 0,025% 99.914%

99,931%185 UNO 9,00 21,62 194,5£ 243,28 0.018% C

19 8 UNO 3,00 S3,16 159,54 199,47 0,015% 99,946% C

COHDUinE OE ALüMiNíO, TIPO T, PARA ELETRODUTO OE PVC DN 32 MM U*j.

APARENTE FORNECIMENTO ZlNSTAlACÃO	 	 	 	
DISJUNTOR TFilPQLAR tiPO OlN, CORRENTE NOMINAI DE 32A ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO 	 	 		 	 	
COMPACTAÇÃO MLCÃN<A OE SOLO, COM ÇOMPACTADOR DE SOLOS TiPO PiACA

VIBRATÓRIA . 	 	 	 	 	 	 	 	
Disjuntor mono polar tipo oin. corrente nominal de i6a . fornecimento ç

INSTALAÇÃO	 	 		
lOtLPlO 90 GRAUS COM BUÇHA D€ LATÃO, PVÇ, SOLDAVEL. ON 25MM. X 3/4 ●

FORNECIMENTO EINSTÍLACÃO _		 	 	 	
TE OE REDUÇÃO, PVC, SOlDAVEL. DN 32MM X 25MM ● FORNECIMENTO E

'NÇra;,«çÃQ		
I0€l><0 90 GRAUS, PVC. SOlOAvEl^ON.2S,VM - FORNCOMENTO EINSTAlACÃC
COMPACTAÇÃO MECÂNICA OE SOLO, COM ÇOMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA

ViBRATQRiA 	 	 		
LUVA OE REDUÇÃO, PVC, SOLOAVEU ON 32MM X 2SMU ● FORNECIMENTO E

INSTü/^ÇÃO	 	 	 	 	 	
DISJUNTOR MONÜPOÍAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO			 		 		 	
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO, COM CCMPACTAOOR OE SOLOS TJPO PUCA

VIBRATÔRIÔ							 	
Curva 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEÇ ON 2SMM ● forneomento è instauçãc_

18 12 3,00 45.00 135,00 168.7? 0.012% 99.958% CUNO

110,88 138.63 0,010% 99,968% C18.17 UND 1,00 110,08

1.2 13?,D0 0,67 87.10 1C3.9C 0.008% 99,976% CM2

18.15 62,30 0,005% 99,981% CUND 3.00 16,61 49.83

19.4 UND 3,00 16.48 49,44 61,81 0.005% 99.985% C

19.6 2,00 19,02 39,64 49,56 0,004% 99.909% CUND

19 3 36.44 45 56 0,003%

25,13 0,002%

99.992% CUND 9,11

8.2 U2 30.00 0.67 20.10 99,994% C

19 7 2.00 99.996%UND 9,97 19,94 24,91 0,002% C

18.16 UND 1,00 17,90 17,90 22,38 0,002% 99,997% C

11.2 25,00 0.67 16,75

li58

M2 20.94 0.002% 99.999% C

19.5 UND l,0Ç ll.çç 14.471 0,001% 100,000% c
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SECRETARIA MUNIOPAI DE OBRAS E URBANISMO

OEPT. MÜN DE ENOENHARIA E ARQUITETURA
SF.ClíFTAftIA

CONSTRUÇAO D€ CAMAO DC FUTCBOl COM GRAMA StNTiTiCA. MtlA QUADRA OE SASQUOE. PARQUINHO

INFANTIL E PISTA OE CAMINHADA |TIPO 8)

íNDERCÇO: RUA ANTONIO1080, $/N, CENTRO. 8ACABAL/MA. CEP 6S700-000

DATABASE: JANClRO/202d

REVISAO:

OBRA:

DATA:

BDI GERAt

BDI DIFERENCIADO;

LEIS SOCIAIS HOUSTA:

08/03/2024

2S,0iH

19,0994

81.4MROO

I CURVA ABC

CUSTO UW&J CUSTO TOTU. TOTM

c/api

, ' l. CURVA

I ARC I
DESCRIçAO 00 SERVIÇOriEM UNIO OTDEIDTAl PEI ACUM

bL

ENO. aviL FRANKUN PEORO VILAR CARVALH

CREA-HA-211509595-2 7 l^r>»H^eafBDIDIP I



PXEFCITUAA MUMCIPAl DE BACABAl

SECRETABIAMUNICIPAl DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
'H

SECf^f TAPia

CÔNSTRUCAO 0£ CAMPO OE FUTEBOL COM GRAMA SINTfTICA, MÇfA QUADRA Df BASQUETE, PARQUINHO INFANTIl i P($TA OC CAMiNHAOA (TIPO 8)OBRA;

BDI SERVIÇOS: 2S,0S%

ENC. SOCAIS: 9iAb%
ENDEREÇO; RUA ANTQNIO LOBO, S/N, CENTRO. BACABAL/MA, CEP BS700-000

OATA BASE; ÍAMlRO/2024

MAPA DE COTAÇÕES

FORNECEDOR BFORNECEDOR 2PORNECCDORlocsouçto UNID MC0IA»4AItem

PARKDC ESCAlAOAflM R CM MAOCTRA PINVS OU (UCAUPTO TItATAOO, COM
ACABAMENTO EM VCRNI2 FOSO, RET. MODCLO Mlll DA lÜDICO PARQUES 00 SlWUAR ●

FORNCOMENTO E M0NTA6EM

PAREDE ESCALADA (2,00 X 1,80|M EM MADEIRA, REf. MOOEIO Mlll DA LÚDICO PARQUES OU
SIMILAR		

LÚUCO PAROUESUND &B47.S4COTOOl

1,00 S.M7,S4UN

OANCOMU OUPU fS,» R 2.50;m EM MADEIRA PINUS OU EUCAUFTO TRATADO. COM

ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, RCF. MQOE LO M128 DA lOOlCO PARQU ES OU SI MILAR ●

FORNECIMENTO t MONTAGEM		

LÚOICO PARQUESUNCOTO02

3 69S,19GANGORRA DUPLA EM MADÍIRA, REF. MODElO M12B DA LÚDICO PARQUES 00 SIMILAR UN 1,00

BRINQUEDO |A,00X S,00|M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM ACABAMENTO

EM VERNIZ TOSCO, CONTENDO l CASINHA. 1 RAMPA DE ACESSO, 1E5CORRECAOOR, 1 ESCADA DE
MARINHEIRO E 2 BALANÇOS, REF, MODELO M220 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR

LÚOlCO PARQUES24.621,24UNCOTO03

BRINQUEDO EM MADEiRA CONTENDO 1 CASINHA, 1 RAMPA DE ACESSO, 1ESCORREGAOOR. 1

ESCADA DE MARthH EIRO E 2 BALANÇOS, REf. MOOElO M220 DA LÚCRCO PARQUE S OU SIMILAR
1,00 24.621,24UN

BANCO F WO (0,70 X S.S0IM E M MADEIRA PINUS OU EUCAU PTQ TRATADO, COM ACABAMENTO
EM VCRNU FOSCO, REF. MODELO M212 DA IÚD*C0 PARQUES OU SIMILAR ● FORNEOMENTQ E

MONTAGEM 	 	

1.461,t9 LÚDICO PAROUESUNCOT>004

BANCO F1X010.7Q X 1, SOfM E M MADEIRA RE F. MODELO M M 2 DA IÚDICO PARQUE S OU SIMILAR 1,00 1461,89UN

CESTO 0( UXO (0,60 X0,é01M CM NiADCIRA PWUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM ACABAMENTO

EM VERN12 FOSCO, REF, MODCLO M3U OA IÚD£0 PARQUES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E

MONTAGEM

$ÍX30 LÚDICO PARQUESUNCOT-OOS

CESTO DE UXO (0,60 X 0,60)M EM MADEIRA, REF. MODELO M313 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR 923,301.00UN

BALANÇO DUPLO U40 X 3«00TM EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO TRATADO, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO. REF. MODELO MU7 DA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR ●

FORNECIMENTO E MONTAGEM

2.769.19 LÚDICO PARQUESUNCOT<I06

BALANÇO DUPtO EM MADEIRA, REF. MODELO Mll? OA LÚDiCO PARQUES OU SIMILAR >

rORN EOME NTO E MONTAGE M
2.769,89UN I.OO

MESA PARA lOGOSI 1,00 X1,00)M COM 4 BANCOS |040 X 0,30)M EM MADEIRA PINUS OU

EUCAUPTOTRATAOO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M314 DA LÚDICO
PAROU ES OU SIMttAR »FORNEOMENTQ E MONTAGEM

3.B8SA2 LÚDICO PARQUESUNCOT^OOT

MESA PARAiOCOS EM MADEIRA. REF MODELO M314 DA LÚOlCO PARQUES OU SIMILAR ●

FORNECIMENTO e MONTAGEM
1.00 3 3BS.42UN

CONHJNIO MCSA (1.00 X 2,00|M E 2 BANCOS (0,30 X 2.00)M EM MADEIRA PINUS OU EUCAUPTO

TRATADO, COM ACABAMENTO EM VERNIZ FOSCO, REF. MODELO M31S OA LÚDICO PARQUES OU
SlMBAR ● FORMEOMENTO C MONTAGEM

LÚDICO PARQUESUN S.B47.54COT>OCB

CONJUNTO MESA E BANCOS E M lAAOEIRA, R£F. MODELO M 31S OA LÚDICO PARQUES OU SIMILAR ●

FORN C CIME NTO C MONTAGE M
SB47,$4UN l.DG

RUE FOTOELCTTOCO para comando D€ ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W 16,08 OECORLUXUNCOT<009

RElC FOTOELtTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1800 W 3S.0BUN 1,00

PtSO MOOUAR EM POUPROPILENO DE ALTO IMPACTO E RESISTINDA. PROTEÇÃO UV, mauiNOO
OCMAACAÇÃO DA QUADRA COM TMTA k BASE DE PU ● FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO

133470,76 AlTlPfSOSUNCOT>010

PISO MOOU LAR EM POLIRROPIL E NO 0 E ALTO IM PACTO E ftÉSI STÍ NCiA, PROTEÇÃO UV, INCIUIN DO
DE MAR CAÇÃO DA QUADRA COM Ji NTA A BASE DE PU ● FORNECÍ M ENTO E t NSTAIAÇÃO

133.B70,7SUN 1,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

OBBAS E URBANISMO

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ARQUITETURA

PROJETO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B PROGRAMA DE

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

1 APRESENTAÇAO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de concepção

do projeto arquitetônico do espaço esportivo comunitário tipoA e tipoB doPrograma de

Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e complementando,

ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial

as especificações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração

do Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de 3.000,00m^, o programa de necessidades foi

desenvolvido em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes;

- Campo de Futebol Societ,y

-Meia Quadra de Basquete:

- Playgroun,á

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Os ambientes acima descritos, estão previstos a instalação de rampas de

acessibilidade, quando necessário.

0

Rodovia BR 316. KM 361, CEP: 65700-000

Email: secobrasbacíS)hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

SECRETARIA
OMAS 6 VRBANtSHO

Na Arquitetura, por se tratar de um Projeto modelo a ser implantado em todas as

unidades federativas do pais, baseou-se na utilização de materiais de fácil acesso e que

favorecesse também a questão da manutenção e durabilidade. Destaca-se, também, a

adoção de linhas retas. Buscou-se, ainda, preservar as áreas verdes (permeáveis) com

jardins, utilizando árvores e plantas ornamentais.

3 ESPECIFICAÇÕES BASICAS DE MATERIAIS

3.1 Alvenarías

As alvenarias deverão ser em tijolo cerâmico de seis furos, assentados com

argamassa de cimento e areia com traço 1:5, com espessura total de 15 cm. salvo

indicação diferente. Deverão seguir rigorosamente as dimensões e alinhamentos indicados

no Projeto Arquitetônico.

3.2 Pisos

Para o espaço do Campo de Futebol Society, foi utilizado grama sintética

esportiva para futebol em polietileno, com altura mínima de 42mm.

Para a pista de caminhada, foi utilizado o piso de concreto moldado in loco, feito

em obra. acabamento convencional, espessura 6 cm, com acabamento em pintura de piso

com tinta epóxi.na cor Laranja Munsell, da Brazilian Tintas ou similar, aplicação manual, 2

demãos, incluso primer epóxi, e demarcação de faixa com tinta epóxi, e = 5 cm, aplicação

manual, na cor Branco Ral,da Brazilian Tintas ou similar.

Para o Playground, foi utilizado piso de borracha esportivo, em placas de

50x50cm, espessura 15mm, assentado com argamassa, nas cores vermelho, verde e azul,

aplicado sobre contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manuai,

aplicado em áreas secas sobre laje, não aderido, acabamento não reforçado, espessura

6cm.

Para a meia quadra de basquete, foi utilizado o piso modular em polipropileno de alto

impacto e resistência, proteção UV. Medidas: (profundidade x largura x altura)

(300x300x15mm), na cor azul anil, ALTIPISOS ou similar.Demarcaçã o da quadra com tinta

à base de PU, e=5cm, na cor branca.

Rodovia BR 316. KM 361, CEP: 65700-000
Emaíl: secobrasbac@hotmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

OBPA& E

Para o jardim, foi utilizado o plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana,

em placas. Plantio de arbustos ou cerca viva. Plantio de árvore ornamental com altura de

muda menor ou igual a 2,00m e plantio de árvore ornamental com altura de muda maior que

2,00m e menor ou igual a 4,00m.

3.3 Pinturas e revestimentos

Jardineiras com muretas em alvenaria com acabamento em pintura acrilica na

cor Terracota Suave - Coral ou similar;

Quadra de futebol socíety com muretas em alvenaria com acabamento em

pintura acrilica na cor Cinza Platina - Coral ou similar

3.4 Esquadrias

Porta dupla de abrir, com estrutura de tubo galvanizado com acabamento sintético na

cor verde folha - Perfortex ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex

ou similar.

3.5Alambrado

Estrutura em tubo de aço galvanizado com acabamento em esmalte sintético fosco na

cor verde folha - Coral ou similar e tela de arame galvanizado fio 12 BWG, e malha

quadrada 5x5cm, com acabamento em esmalte sintético fosco na cor verde folha - Perfortex

ou similar.

3.6Mobiliário Urbano

12 Bancos fixos (0,70x1,50m)de madeira,em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M312 da Lúdico Parques ou similar;

16 Cestos de lixo (0,60x0,60m) em madeira,com acabamento em verniz fosco, ref,

modelo M313, da Lúdico Parques ou similar;

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
Email: secobrasbac@hotmail.com
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SECRETARIA
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01 Pergolado de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com acabamento em verniz
fosco, fixado com concreto sobre solo.

04 Conjuntos de mesas para jogos, de madeira,em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M314 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x1,00x0,75m e medidas do banco 0,30x0,30x0,45m;

02 Conjuntos de mesas para pic-nic, de madeira,em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, ref. Modelo M315 da Lúdico Parques ou similar, chumbada no

piso. Medidas da mesa 1,00x2,00x0,75m e medidas do banco 0,30x2,00x0,45m;

3.7. Playground

02 Paredes de escalada (2,00 x 1,80m)de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado,

com acabamento em verniz fosco ref. Modelo Ml 11, da Lúdico Parques ou similar;

01 Gangorra dupla (3,00x2,50m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco. ref. Modelo M128, da Lúdico Parques ou similar;

01 Brinquedo de madeira (4,00x5,00m),em Pinus ou Eucalipto tratado, com

acabamento em verniz fosco, contendo; 01 casinha, 01 escorregadeira, 1 escada

marinheiro, 02 balanços e Olrampa de acesso.ref. modelo M220 Casa de Tarzan, da Lúdico

Parques ou similar;

01 Balanço de 02 lugares (1,50x3,00m) de madeira, em Pinus ou Eucalipto tratado

com acabamento em verniz fosco, ref. Modelo Ml 17, da Lúdico Parques ou similar;

3.8. Campo de futebol society

02 Traves de aço galvanizado de 3" com acabamento em esmalte sintético na cor

branco, com tela em rede em fio 4mm 100% nylon com proteção UV. Medidas;

(profundidade x largura x altura) (1,50x2,50x5,OOm);

3.9. Meia quadra de basquete

01 Tabela com aro de basquete padrão oficial, confeccionada com tubo de aço

carbono com diâmetro de 4 polegadas, com acabamento em esmalte sintético na cor

branco, chumbada no piso. Altura total de 3,95m.

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
Email: secobrasbac@hotmall.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
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OBRAS E ORBAMSNO

Bacabal. 17 de junho de 2024.

●TT
FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Eng. Civil

CREA-MA 211509595-2

Rodovia BR 316. KM 361, CEP: 65700-000
Email; secobrasbac@hotmaií.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

QORAS 6 UBBANíSHO

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE ENGENHARIA

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO A E TIPO B

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC)
MINISTÉRIO DO ESPORTE

1 APRESENTAÇAO

O presente documento tem como finalidade expor as diretrizes de concepção

do projeto do alambrado do campo de futebol pertencente ao espaço esportivo

comunitário tipo A e tipo B do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) /

Ministério do Esporte, ratificando e complementando, ainda, as informações

contidas nas pranchas de desenhos do referido projeto, em especial as

especificações de materiais.

2 PROJETO ALAMBRADO

O alambrado para o campo de futebol é estruturado por tubos de aço

galvanizado, com diâmetro de 2" nas barras horizontais das extremidades e nos

travamentos verticais, os travamentos horizontais intermediários são em tubos de 1

1/4". O fechamento consiste em tela de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha

quadrada 5x5 cm.

Os portões de acesso ao campo são compostos por estrutura externa em

tubos galvanizados de 2" e com diagonais em tubos de 1 1/4", fechamento em tela

de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm.

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
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A fundação será em estaca do tipo broca com 20 cm de diâmetro e um metro

de profundidade, contabilizada a partir da base da viga baldrame. Toda a fundação

será travada por uma viga baldrame nas dimensões 15 x 25cm, que também servirá

de alicerce para a mureta em alvenaria prevista no projeto arquitetônico. Concreto

com fck 30 MPa para as fundações.

O modelo do tipo B terá o comprimento de 30,15 metros atrás do gol e 50,15

metros nas laterais.

3 OBSERVAÇÕES

a) Para quaisquer esclarecimentos a autora do Projeto deverá ser consultada;

b) As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações; para

tanto, a autora do Projeto deverá ser previamente consultada.

Bacabal, 17 de junho de 2024.

●cVa

! PRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Eng, Civil

CREA-MA 211509595-2

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
Email: secobrasbac@hotmail,com



> >

? ? f ?? !? ? ? © © ©
? ? ? ? 9 © ©

4
4^.- 4 ,1

t

II
© o1

I I I II

-® -©1-- ■i I■\ - -t 1 I

II I I 1

O o
I i I I

II I II
-i -© -©

I1 I

-

-©f- t-*

I

I --0 -©
II i

I

I I II
-© -0

I

o-
1

J

t -©-■t I—I

I

-o -0
Ii í

oI ©

o 0

o -o

9

9 9 ^ ^ ^ *? ^ o © © 99 9 9 © © © ©
!

M*WI

i I

( '
«■tf I kf ■aoBM HMI MB

PRMRAMA OE ACELERACAO
OO CRESCII.1ENT0 ;PAC)
MINISTÉRIO DO ESPORTE

“ SZálIèi

I-
PROJETO UOOELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUMTARIO TIPO 6

<M* » XVII <«● «A

10 rcM* c :c«'is i#<Ti

01Ceifcl

0400Mc^<'OCsmtnjRAL



? Q ?
O ? © O <4)

(j) (S) ^ ©
? © ccMRQoe ftfmoI

COM(>ftlMENTO

PQWÇjtQ I WM6TH0 Ifwmt

h ●■ -i- N1 »0 XIQPn*"

SC100«»i
H-T

I N7 «O

&0 $70K3

I I1
*●37 -O

I II

I
t -®-t! - t .●|

I
I I I

I
-OtI I

I
-©

I
I

I
I- ■ -©●iI

I

I II

-©i
I I

I1 I I
-©I

1

4
V;

-( 1- 1 -4 -0I - -4 )

I II

-OI
t

I
I

-o
I

I

4 -©l-i

I t
I

-o

©

o o
o

o-
● MÉMbLa>

«fr w»f»mo ●MW

■y PROGRAMA OE ACELEAAQAC)
00 CRESCUIENTO | PAC)
UIMSTEAIO 00 EMRTE

'kmn	

PROJETO MOOELO ESPAÇO ESPORTE COMUNTrARtO tIPO 0

12^

<;u

L
wKi$a:u'

FERRAGEM NIVEL.PgTJH bercAVAc ccfbi,H($Nrv^i m

PARAGEM hJIVEl . LÍ2 02

)
vr

0400«^XToentüTum



))
( \

I

Ir

I T

1

I?t

1 <

[■/\

i

1

&NtooMw M «c«a MUo
to n*tK>MCN'0 ^Vl
MMtUBCOMJ^allF

ujn.

*«04TU HSCflO eiPApa EIPOBTNQ CO>M<ir<UtO

oy

04N





PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA

OBRAS E UftDANISMO

MEMORIAL JUSTIFICATIVO E DESCRITIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PROJETO MODELO ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B PROGRAMA DE

ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE

1 APRESENTAÇAO

O presente documento tem como finalidade expor sumariamente as diretrizes de

concepção do projeto de instalações elétricas do espaço esportivo comunitário tipo B do

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) / Ministério do Esporte, ratificando e

complementando, ainda, as informações contidas nas pranchas de desenhos do referido

projeto, em especial as especificações de materiais.

2 O PROJETO

O Projeto é destinado a atender as necessidades do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)/Ministério do Esporte.

Com uma área total de S.OOO.OOm®, o programa de necessidades foi desenvolvido

em uma construção térrea, abrigando os seguintes ambientes;

- Campo de Futebol Societ,y

-Meia Quadra de Basquete;

- Playground]

- Pista de Caminhada;

- Jardim;

Para os ambientes acima descritos, estão previstos postes com 03 ou 06 refletores

de LED com 200W de potência, cada um, para uso externo.

No projeto de instalações elétricas, por se tratar de um Projeto modelo a ser

implantado em todas as unidades federativas do pais, baseou-se pela maior quantidade de

nível de tensão no país, sendo o nive! de tensão de 220V trifásico e 11OV monofásico. Caso

Rodovia BR 316, KM 361, CEP; 65700-000
Email: secobrasbac@hotmail.com
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seja necessário alterar o nível de tensão para 380V trifásico e 220V monofásico, deverá ser

realizado o dimensionamento dos circuitos na região.

3 ESPECIFICAÇÕES BASICAS DE MATERIAIS

3.1 Postes de iluminação

Os postes de iluminação serão basicamente formados por dois modelos, com três

refletores de LED de 200WIP67 e seis refletores de LED de 200W IP67. Os postes deverão

ser de concreto circular de 200dAn e 10 metros de altura. Nos postes que possuírem três

refletores, deverá ser instalado uma cruzeta fixada através de cinta e mão francesa plana, e

nos postes que possuírem seis refletores, deverão ser instaladas duas cruzetas fixadas

através de cinta e mão francesa plana.

3.2 Refletores

Para os refletores de LED de 100W e IP67 no alambrado, deverão ser instalados

através de parafusos e porcas, garantindo que estejam nivelados e bem fixados. Para a

conexão com a rede elétrica, deverá possuir uma caixa condulete que servirá como

passagem dos condutores.

3.3 Condutores

Deve ser obedecido o dimensionamento dos condutores na seção, tipo de

condutor, isolamento e proteção. Os condutores serão de cobre eletrolítico de alta pureza,

tensão de isolamento 0,6/1 kV, isolados com composto termoplástico de EPR com

características de não propagação e auto-extínção do fogo (anti-chama), resistentes à

temperaturas máximas de 90®C em serviço continuo. Devem atender às normas NBR-6880,

NBR-6148, NBR-6245 e NBR-6812. Na instalação deve-se tomar cuidado para não danificar

o isolamento dos fios durante a enfiaçâo e o descascamento para emendas e ligações.

Os eletrodutos deverão ser instalados de modo a não formar cotovelos, pois isto

prejudica a passagem dos condutores elétricos. Recomendamos a utilização de curvas ou

caixas de passagem.

Rodovia BR 316, KM 361. CEP: 65700-000
Email: secobrasbac@hotmail.com
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Todas as emendas serão feitas nas caixas de passagem, de tomadas ou de

interruptores e devem ser isoladas com fita isolante classe A. Não serão permitidas, em

nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.

3.4 Aterramento

O sistema de aterramento será constituído por cinco hastes de aterramento e cinco

caixas de inspeção de polietiieno de 300mm, espaçados a cada 2,50 metros. Os condutores

de aterramento de cobre nu de 50mm a 07 fios serão enterrados a 50cm abaixo do nível do

solo e fixados em hastes de aterramento de 3/4" e 2,4 metros de alta camada de cobre tipo

Copperweld com conector grampo.

3.5 Quadro de distribuição

O quadro de distribuição - QDG, constituído de material metálico, instalação

embutido, grau de proteção IP66, na qual recebe alimentação do quando de medição e

distribui a energia para um ou mais circuitos. A estrutura interna é destinada à instalação de

dispositivos de proteções unipolares e tripolares padrão DIN, conforme Norma NBR lEC

60,439-3 e NBR lEC 60.670-1.

O quadro de distribuição a ser utilizado no projeto deve ser de 18 circuitos de

embutir, metálico, grau de proteção IP66 conforme definido na lista de materiais e legenda

de simbologias. Todos os quadros de disjuntores deverão ser aterrados e providos de

barramento específico para as fases, neutro e terra. Os disjuntores utilizados serão

monopolares e tripolares, conforme diagramas unifilares e lista de materiais. Deverão

atender as exigências da norma NBR 60898 (IEC60 9472), não sendo aceito disjuntores

que não atendam a esta norma. Os disjuntores terão tensão de funcionamento compatível

com a tensão do circuito e protegerá a fiação. A capacidade de interrupção de corrente de

curto - circuito dos disjuntores deve ser conforme definido na lista de materiais estando

atrelada ao disjuntor escolhido.

3.6 Quadro de medição

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
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O modelo do quadro de medição deverá ser verificado junto a concessionária local.

4 OBSERVAÇÕES

Para quaisquer esclarecimentos deverá ser consultado o autor do Projeto

Arquitetônico;

As especificações contidas no presente memorial poderão sofrer alterações: para

tanto, os autores do Projeto Arquitetônico deverão ser previamente consultados.

Bacabai, 17 de junho de 2024.

PRANKUNPCDROVRAR CARVALHO

OatJ’21/08/2024 09.01 OlOJOO

v^nfiQue em https //vjlidèr.) b.i^ov. b<
9 ub

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Eng. Civil

CREA-MA211509595-2

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
Emaü: secobrasbaciSihotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

DEPT. MUN. DE ENGENHARIA E ARQUITETURA SECRETARIA
OBRAS £ URPAMISMO

MEMORIAL DESCRITIVOE DE CALCULO

DE PROJETO DRENAGEM DE PRAÇA DE ESPORTE MODELO-PAC

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENG. CIVIL FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

BACABAL (MA)
Junho/2024
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1.1 Rede de Drenagem

O projeto de instalação do campo contempla a execução de uma rede de
dividido em dois quadrantes distintos, comdrenagem, tipo “Espinha de Peixe

drenos secundários disposto com o ângulo de 45'* com os drenos coletores e

distantes entre si em 6,0m (seis metros),este procedimento é necessário para

melhorar o desempenho do campo de futebol aumentando a segurança e vida útil

da grama sintética. Para sua execução é necessário seguir rigorosamente.

A situação proposta no projetode drenagem com as especificações e a

definição do tipo de material foi projetado e calculado a melhor situação que se

adapta a um local sem desníveis considerados e com despejos finalde forma

superficial, caso não seja possível no local escolhido esse tipo de drenagem

proposto, o executor local deverá providenciar outro meio de destino das aguas

coletadasque atenda melhora drenagempara dispositivodo projeto.

A drenagem consiste na abertura da vala com largura aproximada 20cm, e

profundidade de 40cm, após a abertura utilizaremos um lastro de brita ou bica

corrida e uma manta geotêxtil para adensamento do tudo.

O tubo utilizado para drenagem da água será de PVC 0 100mm, flexível

corrugado e perfurado para absorção da água drenada, e deve ser executada

abaixo colchão drenante. A tubulação será distribuída a partir do meio do campo

seguindo para uma canaleta em cada fundo do campo seguindo para a tubulação

que deságua mas sarjetas próximas, as canaletas serão em concreto pré-moldado

com dimensões especificadas no projeto, e terão a função de coletar a água da rede

e transferi-la para a rede pluvial existente no local.

1.2 Características dos Materiais Utilizados

Os tubos de águas pluviais serão de PVC 0 lOOmm, flexível corrugado e

perfurado,os quais terão a finalidade de conduzir a água pluvial dos dipositivos de

drenagem até a rede pluvial existente no local. Os locais, diâmetros, comprimentos

e inclinação deverão seguir como previsto no projeto.

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
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Tubos perfurados

L

Tubo Corrugado Rígido para

Drenagem

NBR 15073 - Tubos Corrugados d«
PVC e de Potieiileno para Drenagem

Subtenãnea Agrícola.

As conexões de águas pluviais serão de PVC branco soldável e série “R”

reforçado os quais tem a finalidade de fazer a ligação entre tubos para conduzir a

água pluvial até a rua, onde será encaminhada para a rede coletora de águas

pluviais. Os locais, diâmetros e inclinações deverão seguir como previsto no projeto.

As canaletas seguirão o método construtivo e as dimensões consideradas

no projeto drenagem. Será previsto a utilização de grelha de concretocom furos

parapermitirqueoexcessodeáguadecorrentedasprecipitaçõespossaserconduzido até

0 sistema pluvial.

1.3 Critérios de dimensionamento

1.3.1 Precipitação de projeto

Foi adotado o índice pluviométrico de i=152mm/h segundo fonte do clima

tempo em http://bancodedados.cptec.inpe.br/.

Convertendo o valor para m/h, tem-se que a precipitação de projeto é igual

a 0,152m/hora.

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
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1.3.2 Vazão de projeto

A determinação das dimensões do dreno depende da vazão subterrânea que

poderá serdeterminada pela equação de Darcy.

Q = K.A.I

K - coeficiente de permeabilidade (m/s);

A - área da seção normal à direção do fluxo (m2);

I - gradiente hidráulico (m/m)

Q- vazão por metro linear (m3/s/m)

Coeficientes de condutividade

hidráulica (k)
●● nÉM'H I KfcMvy

* 'C3

r.S ac

tf

tim:

1 ●i

Xi* 1 0 s

●0*MM ● * 'C .

● <*e*

1.10'Booasacxo

’. -c" ,●

Tabela IX-) Valor do gradiente hidráulico cniico

Tipo de Selo Gradiente Hidráulico de Lar>e Gradiente Hidráulico de Bllgh

iTs:.

Are a 'ma V71 0.067

A-n , ' V1H

AfP a grossa VIS ü.C'!'

Cax- .» -airto 0,1

Cascalho medio

Pcdfe^v :^jlhoe ' 0.166 to 0.25

ArytLi Í.V- t 1 5 '

Temos:

K=15

A= 0,20x0,40

1=0,25
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Q=15x(0,20x0,40)0,25

Q=0.30 m3/s/m

Bacabal, 17 de junho de 2024.

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Eng. Civil

CREA-MA 211509595-2

Rodovia BR 316, KM 361, CEP: 65700-000
Email: secobrasbac@hotmail.com
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20240787108

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsával Técnico

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2115095952

Registro: 19473RN

2. Dados do Contrato

Contratante: Prafoitura Municipal de Sacabal

RUA 15 de novembro

Complemento:

Cidade: Bacabal

CPF/CNPJ: 06-014.351/0001-38

N«: 229

Bairro: Centro

UF. MA CEP: 65700000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contraio: Náo especificado

Valor: R$ 1.371.920,68

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUAANTONIO LOBO

Complemento:

Cidade: BACABAL

Data de Inicio: 01/0412024

Finalidade: Esportivo

Propnetárío: Prefeitura Municipal de Bacabal

4. Atividade Técnica

16 - Execução

80 ● Projeto > CONSTOUÇÂO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - £M
MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES » OE EDIFICAÇÃO >
#1.11.4-EM MATERIAIS MISTOS

N°: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: -4.228369, -44-783255

Código: Nio Especificado

Previsão de término: 18/06/2024

CPF/CNPJ: 86.014.351/0001-38

UnidadeQuantidade

3.000,00 m'

m'3.000,00

ApOs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROJETO E ORÇAMENTO DE UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC) MINISTÉRIO DO ESPORTE, COM UMA ÃREA TOTAL DE 3.000,OOM', O PROGRAMA DE
NECESSIDADES FOI DESENVOLVIDO EM UMA CONSTRUÇÃO TÉRREA, ABRIGANDO OS SEGUINTES AMBlENTES:CAMPO DE FUTEBOL
SOCIETY; MEIA QUADRA DE BASQUETE: PLAYGROUND: PISTA OE CAMINHADA E JARDIM. LOAUZAOO NA RUA ANTONIO LOBO S/N,
CENTRO, BACABAL - MA.

6. Declarações

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflilo ou litígio originado do presente contraio, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA.
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamenle. as partes declaram concordar.

Docyn>«nto disvt^rnrtiT«

^ CARVALHO

DiU. 20/06/202414 11:16-0300

VeníkQiff ►mhrtps:;/vaiífiât tii.cov.hf
g «b7. Entidade de Classe

CLUBE OE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
FRANKUN PEDRO VILAR CARVALHO -CPF: 016.523.593-46

dede

Pre/ollura Municipal do Bacabal -CNPJ; 06.014.3SirQ001-3SdataLocal

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55
Nosso Número: 8305612627Valor pago: RS 262,55Registrada em: 19/06/2024

A autanliodade desta ART pode ser venficaOa era hUps://crea-raa siiac.com.br/puDlico'. com a ctieve' Z26y0
Impresso em: 2(V06/2024 às 14:16:37 por:. ip: 170.0.54.159

HCREA-MA
alendimenlo^ctearna org.br

Fax: (98)2106-6303

www.craama.org.br

Tei: (96)2106-8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

FIs. n.»	
Proc.n.°150105/2Q25

eoom Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 150105/2025
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s XXX/XXXX

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.s 005/2025

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE XXXX E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.^ XXXX,
PARA XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n- XXXXXXXX, neste

ato representado pelo[a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr. XXXXX, portador do CPF
n.- XXXXXX e RG n.^ XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.- XXXXX,
sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. 1. n°
XXXX, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o presente Termo de
Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAn.s X-X/20XX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^

XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.s 14.133, de 2021, regulamentada pelo
Decreto Municipal n.^ 966, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Complementar n.-
123/2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a execução dos serviços de Contratação de
empresa especializada na execução dos serviços de Construção de Espaço
Esportivo Comunitário localizado no bairro Centro no município de Bacabal/MA,
conforme Termo de Compromisso 960175/2024/MESP/CAIXA,nos termos do
Edital de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n^ 005/2025 e

Proposta da contratada que fica fazendo parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

0 serviço contratado será realizado sob o regime de Empreitada Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

A CONTRATADA prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual
R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.; (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.90v.br
X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

Fls.n.“	

Proc. n“ 150105(2025

vom. kRubrica:

de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em
uma das modalidades constantes do art. 96, § 1°, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, em

até 15 [quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-
Garantia, terá o prazo de 01 [um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior a assinaturado contrato para apresentaçãode garantia. [§3-, inciso 111 do art.
96 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Bacabal poderá descontar do
valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela CONTRATADA a
qualquer título, inclusive multas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a

Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o
cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente
da Prefeitura Municipal de Bacabal.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato são oriundos da
Termo de Compromisso ns 960175/2024/MESP/CAlXA. e correrão por conta da
Prefeitura Municipal de Bacabal através da seguinte Dotação Orçamentária: 02.03 -
Secretaria de Saúde: 27.812.0031.1020.0000 - Construção e Ampliação de Espaços

Esportivos: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução da obra é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir

da data da assinatura da Ordem de Serviço dada pela CONTRATANTE.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ouPARAGRAFO PRIMEIRO

suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. [§
55, Art. 115 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a ocorrência do disposto no parágrafo primeiro
desta Cláusula, por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sítio

eletrônico oficial e em placa a ser fixada no local da obra, visualização pelos cidadãos,

aviso público da obra paralisada, com 0 motivo e o responsável pela inexecução
temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

YR. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tei.: (99) 3621-0533

https://wwv^.bacabal.ma.gov.br
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Proc. n.“ 150105/2025
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Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para
execução do objeto, a Contratada se obriga a:
a) A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra com aptidão física e qualificação

para a execução dos serviços descritos,

b) A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto;

c) Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pelo Município de manifestações dos cidadãos relacionadas a Termo de

Compromisso n^ 960175/2024/MESP/CAlXA, possibilitando o registro de

sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias, conforme Manual de Uso e

Marca do Governo Federal - Obras da Secretaria de Comunicação Social da

Presidência da República,

d) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste

contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Inciso 1
do artigo 155 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

e) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a contratada
deverá justificar para a fiscalização o motivo da paralizaçâo ainda que por um dia;

f] Manter placa(s) da obra no local de execução dos serviços que deverá(âo) ser
confeccionada(s) de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações
contidas no manual de obras do Novo PAC e especificações contidas nas

especificações técnicas e metodologia executiva básica integrante deste básico,
g) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, nas quantidades previstas e qualidades conforme

estabelecidas no Caderno de Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Planilha

Orçamentária, Composição Unitária de Preços, Composição de BDI, Composição de
Encargos Sociais, Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico,

h) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
Ordem de Serviço, a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), com
as taxas devidamente recolhidas;

i) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os
detalhes constantes dos documentos integrantes do Projeto Básico;

j) Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços,
k) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade;
I) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação

vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de
trabalho e demais contribuições;

m) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-
06 e obedecer rigorosamente aos critérios da NR 01 e NR-18 da Portaria n.- 3214 do
Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança,

n) Utilizar uniforme e crachá de identificação durante todo o tempo de permanência no
local da execução dos serviços e, ainda, apresentar-se ao responsável técnico da
CONTRATADA a fim de obter a permissão para início dos serviços;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabai.ma.gov.br i
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o) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;

p] Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências
relativas a execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas
com transporte de materiais e equipamentos, transportes, estadas e alimentação de
pessoal, confecção e afixaçâo de placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais
dispositivos necessários à execução dos serviços,

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer
vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão
definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da
contratada [via e-mail ou ofício); inclusive após o recebimento da Ordem de Serviço,
além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em
decorrência da responsabilidade técnica da contratada;

r) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira
responsabilidade da contratada,

s) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato,
os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, números do
documento de identidade e comprovação da capacitação e da experiência exigidos;

t) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados
a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo
CONTRATANTE, conforme, memorial Descritivo/EspecificaçÕesTécnicas parte
integrante do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços,

u) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Memorial Descritivo/Espec ificações Técnicas
ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da respectiva Notificação;

v) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste
Contrato, indicando seus endereços físico e eletrônico [e-mail), telefone e celular;

w) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem

importantes;

x) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

y) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
z) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços
objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabai.ma.gov.br
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b) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

c) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Projeto Básico e Contrato;

d) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA
possam desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

f} Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o
atendimento às exigências contratuais,

g) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos previstos no contrato;

h) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de
execução, por meio de servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as
condições e exigências especificadas;

i) Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no
cumprimento do contrato;

j) Exigir 0 imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA considerado inadequado à execução dos serviços contratados,

k) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste
instrumento, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no
local;

I) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas

brasileiras:

m) Somente dar a Ordem de Serviço para a realização do objeto conveniado quando
houver a liberação da primeira parcela dos recursos do convênio pelo
CONCEDENTE, nos termos previstos no plano de trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento será realizado da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimentodas exigências de
caráter técnico;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em
parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei e pelo contrato.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ■ MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por
falha de projeto.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela
solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e,
em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável
pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de
R$ XX (XX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias,

contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo
Setor competente da CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira, correspondente as etapas dos

serviços executados/medidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra/serviço junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA/MA, cópia de identificação
da placa da obra no local, bem como, documento que comprove que a obra foi inscrita

junto ao INSS, e ainda, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia

com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas de Débitos Relativos a
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciário, Certidão de Regularidade do
FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A liberação da primeira parcela pelo MS para o pagamento
das medições ficará condicionada à homologação e repasse pelo MS, Termo de
Compromisso n- 960175/2024/MESP/CAIXA.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos das demais medições/parcelas ficarão
condicionada a liberação das demais parcelas pelo MS, estando condicionada a execução
de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento finai, só será liberado mediante a apresentação
do Termo de Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de
Obras da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou
correção monetária.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a

nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no
mínimo.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à

CONTRATADA, através de depósito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO NONO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no
parágrafo primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros
simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.

VP, onde; EM = Encargos moratórios devidos: N = Número de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do pagamento; 1 = índice de compensação financeira =
0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO ONZE - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da

prestação dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou
parcialmente, bem como por motivo de dependência ou descumprimento de obrigações
contratuais.

PARAGRAFO DOZE - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à

CONTRATADA para retificação.

CLAUSULA DEZ - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 155 da
Lei 14.133 as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) Os danos que dela provierem para a administração pública;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal
de Bacabal pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

descontadas dos pagamentos a serem efetuados pela CONTRATANTE ou cobradas
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados a partir da data da notificação e poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas neste tópico,

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidadede ampla defesa por parte da CONTRATADA,na forma da Lei.

As multas a que se referem os subitens anteriores serão

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7-
da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a
essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O gestor e o(s) fiscal{is) do contrato e os respectivos
substitutos serão representantes da administração designados pela CONTRATANTE,
conforme dispõe o art. 117 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Fiscalização do Contrato, através da Secretaria

Municipal de Saúde, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as

especificações contidas no Projeto Básico e contrato.

PARAGRAFO SEXTO - A Fiscalização do Contrato poderá requerer a adoção de

providências necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de
trabalho, de forma verbal ou escrita.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Fiscalização do Contrato se reserva o direito de solicitar a

substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento

indesejável ou inconveniente.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.far



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAUMA

FIs, n.»	
Proc. n.° 150105/2025

NOVA

Rubrica:

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências
necessárias ao aumento da eficiência dos serviços.

PARÁGRAFO NONO

MPOG/MF/CGU n^ 424/2016, a execução física do objeto pactuado será acompanhada
pelo MS com nomeação de um fiscal registrado no TransfereGOV, que fará, no mínimo,

três visitas à obra, para fiscalização em campo, além da avaliação técnica do projeto,
bem como para:

a) Contato com os responsáveis pelo convênio e pessoal para acompanhamento em
campo;

b) Registro fotográfico dos serviços, materiais, placas, pontos de referência etc;
c) Georreferenciamento dos locais de execução, caminhamentos etc;

d) Contato com beneficiários/comunidade/produtores com vistas ao levantamento de
informações e nível de satisfação quanto ao objetivo do atendimento.

Nos termos do art. 54 da Portaria Interministerial

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e/ou supressões que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no art.
125 da Lei Federal n.-14.133, de 2021.

CLAUSULA TREZE - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
sua assinatura com possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos
termos da Lei.

CLÁUSULA QUATORZE - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas

quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento
dos preços da contratação,podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira

repactuação será contado:
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Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta,
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público [tarifa): do
último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa;

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base / data-base do orçamento
constante do Editai e seus anexos.

35.1.1.

35.1.2.

35.1.3.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de
um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto
de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

PARAGRAFO QUARTO - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-
se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não
haja prorrogação:

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação

tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à
repactuação;

PARÁGRAFO SEXTO - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido

prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
a) Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

b) Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público [tarifa):

c) Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base do

orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos sujeitos à

variação de preços do mercado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido

celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não
tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o
direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
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sob pena de preclusão;

PARÁGRAFO OITAVO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria
profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas

parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação;

PARÁGRAFO NONO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de
Trabalho;

PARÁGRAFO DEZ - A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria não

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade:

PARÁGRAFO ONZE - Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a

CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

PARÁGRAFO DOZE - Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos

preços de mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice de

reajustamento baseado no índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado pela
Fundação Getúlio Vargas, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

(7t - Io)
R = xV

Io

Onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data

fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

a) No caso de atraso ou não divulgaçãodo índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

b) Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo:
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c) Caso o índice estabelecido para a repacmação de insumos venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor;

d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e
materiais, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO TREZE - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão

suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO QUATORZE - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos
exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura
existente:

PARAGRAFO QUINZE - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes
de variação dos custos;

PARAGRAFO DEZESSEIS - 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso

enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação

solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

PARAGRAFO DEZESSETE - As repactuações serão formalizadas por meio de

apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que
deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

CLAUSULA QUINZE - DA ALTERAÇAO

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124
da Lei Federal 11.2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do art.
137 e incisos I a III do art. 138, da Lei Federai n.s 14.133, de 2021 e ocorrerá nos termos

do art. 138 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA BASE LEGAL
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Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal n.-

14.133, de 2021, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLAUSULA DEZOITO - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto
a previsão da destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis,

segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA DEZENOVE - DA ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa [Lei n.°
8.429/1992] e a Lei n.^ 12.846/2013 e seus regulamentos [em conjunto, "Leis
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLAUSULA VINTE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas
relacionadas no art. 104 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

CLAUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo
de 20 (vinte dias) úteis, contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação
em outros meios.

CLAUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 [duas] vias de igual teor e forma, para
um só efeito que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX,

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Funçâo»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE
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EDITAL DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 150105/2025

ANEXO III

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Ref.: Concorrência Eletrônica n.s 005/2025

Prezado Senhor,

^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador[a) da Carteira
^ DECLARA que, a Proposta

Comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento do objeto,

conforme disposto no artigo 63, § 1-, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

[nome da empresa]

[cargo] o[a] Sr.(a]
e de CPF n.-	

A

representada por seu/sua
de Identidade n.- 	

( ) de de20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]

\
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EDITAL DE LIClTAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^ 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 150105/2025

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

DECLARACAO DE CONTRATOS FIRMADOS

Ref.; Concorrência Eletrônica n.s 005/2025

Prezado Senhor,

^(nome da empresa]
_(cargo) o(a] Sr.[a]
e de CPF n.^ 	

^ inscrita no CNPJ n.-. 		

_ portador(a] da Carteira

DECLARA que,

A

representada por seu/sua
de Identidade n.- 	

calendário não tem contratos celebrados com a Administração Pública cujos valores,

somados, extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte (EPP], conforme disposto no Art. 4-, § 2-, da Lei
Federal n.s 14.133, de 2021.

no ano-

de de 20XX.c ),

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n s 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 150105/2025

ANEXO V

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacaba!/MA

DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ref.: ConcorrênciaEletrônican.- 005/2025

Prezado Senhor,

(nome da empresa)	
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.-

A ^ inscrita no CNPJ n.^. ,

portador(a) da Carteira de
e de CPF n.

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7-, XXXllI da
Constituição.

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz
ü-

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006.

IIL DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente a Concorrência Eletrônica n.^ 005/2025, estando ciente de todas as

exigências relativas ao mesmo, conforme artigo 63-, 1, Lei Federal n.^ 14.133, de
2021.

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme
artigo 63^, IV, Lei Federal n.^ 14.133, de 2021.

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67^, inciso VI, da Lei Federal n.^
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro
fato que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser
a expressão da verdade, firma a presente.

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

( ] Simples Nacional;
[ ) Lucro Real;

( ) Lucro Presumido:

[ ) Outro:	

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

( ) Microempreendedor Individual (MEl);
( ) Microempresa [ME];

{ ) Empresa de Pequeno Porte (EPP):
[ ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°,

§ 4-, inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

( ] Normal.

IX. DECLARA, que a empresa disporá, por ocasião da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual;

DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público
do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou
servidor da CONTRATANTE em qualquer função, nos termos do art. 9-, § 1- da Lei
Federal n.í-> 14.133, de 2021:

X.

XI. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese

de falsidade da presente declaração.

de20XX.( )- de

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA. PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Ref.: Concorrência Eletrônica n.- 005/2025

Prezado Senhor,

A (nome da empresa]
(cargo)_ o(a) Sr.(a]

e de CPF n.-

^ inscrita no CNPJ n.s. ,

portador(a] da Carteira

^ DECLARA, para fins de direito,
caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato

Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e
de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro
contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

representada por seu/sua
de Identidade n.s

(	 de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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EDITAL DE LICITAÇAO
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ANEXO VII

MINUTA DE ATESTADO DE VISTORIA

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacafaal/MA

DECLARAÇÃO DE ATESTADO DE VISTORIA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.^ 005/2025

Prezado Senhor,

{nome da empresa)

[cargo)_ o(a] Sr.(a)
e de CPF n.^	

^ inscrita no CNPJ n.-. .

portador(a) da Carteira
j DECLARA que, para fins de

A

representada por seu/sua
de Identidade n.s	

participação no Processo Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o locai onde serão
executados os serviços da Concorrência Eletrônica n.- 005/2025, tendo tomado
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos
serviços.

de 20XX.( ]. de

IDENTIFICAÇÃO:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ N^:	

RESP. TÉCNICO:

NOME:	

ASSINATURA	

CREAN.	

REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:	

ASSINATURA:	

FUNÇÃO:	

\
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ANEXO VIII

MINUTA DE DECLARAÇAO DE NAO VISITA

Ao

limo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

DECLARAÇAO DE NAO VISITA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.® 005/2025

Prezado Senhor,

[nome da empresa]

(cargo]_ o[a] Sr.(a]
e de CPF n.s	

^ inscrita no CNPJ n.°. ,

portador[a] da Carteira

^ DECLARA que, recebeu da

Prefeitura Municipal de Bacabal toda documentação relativa ao Concorrência
Eletrônica n.2 005/2025, composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade

própria, NÃO VISITOU O LOCAL DOS SERVIÇOS, mas, mesmo assim tem conhecimento
de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução da obra/serviços,
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não

poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento das características dos

serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de

responsabilidades.

A

representada por seu/sua
de Identidade n.- 	

(	 de de 20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado]
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ANEXO IX

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

Ao

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Bacaba!

Bacabal/MA

CARTA PROPOSTA

Ref.: Concorrência Eletrônica n.s 005/2025

Prezado Senhor,

[nome da empresa),

representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.[a)
e de CPF n.-	

^ inscrita no CNPJ n.-. ,

portador(a) da Carteira
^ submete à apreciação de V. S-„ a

nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no Edital.

A

de Identidade n.-

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA:
CNPI:
SEDE:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

UND QUANT V. UNITÁRIO V. TOTALESPECIFICAÇÃOITEM 1

R$ XXX R$ XXXXXX XXXXXXXX

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: O Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX

(XX) inclusos os custos do serviço em si, despesas diretas, despesas indiretas,
impostos e encargos trabalhistas para o prazo proposto e lucro pretendido.

2.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Declaramos que a proposta tem o prazo de

validade de 90 dias corridos, contados a partir de sua apresentação.

3.
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PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇO: Declaramos que o nosso prazo para o início
dos serviços é de 5 dias, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço.

4.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Declaramos que o nosso Prazo para o Pagamento é
de 30 dias consecutivos, a contar da data do Parecer da Fiscalização.

5.

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: XXXXX6.

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
[Nome, RG, CPF, Endereço)

7.

DECLARAÇÃO: Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto
dessa proposta, onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades.
Concordamos com as disposições do instrumento convocatório sob referência e

seus anexos, comprometendo-nos a garantir o prazo de validade dos preços e

condições da presente proposta por 90 dias corridos, contados a partir da data de

apresentação da proposta e asseguramos ter conhecimento da legislação

pertinente ao Serviço do referido objeto, bem como declaramos que na proposta já
se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e
previdenciários.

8.

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

[ ]. de de20XX.

[nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do editai de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.^
005/2025, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhão, em 18 de março de 2025.

■'À
/

FRANdsCO^UNaPÉRRlIRÂ DÃXONCEIÇÃO
Equipe de Planejamento da PMB
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